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As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado 
termos do § 3 0 do art. 60 da Constituição Federal, 
seguinte Emenda ao texto constitucional: 

Federal, nos 
promulgam a 

Altera os arts. 29 
Constituição Federal . 

e 212 da 

Art. 10 O inciso VII do art. 29 da Constituição Federal passa a 
vlgorar com a seguinte redação: 

"VII o total da despesa com o funcionamento do 
Poder Legislativo municipal, incluída a remuneração dos 
Vereadores, não poderá ultrapassar os seguintes 
percentuais, relativos ao somatório da receita 
tributária e das transferências previstas nos 
arts. 153, § 5 o, 158 e 159, efetivamente auferido no 
exercício financeiro:" (NR) 

"a) oito por cento para Municípios com população 
inferior a dez mil habitantes; 

b) sete por cento para aqueles com população igual 
ou superior a dez mil e inferior a cinqüenta mil 
habitantes; 

c) selS por cento para aqueles com população igual 
ou superlor a cinqüenta mil e inferior a cem mil 
habitantes; 

d) Clnco por cento para aqueles com população igual 
ou superior a cem mil e inferior a quinhentos mil 
habitantes; 

e) quatro por cento para aqueles com população 
igualou superior a quinhentos mil e inferior a um 
milhão de habitantes; e 

f) três por cento para aqueles com população igual 
ou superior a um milhão de habitantes." 
Art. 2 0 Inclua-se o seguinte parágrafo único no art. 29 da 

Constituição Federal: 
"Parágrafo único. O 

inciso VII implica crime 
Art. 3 0 Inclua-se o 

Constituição Federal: 

descumprimento do disposto no 
de responsabilidade." 
seguinte parágrafo no art. 212 da 
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"§ 6 o O descumprimento deste artigo implica crlme 
de responsabilidade." 
Art. 4° Esta Emenda entra em vigor na data de sua publicação. 

Senado Federal, em ~~ de novembro de 1998 

Senador~tonio ~ 
/ Presidente 
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SENADO FEDERAL 

(*) PARECER N!! 473, DE 1998-PLENÁRIO 

Sobre a Proposta de Emenda à 
Constituição n~ 15, de 1998, que "Altera 
o inciso VII do art. 29 da Constituição 
Federal". 

RELATOR: Senador JEFFERSON PÉRES 

I - RELATÓRIO 

A Proposta de Emenda à Constituição - PEC n° 15, .de 1998, da 
iniciativa do ilustre Senador ESPERIDIÃO AMIN, pretende, no seu art. 1°, dar 

• nova redação para o inciso VII do art. 29 da Constituição Federal, com o 
objetivo de estatuir limites para a despesa com o funcionamento do Poder 
Legislativo Municipal. 

Esses limites devem corresponder a percentual da receita tributária 
própria do Município somada às transferências que lhe cabem em razão do 
sistema constitucional de repartição das receitas tributárias. 

(*) Republicado por incorreção no anterior 
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Outrossim, a proposição sob exame fixa escala em que se 
estabelece relação inversamente proporcional entre a população municipal e o 
percentual da receita que pode ser gasto com o funcionamento do Poder 
Legislativo local. 

Por outro lado, o art. 2° da proposta de emenda à Constih)ição em 
pauta estatui que o descumprimento do estabelecido no art. 1 ° implica-crime de 
responsabilidade. 

Da mesma forma, o seu art. 3° estabelece que igualmente implica 
crime de responsabilidade o descumprimento, pela União, pelos Estados, pelos 
Municípios e pelo Distrito Federal, do disposto no art. 212 da Constituição 

Federal, no que se refere aos percentuais mínimos de receitas provenientes de 
impostos que devem ser aplicados na manutenção e desenvolvimento do 

. 
enSIno. 

Na Justificação correspondente, o ilustre Parlamentar que teve a -iniciativa de apresentar a proposição, Senador ESPERIDIAO AMIN, 
argumenta que nem o texto original da Constituição, nem a mudança feita pela 
Emenda Constitucional n° 1, de 1992, lograram limitar, os gastos das Câmaras 
Municipais com a remuneração dos respectivos Vereadores, que, por vezes, 
atinge cifras absolutamente inaceitáveis. 

Por isso, pretende-se estabelecer novas regras com o fim de impor 
limites a esses gastos. 

Cabe a esta Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania opinar 

• 

sobre a matéria, consoante previsto no art. 356 do Regimento Interno da Casa. • 

, 
E o relatório. 

11- VOTO 

Inicialmente devemos anotar que a proposta de emenda à 
Constituição sob exame preenche os requisitos de admissibilidade constantes 
do art. 60 da Lei Maior. Com efeito, a proposição cumpre o requisito referente 



• 

ao apoiamento (art. 60, I), não tende a abolir matéria garantida pelas cláusulas 
pétreas (art. 60, § 4°), não contém assunto rejeitado ou prejudicado na presente 
sessão legislativa (art. 60, § 5°), cabendo acrescentar, também, que não 
estamos sob impedimento circunstancial ao poder de emenda (art. 60, § 1°). 

Quanto ao mérito, parece-nos louvável a iniciativa, uma vez que a 
necessidade de limitar os gastos das Câmaras Municipais vem sendo _ebjeto de 
debates nesta Casa há algum tempo, tendo, inclusive, conforme veremos 
abaixo, inspirado a primeira emenda à Constituição, de 5 de outybro de 1988, 
por iniciativa do saudoso Senador NELSON CARNEIRO. 

Nesse contexto, impõe-se aqui fazer breve histórico sobre como a 
matéria em pauta vem sendo tratada na Constituição Federal, uma veuqae já 
foi objeto de duas Emendas Constitucionais: a Emenda nO 1, de 1992 (acima 
referida) e a Emenda nO 19, de 1998. 

Originalmente, a Constituição estabelecia, com relação a despesas 
com as Câmaras de Vereadores, apenas o que estava posto no inciso V do seu 
art. 29, segundo o qual as remunerações do Prefeito, do Vice-Prefeito e dos 
Vereadores seriam fixadas pela Câmara Municipal, em cada legislatura para a 
subseqüente, não podendo nenhuma remuneração municipal ser superior à do 
Prefeito (art. 37, XI, da CF). 

Posteriormente foi aprovada: a Emenda Constitucional n./S 1, de 
1992, que acrescentou os seguintes incisos VI e VII ao art. 29 (sendo 
renumerados os demais): 

"Art . 29. 

• •••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

.......................................•••...•.•...••.......•..................•................................. 

•• 
VI - a remuneração dos Vereadores corresponderá a, no 

máximo, setenta e cinco por cento daquela estabelecida, em 
espécie, para os Deputados Estaduais, ressalvado o que dispõe o 
art. 37, XI; 

VII - o total da despesa com a remuneração dos Vereadores 
não poderá ultrapassar o montante de 5% (cinco por cento) da 
receita do município;" 
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Assim, pelo inciso VI (cuja redação foi alterada pela Emenda 
Constitucional nO 19/98, conforme veremos abaixo) ficou estabelecido que a 
remuneração dos Vereadores corresponderia a, no máximo, setenta e cinco por 
cento daquela estabelecida, em espécie, para os Deputados Estaduais, ou ao 
valor da remuneração do Prefeito do Município respectivo. 

Ademais, pelo inciso VII, ficou estatuído que o total da despesa 
com a remuneração dos Vereadores não poderá ultrapassar o montante de 
cinco por cento da receita municipal. 

Infelizmente os objetivos da referida Emenda não foram 
alcançados, o que suscitou a sua modificação na Emenda constitucional da 
Reforma Administrativa. 

Essa Reforma, que acaba de ser promulgada (Emenda 
Constitucional n° 19, de 1998) e já está em vigor desde o dia 5 de junho do 
corrente ano, deu a seguinte redação ao inciso VI do art. 29, da Lei Maior, 
acima referido: 

"Art . 29. 

•••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• • ••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

•• 

• 

VI - subsídio dos Vereadores fIxado por lei de iniciativa da 
Câmara Municipal, na razão de, no máximo, setenta e cinco por 
cento daquele estabelecido, em espécie, para os Deputados 
Estaduais, observado o que dispõem os arts. 39, § 4°, 57, § 7°, 150, 
11, 153,111 e 153, § r, I;" • 

Como se vê, por essa nova redação a remuneração dos Vereadores 
. passará a ser fixada por lei formal e não mais por ato legislativo da 
competência exclusiva da Câmara Municipal, o que implica a participação do 
Prefeito Municipal, que poderá sancionar ou vetar a matéria. Cremos que o 
objetivo foi ampliar o controle sobre os gastos com a remuneração dos edis, 
uma vez que, pelo menos em tese, os Prefeitos têm interesse em limitar esses 

gastos. 



Além disso, pela remissão ao art. 39, § 4° (parágrafo acrescentado 
pela Reforma em pauta), fica estabelecido que a remuneração de Vereador se 
fará exclusivamente por subsídio fixado em parcel~ única, vedado o acréscimo 
de qualquer gratificação, adicional, abono, prêmio; verba de representação ou 
outra espécie remuneratória, obedecido, em qualquer caso, o disposto no ar!: 
37, incisos X e XI e o disposto no art. 57, § 7°. 

Pelo inciso X se aplica à remuneração dos Vereadores a-revisão 
geral anual da remuneração dos servidores públicos e pelo inciso XI se 
estabelece que o subsídio de qualquer dos agentes públicos, percebido 
cumulativamente ou não, incluídas as vantagens pessoais ou de qualquer outra 
natureza, não poderá exceder o subsídio !pensaI, em espécie, percebido pelos 
Ministros do Supremo Tribunal Federal. 

• Assim, sem dúvida, fica patente que um dos objetivos da Emenda 
Constitucional da ~eforma Administrativa é limitar as remunera~es da 
Administração Públjca, inclusive as dos agentes públicos - entre esses os 
Vereadores - criando subsídio único para a sua remuneração e vedando a 
adoção de outras espécies remuneratórias. 

E é nesse contexto que se integra a proposta de emenda à 
• 

Constituição sob, exame que, consoante dito acima, pretende fixar teto para os 
gastos com o Poder Legislativo municipal. Esse teto deve corresponder a 
percentual da receita tributária própria do Município (impostos da competência 
Municipal mais taxas e contribuições de melhoria - art. 145 c/c art. 156 da 
CF) somado às transferências que lhe cabem em razão do sistema 
constitucional de repartição das receitas tributárias (arts. 153, § 5°, 158

r

e 159), 
conforme se segue: 

a) transferência da parcela referente ao produto da arrecadação do 
imposto sobre operações financeiras incidente sobre o ouro definido como 
ativo financeiro e originado no Município (art. 153, § 5~ da CF); 

b) transferência referente à parcela do produto .da arrecadação do 
imposto de renda, incidente na fonte, sobre os rendimentos pagos, a qualquer 
título, pelo Município, suas autarquias e fundações (art. 158, L da CF); 
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c) transferência referente a cinqüenta por cento do produto da 
arrecadação do imposto sobre a propriedade territorial rural, relativamente aos 
imóveis situados no Município (art. 158, 11, da CF); 

d) transferência referente a cinqüenta por cento do produto da 
arrecadação do imposto sobre a propriedade de veículos automotores 
licenciados no território do Município (art. 158, 111, da CF) ; 

e) transferência referente a parcela do produto da arrecadação do 
imposto sobre as operações relativas à circulação de mercadorias e sobre 
prestações de serviços de transporte interestadual e intermunicipal e de 
comunicação (art. 158, IV e parágrafo único, da CF); 

f) transferência ao Município de parcela referente ao produto da 
arrecadação do imposto sobre produtos industrializados (art. 159, § 3 ~ c/c arts. • 
159, 11, e 158, parágrafo único, da CF); 

g) transferência da parcela que cabe ao Município, referente ao 
produto do Fundo de Participação dos Municípios (art. 159, I, 'b ', c/c com § 
1 ~ da CF). 

Dessa forma, em vez de falar em receita do município, como 
hoje está posto no inciso VII do art. 29 da Lei Maior, a PEC em tela fala em 
somatório da receita tributária e das transferências previstas nos artigos 
153, § 5 0, 158 e 159, efetivamente auferido no exercício financeiro, ou seja, 
procura especificar as fontes das receitas a serem gastas com o Poder 
Legislativo municipal. 

Tal especificação parece-nos adequada uma vez que, atualmente, 
muitas Câmaras de Vereadores têm incluído até mesmo recursos provenientes 
de convênios ou de operações de crédito, na parcela da receita municipal usada 
como base de cálculo 'Para a despesa máxÍma com a remuneração de 
vereadores, o que nos parece absolutamente irrazoável. 

Por outro lado, a proposição sob exame fixa 'escala em que 
estabelece relação inversamente proporcional entre a população municipal e o 

------------------------------------ -



percentual da receita que pode ser gasto com o funcionamento do Poder 
Legislativo local. 

Essa escala vai de oito por cento, para os municípios com 
população inferior a dez mil habitantes, até três por cento, para aqueles com 
população igualou superior a um milhão de habitantes. 

Portanto, quanto maior a população, menor o percentual que o 
Poder Legislativo poq~ gastar com suas despesas . Inversamente, quanto menor 
a população, maior o percentual. Como os Municípios de menor população têm 
menor receita, essa relação inversamente proporcional se justifica em razão de 
que, tendencialmente, quanto maior a receita em valores absolutos, em tese 
menor será o percentual dessa receita necessário para fazer frente a uma 
despesa específica e vice-versa. 

• De outra parte, cabe anotar que, independentemente do tamanho 
do Município, é' certo que há um piso mínimo de despesas a serem supridas. 

Note-se, ainda, que os percentuais que se pretende fixar devem 
cobrir todas as despesas com o Poder Legislativo e não apenas as despesas com 
a remuneração dos Vereadores, como hoje consta do inciso VII do art. 27 do 
Estatuto Supremo. 

Vale lembrar, também, que entidades nacionais representativas 
dos Vereadores vêm discutindo a proposta de emenda à Constituição em tela e 
têm argumentado que os percentuais nela fixados para gastos com o Poder 
Legislativo são insuficientes, especialmente no que se refere aos Municípios 
com maior população. 

Ademais, segundo entendemos, a Constituição deve, na medida do 
possível, trazer parâmetros gerais, evitando pormenorizar excessivamente. 

Dessa forma, estamos propondo modificação do art. 10 da 
proposição, para reduzir a escala de percentuais de receita que perde ser 
despendida com o Poder Legislativo municipal, vis-à-vis com a respectiva 
população, de seis faixas, como consta da proposição, para três faixas, da 
seguinte forma: a) oito por cento, para Municípios com população até cem mil 
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habitantes; b) sete por cento para aqueles municípios com população superior a 
cem mil , e inferior a um milhão de habitantes; c) seis por cento para aqueles 
municípios com população igualou superior a um milhão de habitantes. 

Para chegarmos a tais quantitativos, utilizamos demonstrativo da 
Secretaria do Tesouro Nacional, que contém os montantes dos percentuais da 
receita tributária e das transferências previstas nos artigos 153, § 5°, 158 e 159, 
da Constituição Federal, recebidos por diversos Municípios de diferentes 
Estados, bem como os valores que, proporcionalmente a tais montantes, foram 
gastos por esses Municípios no funcionamento de suas Câmaras Municipais. 

Além disso, as entidades representativas dos Vereadores 
argumentam que, por vezes, o Poder Executivo não observa os prazos legais 
referentes ao repasse de recursos para o Poder Legislativo, o que acarreta 
problemas para as Casas legislativas municipais. • 

Como medida destinada a fazer com que o Poder Executivo 
municipal cumpra esses prazos, estamos propondo, conforme sug~stão de 
entidades representativas de Vereadores, que a inobservância, pelo -Prefeito, 
dos prazos acima aludidos configure crime de responsabilidade contra o livre 
exercício do Poder Legislativo, desde que comprovada ' a culpa do Chefe do 
Executivo Municipal. 

Por outro lado, o art. 2° da proposta de emenda à Constituição em 
pauta estatui que o descumprimento dos percentuais máximos de gastos 
fixados no art. 1 ° implica crime de responsabilidade. 

Da mesma forma, o seu art 3° estabelece que igualmente implica 
crime de responsabilidade o descumprimento, pela União, pelos Estados, pelos 
Municípios e pelo Distrito Federal, do disposto no art. 212 da Constituição 
Federal, no que se refere aos percentuais mínimos de receitas provenientes de 
impostos que devem ser aplicados na manutenção e desenvolvimento do 

. 
ensmo . 

Tal previsão nos parece adequada, porquanto o descumprimento 
de norma constitucional de tal importância exige sanção. 

--------------------------------------- --



Não obstante, devemos registrar que, em qualquer caso, para que 
seja configurado crime de responsabilidade, obviamente há que se demonstrar 
um nexo de causalidade entre o ato omissivo ou comissivo da autoridade 
responsável e a não-observância do preceito em questão. 

Como conclusão, ante o exposto votamos pela aprovação da 
Proposta de Emenda à Constituição n° 15, de 1998, na forma do seguinte 
Substitutivo: 

Emenda n~ 1- Plen ( Substitutivo) 

Altera o · inciso VII do art. 29 da 
Constituição Federal e dá outras 
providências. 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Feáeral, nos 
termos do art. 60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte Emenda à 
Constituição: 

Art. 10 O inciso VII do art. 29 da Constituição Federal passa a 
vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 29. 
....................................................... .. .............................. 

...............••...•...•.......................................................... .. ............................ 

VII - o total da despesa com o funcionamento do Poder 
Legislativo municipal, incluída a remuneração dos Vereadores, não 
poderá ultrapassar os seguintes percentuais relativos ao somatório 
da receita tributária e das transferências previstas nos arts. 153, § 5~ 
158 e 159, efetivamente auferido no exercício financeiro: (NR) 

a) oito por cento para municípios com população de até cel!' 
mil habitantes; (NR) 

b) sete por cento para aqueles com população superior a cem 
mil e inferior a um milhão de habitantes; (NR) 

9 
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c) seis por cento para aqueles com população igualou 
superior a um milhão de habitantes. " (NR) 

j ~ Art. 2° Incluam-se os seguintes parágrafos no art. 29 da 
cn 
;:: Constituição Federal: 
~co 
o 

., z 
~ () 
! W 
.3 0. 

"Art. 29. 

•••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 0 •••••••••• • ••••• 

••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

•• 

§ 1 D_A O descumprimento do disposto no inciso VII implica 
crime de responsabilidade da autoridade responsável 

§ r-B A inobservâncÜl, pelo Poder Executivo, dos prazos 
legais para o repasse dos recursos orçamentários destinados ao 
Poder Legislativo implica crime de responsabilidade da autoridade 
responsável" 

Art. 3° Inclua-se no art. 212 da Constituição Federal o seguinte 

"Art. 212. 

••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

.•...•••••••.•••........•.............................................................. ...... ... .. ............... 

•• 

§ 5D_A. O descumprimento deste artigo implica crime de 
responsabilidade da autoridade responsável" 

Art. 4° Esta Emenda entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala das Sessões, em 11 de agosto de 1998 

, Presidente 

'. 

, Relator c=---- ---
'----- .. _ ..•. -

• 



EMENDA Nº 01-PLEN (SUBSTITUTIVO) À PEC Nº 15/98 
("Altera o inciso VII do art. 29 da Constituição Federal 

e dá outras providências) 

1. Seno Jefferson Peres 

3. 
~~......4r'Tr:: p .JP'. -

/ . 
_. ~/-I--------

4. 

5. 

8. <1'--, -j{ Ct-<AlA 

9.~ 
• 

h 
11. 1;tV1~ 

9~ 12. 

13. 

14. 

( 
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SENADO FEDERAL 

(*) PARECER N!! 473, DE 1998-PLENÁRIO 

Sobre a Proposta de Emenda à 
Constituição n!:! 15, de 1998, que "Altera 
o inciso VII do art. 29 da Constituição 
Federal". 

RELATOR: Senador JEFFERSON PÉRES 

I-RELATÓRIO 

A Proposta de Emenda à Constituição - PEC nO 15, .de 1998, da 
iniciativa do ilustre Senador ESPERIDIÃO AMIN, pretende, no seu art. 1°, dar 
nova redação para o inciso VII do art. 29 da Constituição Federal, com o 
objetivo de estatuir limites para a despesa com o funcionamento do Poder 
Legislativo Municipal. 

Esses limites devem corresponder a percentual da receita tributária 
própria do Município somada às transferências que lhe cabem em razão do 
sistema constitucional de repartição das receitas tributárias. 

(*) Republicado por incorreção no anterior 
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Outrossim, a proposição sob exame fixa escala em que se 
estabelece relação inversamente proporcional entre a população municipal e o 
percentual da receita que pode ser gasto com o funcionamento do Poder 
Legislativo local. 

Por outro lado, o art. 2° da proposta de emenda à ConstitlJição em 
pauta estatui que o descumprimento do estabelecido no art. 1° implica-crime de 
responsabilidade. 

Da mesma forma, o seu art. 3° estabelece que igualmente implica 
crime de responsabilidade o descumprimento, pela União, pelos Estados, pelos 
Municípios e pelo Distrito Federal, do disposto no art. 212 da Constituição 

Federal, no que se refere aos percentuais mínimos de receitas provenientes de 
impostos que devem ser aplicados na manutenção e desenvolvimento do 
enSlllO. 

Na Justificação correspondente, o ilustre Parlamentar que teve a -iniciativa de apresentar a proposição, Senador ESPERIDIAO AMIN, 
argumenta que nem o texto original da Constituição, nem a mudança feita pela 
Emenda Constitucional nO I, de 1992, lograram limitar, os gastos das Câmaras 
Municipais com a remuneração dos respectivos Vereadores, que, por vezes, 
atinge cifras absolutamente inaceitáveis. 

Por isso, pretende-se estabelecer novas regras com o fim de impor 
limites a esses gastos. 

Cabe a esta Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania opinar 
sobre a matéria, consoante previsto no art. 356 do Regimento Interno da Casa. 

, 
E o relatório. 

11- VOTO 

Inicialmente devemos anotar que a proposta de emenda à 
Constituição sob exame preenche os requisitos de admissibilidade constantes 
do art. 60 da Lei Maior. Com efeito, a proposição cumpre o requisito referente 



ao apoiamento (art. 60, I), não tende a abolir matéria garantida pelas cláusulas 
pétreas (art. 60, § 4°), não contém assunto rejeitado ou prejudicado na presente 
sessão legislativa (art. 60, § 5°), cabendo acrescentar, também, que não 
estamos sob impedimento circunstancial ao poder de emenda (art. 60, § 1°). 

Quanto ao mérito, parece-nos louvável a iniciativa, uma vez que a 
necessidade de limitar os gastos das Câmaras Municipais vem sendo _ebjeto de 
debates nesta Casa há algum tempo, tendo, inclusive, conforme veremos 
abaixo, inspirado a primeira emenda à Constituição, de 5 de outubro de 1988, 
por iniciativa do saudoso Senador NELSON CARNEIRO. 

Nesse contexto, impõe-se aqui fazer breve histórico sobre como a 
matéria em pauta vem sendo tratada na Constituição Federal , uma vez.,qae já 
foi objeto de duas Emendas Constitucionais: a Emenda nO 1, de 1992 (acima 
referida) e a Emenda n° 19, de 1998. 

Originalmente, a Constituição estabelecia, com relação a despesas 
com as Câmaras de Vereadores, apenas o que estava posto no inciso V do seu 
art. 29, segundo o qual as remunerações do Prefeito, do Vice-Prefeito e dos 
Vereadores seriam fixadas pela Câmara Municipal, em cada legislatura para a 
subseqüente, não podendo nenhuma remuneração municipal ser superior à do 
Prefeito (art. 37, XI, da CF). 

Posteriormente foi aprovada a Emenda Constitucional n.õ 1, de 
1992, que acrescentou os seguintes incisos VI e VII ao art. 29 (sendo 
renumerados os demais): 

"Art . 29. 

••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

•• 

VI - a remuneração dos Vereadores corresponderá a, no 
máximo, setenta e cinco por cento daquela estabelecida, em 
espécie, para os Deputados Estaduais, ressalvado o que dispõe o 
art. 37, XI; 

VII - o total da despesa com a remuneração dos Vereadores 
não poderá ultrapassar o montante de 5% (cinco por cento) da 
receita do município;" 

3 



'" N 
N .. 
)( 

o; 00 
U c;n 

c;n 
~ -~~ 
CD ~ 

4 

Assim, pelo inciso VI (cuja redação foi alterada pela Emenda 
Constitucional nO 19/98, conforme veremos abaixo) ficou estabelecido que a 
remuneração dos Vereadores corresponderia a, no máximo, setenta e cinco por 
cento daquela estabelecida, em espécie, para os Deputados Estaduais, ou ao 
valor da remuneração do Prefeito do Município respectivo. 

Ademais, pelo inciso VII, ficou estatuído que o total da despesa 
com a remuneração dos Vereadores não poderá ultrapassar o montante de 
cinco por cento da receita municipal. 

Infelizmente os objetivos da referida Emenda não foram 
alcançados, o que suscitou a sua modificação na Emenda constitucional da 
Reforma Administrativa. 

Essa Reforma, que acaba de ser promulgada (Emenda 
Constitucional nO 19, de 1998) e já está em vigor desde o dia 5 de junho do 
corrente ano, deu a seguinte redação ao inciso VI do art. 29, da Lei Maior, 
acima referido: 

"Art . 29. 

••••••• • • • •••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

••• • ••••••••••••• • ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• • ••••••••••••••• 

•• 

VI - subsídio dos Vereadores fiXado por lei de iniciativa da 
Câmara Municipal, na razão de, no máximo, setenta e cinco por 
cento daquele estabelecido, em espécie, para os Deputados 
Estaduais, observado o que dispõem os arts. 39, § 4°, 57, § 7°, 150, 
11, 153,111 e 153, § 2°, I;" 

Como se vê, por essa nova redação a remuneração dos Vereadores 
o passará a ser fixada por lei formal e não mais por ato legislativo da 
competência exclusiva da Câmara Municipal, o que implica a participação do 
Prefeito Municipal, que poderá sancionar ou vetar a matéria. Cremos que o 
objetivo foi ampliar o controle sobre os gastos com a remuneração dos edis, 
uma vez que, pelo menos em tese, os Prefeitos têm interesse em limitar esses 

gastos. 



Além disso, pela remissão ao art. 39, § 4° (parágrafo acrescentado 
pela Reforma em pauta), fica estabelecido que a remuneração de Vereador se 
fará exclusivamente por subsídio fixado em parcel~ única, vedado o acréscimo 
de qualquer gratificação, adicional, abono, prêmio; verba de representação ou 
outra espécie remuneratória, obedecido, em qualquer caso, o disposto no art 
37, incisos X e XI e o disposto no art. 57, § 7°. 

Pelo inciso X se aplica à remuneração dos Vereadores a-revisão 
geral anual da remuneração dos servidores públicos e pelo inciso XI se 
estabelece que o subsídio de qualquer dos agentes públicos, percebido 
cumulativamente ou não, incluídas as vantagens pessoais ou de qualquer outra 
natureza, não poderá exceder o subsídio tp.ensal, em espécie, percebido pelos 
Ministros do Supremo Tribunal Federal. 

Assim, sem dúvida, fica patente que um dos objetivos da Emenda 
Constitucional da ~eforma Administrativa é limitar as remunera~De!i da 
Administração Públjca, inclusive as dos agentes públicos - entre esses os 
Vereadores - criando subsídio único para a sua remuneração e vedando a 
adoção de outras espécies remuneratórias. 

E é nesse contexto que se integra a proposta de emenda à 
• 

Constituição sob, exame que, consoante dito acima, pretende fixar teto para os 
gastos com o Poder Legislativo municipal. Esse teto deve corresponder a 
percentual da receita tributária própria do Município (impostos da competência 
Municipal mais taxas e contribuições de melhoria - art. 145 c/c art. 156 da 
CF) somado às transferências que lhe cabem em razão do sistema 
constitucional de repartição das receitas tributárias (arts. 153, § 5°, 158'e 159), 
conforme se segue: 

a) transferência da parcela referente ao produto da arrecadação do 
imposto sobre operações financeiras incidente sobre o ouro definido como 
ativo financeiro e originado no Município (art. 153, § 5~ da CF); 

b) transferência referente à parcela do produto ,da arrecadação do 
imposto de renda, incidente na fonte, sobre os rendimentos pagos, a qualquer 
título, pelo Município, suas autarquias e fundações (art. 158, L da CF); 

5 
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c) transferência referente a cinqüenta por cento do produto da 
arrecadação do imposto sobre a propriedade territorial rural, relativamente aos 
imóveis situados no Município (art. 158, IL da CF); 

d) transferência referente a cinqüenta por cento do produto da 
arrecadação do imposto sobre a propriedade de veículos automotores 
licenciados no território do Município (art. 158, 111, da CF); 

e) transferência referente a parcela do produto da arrecadação do 
imposto sobre as operações relativas à circulação de mercadorias e sobre 
prestações de serviços de transporte interestadual e intermunicipal e de 
comunicação (art. 158, IV e parágrafo único, da CF); 

f) transferência ao Município de parcela referente ao produto da 
arrecadação do imposto sobre produtos industrializados (art. 159, § 3 ~ c/c arts. 
159,IL e 158, parágrafo único, da CF); 

g) transferência da parcela que cabe ao Município, referente ao 
produto do Fundo de Participação dos Municípios (art. 159, I, 'h ', c/c com § 
1 ~ da CF). 

Dessa forma, em vez de falar em receita do município, como 
hoje está posto no inciso VII do art. 29 da Lei Maior, a PEC em tela fala em 
somatório da receita tributária e das transferências previstas nos artigos 
153, § 5 0, 158 e 159, efetivamente auferido no exercício financeiro, ou seja, 
procura especificar as fontes das receitas a serem gastas com o Poder 
Legislativo municipal. 

Tal especificação parece-nos adequada uma vez que, atualmente, 
muitas Câmaras de Vereadores têm incluído até mesmo recursos provenientes 
de convênios ou de operações de crédito, na parcela da receita municipa1 usada 
como base de cálculo para a despesa máxima com a remuneração de 
vereadores, o que nos parece absolutamente irrazoável. 

Por outro lado, a proposição sob exame fixa escala em que 
estabelece relação inversamente proporcional entre a população municipal e o 



percentual da receita que pode ser gasto com o funcionamento do Poder 
Legislativo local. 

Essa escala vai de oito por cento, para os municípios com 
população inferior a dez mil habitantes, até três por cento, para aqueles com 
população igualou superior a um milhão de habitantes. 

Portanto, quanto maior a população, menor o percentual que o 
Poder Legislativo poq~ gastar com suas despesas. Inversamente, quanto menor 
a população, maior o percentual. Como os Municípios de menor população têm 
menor receita, essa relação inversamente proporcional se justifica em razão de 
que, tendencialmente, quanto maior a receita em valores absolutos, em tese 
menor será o percentual dessa receita necessário para fazer frente a uma 
despesa específica e vice-versa. 

De outra parte, cabe anotar que, independentemente do tamanho 
do Município, é" certo que há um piso mínimo de despesas a serem supridas. 

Note-se, ainda, que os percentuais que se pretende fixar devem 
cobrir todas as despesas com o Poder Legislativo e não apenas as despesas com 

a remuneração dos Vereadores, como hoje consta do inciso VII do art. 27 do 
Estatuto Supremo. 

Vale lembrar, também, que entidades nacionais representativas 
dos Vereadores vêm discutindo a proposta de emenda à Constituição em tela e 
têm argumentado que os percentuais nela fixados para gastos com o Poder 
Legislativo são insuficientes, especialmente no que se refere aos Municípios 
com maior população. 

Ademais, segundo entendemos, a Constituição deve, na medida do 
possível, trazer parâmetros gerais, evitando ponnenorizar excessivamente. 

Dessa fonna, estamos propondo modificação do art. 10 da 
proposição, para reduzir a escala de percentuais de receita que p<fde ser 
despendida com o Poder Legislativo municipal, vis-à-vis com a respectiva 
população, de seis faixas, como consta da proposição, para três faixas, da 
seguinte fonna: a) oito por cento, para Municípios com população até cem mil 
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habitantes; b) sete por cento para aqueles municípios com população superior a 
cem mil e inferior a um milhão de habitantes; c) seis por cento para aqueles 
municípios com população igualou superior a um milhão de habitantes. 

Para chegarmos a tais quantitativos, utilizamos demonstrativo da 
Secretaria do Tesouro Nacional, que contém os montantes dos percentuais da 
receita tributária e das transferências previstas nos artigos 153, § 5°, 158 e 159, 
da Constituição Federal, recebidos por diversos Municípios de diferentes 
Estados, bem como os valores que, proporcionalmente a tais montantes, foram 
gastos por esses Municípios no funcionamento de suas Câmaras Municipais. 

Além disso, as entidades representativas dos Vereadores 
argumentam que, por vezes, o Poder Executivo não observa os prazos legais 
referentes ao repasse de recursos para o Poder Legislativo, o que acarreta 
problemas para as Casas legislativas municipais. 

Como medida destinada a fazer com que o Poder Executivo 
municipal cumpra esses prazos, estamos propondo, conforme sug~stão de 
entidades representativas de Vereadores, que a inobservância, pelo -Prefeito, 
dos prazos acima aludidos configure crime de responsabilidade contra o livre 
exercício do Poder Legislativo, desde que comprovada ' a culpa do Chefe do 
Executivo Municipal. 

Por outro lado, o art. 2° da proposta de emenda à Constituição em 
pauta estatui que o descumprimento dos percentuais máximos de gastos 
fixados no art. I ° implica crime de responsabilidade. 

Da mesma forma, o seu art: 3° estabelece que igualmente implica 
crime de responsabilidade o descumprimento, pela União, pelos Estados, pelos 
Municípios e pelo Distrito Federal, do disposto no art. 212 da Constituição 
Federal, no que se refere aos percentuais mínimos de receitas provenientes de 
impostos que devem ser aplicados na manutenção e desenvolvimento do 

. 
enSIno. 

Tal previsão nos parece adequada, porquanto o descumprimento 
de norma constitucional de tal importância exige sanção. 



Não obstante, devemos registrar que, em qualquer caso, para que 
seja configurado crime de responsabilidade, obviamente há que se demonstrar 
um nexo de causalidade entre o ato omissivo ou comissivo da autoridade 
responsável e a não-observância do preceito em questão. 

Como conclusão, ante o exposto votamos pela aprovação da 
Proposta de Emenda à Constituição n° 15, de 1998, na forma do seguinte 
Substitutivo: 

Emenda n!! 1- Plen ( Substitutivo) 

Altera o inciso VII do art. 29 da 
Constituição Federal e dá outras 
providências. 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Feáeral, nos 
termos do art. 60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte Emenda à 
Constituição: 

Art. 10 O inciso VII do art. 29 da Constituição Federal passa a 
vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 29. 
......••.................•...... ..........•... ~ .............•....................... ... 

..........•................•••............•.................•.......................... .. ... ..................... 

VII - o total da despesa com o funcionamento do Poder 
Legislativo municipal, incluída a remuneração dos Vereadores, não 
poderá ultrapassar os seguintes percentuais relativos ao somatório 
da receita tributária e das transferências previstas nos arts. 153, § 5~ 
158 e 159, efetivamente auferido no exercício financeiro: (NR) 

a) oito por cento para municípios com população de até ce,!, 
mil habitantes; (NR) 

b) sete por cento para aqueles com população superior a cem 
mil e inferior a um milhão de habitantes; (NR) 

9 
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c) seis por cento para aqueles com população igualou 
superior a um milhão de habitantes. " (NR) 

Art. 2° Incluam-se os seguintes parágrafos no art. 29 da 
Constituição Federal: 

"Art. 29. 

••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

•• 

§ r-A o descumprimento do disposto no inciso VII implica 
crime de responsabilidade da autoridade responsáveL 

§ r-B A inobservância, pelo Poder Executivo, dos prazos 
legais para o repasse dos recursos orçamentários destinados ao 
Poder Legislativo implica crime de responsabilidade da autoridade 
responsáveL" 

Art. 3° Inclua-se no art. 212 da Constituição Federal o seguinte 

"Art. 212. 

••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

.........•••••....................•........... ...................••..................... ...... ................... 

•• 

§ 50_A. O descumprimento deste artigo implica crime de 
responsabilidade da autoridade responsáveL" 

Art. 4° Esta Emenda entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala das Sessões, em 11 de agosto de 1998 

, Presidente 

I 
c ---------· .. _-'O" , Relator 
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EMENDA Nº 01-PLEN (SUBSTITUTIVO) À PEC Nº 15/98 
("Altera o inciso VII do art. 29 da Constituição Federal 

e dá outras providências) 

1. Seno Jefferson Peres 
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Redação Final da Proposta de Emenda à 
Constituição n 15, de 1998. 

, 

-é t::-(/-~ 

As Mesas da Câmara dos Deputa 
3° do art. 60 da Constituição Fe 

. . 1 / 

~/111 
do ~rrado Federal, nos termos do § 

r 1, 'promulgam a seguinte Emenda ao 
texto constItuclOna : / 

, 

EMENDA CONSTITUCIONAL 
N° ,DE 1998 

Altera os arts. 29 e 212 da 
Constituição Federal. 

Art. 1 ° O inciso VII do art. 29 da Constituição Federal passa a vigorar com 
a seguinte redação: 

"VII - o total da despesa com o funcionamento do Poder Legislativo 
municipal , incluída a remuneração dos Vereadores, não poderá ultrapassar 
os seguintes percentuais, relativos ao somatório da receita tributária e das 
transferências previstas nos arts. 153, § 5°, 158 e 159, efetivamente 
auferido no exercício financeiro:" (NR) 

"a) oito por cento para Municípios com população inferior a dez mil 
habitantes; 

b) sete por cento para aqueles com população igual ou superior a dez mil e 
inferior a cinqüenta mil habitantes; 



, 

• 

. , 

• • 
• 

• 

c) seis por cento para aqueles com população igualou superior a cinqüenta 
mil e inferior a cem mil habitantes; 

d) cinco por cento para aqueles com população igualou superior a cem mil 
e inferior a quinhentos mil habitantes; 

e) quatro por cento para aqueles com população igualou supenor a 
quinhentos mil e inferior a um milhão de habitantes; e 

f) três por cento para aqueles com população igualou superior a um 
milhão de habitantes." 

Art. 2° Inclua-se o seguinte parágrafo único no art. 29 da Constituição 
Federal : 

"Parágrafo único. O descumprimento do disposto no inciso VII implica 
crime de responsabilidade." 

Art. 3° Inclua-se o seguinte parágrafo no art. 212 da Constituição Federal: 

"§ 6° O descumprimento deste artigo implica crime de responsabilidade." 

Art. 4° Esta Emenda entra em vigor na data de sua publicação. 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

, 

PROPOSTA DE EMENDA A CONSTITUIÇAO Nº 627, DE ' 1998 
(DO SENADO FEDERAL) 

PEC Nº 15/98 

Altera os arts. 29 e 212 da Constituição Federal. 

(APENSE-SE A ESTA A PROPOSTA DE EMENDA A CONSTITUIÇAO Nº 482, DE 
1997. A COMISSAO DE CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA E DE REDAÇAO) 

Art. l° O inciso VII do art. 29 da Constituição Federal passa a 
vigorar com a seguinte redação: 

"VII o total da despesa com o funcionamento do 
Poder Legislativo municipal, incluída a remuneração dos 
Vereadores, não poderá ultrapassar os seguintes 
percentuais, relativos ao somatório da receita 
tributária e das transferências previstas nos 
arts. 153, § 5 o, 158 e 159 , efetivamente auferido no 
exercício financeiro:" (NR) 

"a) oito por cento para Municípios com população 
inferior a dez mil habitantes; 

b) sete por cento para aqueles com população igual 
ou superior a dez mil e inferior a cinqüenta mil 
habitantes; 

c) seis por cento para aqueles com população igual 
ou superior a cinqüenta mil e inferior a cem mil 
habitantes; 

d) cinco por cento para aqueles com população igual 
ou superlor a cem mil e inferior a quinhentos mil 
habitantes; 

e) quatro por cento para aqueles com população 
igualou superior a quinhentos mil e inferior a um 
milhão de habitantes; e 

f) três por cento para aqueles com população igual 
ou superior a um milhão de habitantes." 
Art. 2° Inclua-se o seguinte parágrafo único no art. 29 da 

Constituição Federal: 
"Parágrafo único. O 

inciso VII implica crlme 
Art. 3° Inclua-se o 

Constituição Federal: 

descumprimento do disposto no 
de responsabilidade." 
seguinte parágrafo no art. 212 da 
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\\ § 6 o O descumprimento deste artigo implica crlme 
de responsabilidade . " 
Art. 4 0 Esta Emenda entra em vlgor na data de sua publicação. 

Senado Federal, em ~~ de novembro de 1998 

Senado tonio Car os 
Preside te 
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COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CeDI" 

CONSTITUIÇÃO 
DA 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
1988 

................................................................................................................. 

TÍTULO IH 
Da Organização do Estado 

••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

CAPÍTULO IV 
Dos Municípios 

Art. 29 - O Município reger-se-á por lei orgânica, votada em 
dois turnos, com o interstício mínimo de dez dias, e aprovada por dois 
terços dos membros da Câmara Municipal, que a promulgará, 
atendidos os princípios estabelecidos nesta Constituição, na 
Constituição do respectivo Estado e os seguintes preceitos: 
................................................................................................................. 

VII - o total da despesa com a remuneração dos Vereadores não 
poderá ultrapassar o montante de 5% (cinco por cento) da receita do . , . 
munlClplO; 

* Item VII acrescentado pela Emenda Constitucional nO 1, de 31/03/1992 . 

......................................................................... ........................................ 

TÍTULO IV 
Da Organização dos Poderes 

CAPÍTULO I 
Do Poder Legislativo 

................................................................................................................. 

SEÇÃO VIII 
Do Processo Legislativo 

................................................................................................................. 
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SUBSEÇÃO II 
Da Emenda à Constituição 

Art. 60 - A Constituição poderá ser emendada mediante 
proposta: 
· ............................................................................................................... . 

§ 3° A emenda à Constituição será promulgada pelas Mesas da 
Câmara dos Deputados e do Senado Federal, com o respectivo número 
de ordem. 
· ............................................................................................................... . 

TÍTULO VI 
Da Tributação e do Orçamento 

CAPÍTULO I 
Do Sistema Tributário Nacional 

SEÇÃO III 
Dos Impostos da União 

Art. 153 - Compete à União instituir impostos sobre: 
· ............................................................................................................... . 

§ 3° O imposto previsto no inciso IV: 
I - será seletivo, em função da essencialidade do produto; 
II - será não-cumulativo, compensando-se o que for devido em 

cada operação com o montante cobrado nas anteriores; 
IH - não incidirá sobre produtos industrializados destinados ao 

exterior. 
· ............................................................................................................... . 

Art. 158 - Pertencem aos Municípios: 

v 
Y' o 
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I - O produto da arrecadação do imposto da União sobre renda e 
proventos de qualquer natureza, incidente na fonte, sobre rendimentos 
pagos, a qualquer título, por eles, suas autarquias e pelas fundações . . , . 
que lnstltulrem e mantlverem; 

II - cinquenta por cento do produto da arrecadação do imposto 
da União sobre a propriedade territorial rural, relativamente aos 
imóveis neles situados; 

III - cinqüenta por cento do produto da arrecadação do imposto 
do Estado sobre a propriedade de veículos automotores licenciados em . , . 
seus terrltonos; 

IV - vinte e cinco por cento do produto da arrecadação do 
imposto do Estado sobre operações relativas à circulação de 
mercadorias e sobre prestações de serviços de transporte interestadual 
e intermunicipal e de comunicação. 

Parágrafo único. As parcelas de receita pertencentes aos 
Municípios, mencionadas no inciso IV, serão creditadas conforme os . . , . 
segUIntes cntenos: 

I - três quartos, no mínimo, na proporção do valor adicionado 
nas operações relativas à circulação de mercadorias e nas prestações 
de serviços, realizadas em seus territórios; 

II - até um quarto, de acordo com o que dispuser lei estadual ou, 
no caso dos Territórios, lei federal. 

Art. 159 - A União entregará: 
I - do produto da arrecadação dos impostos sobre renda e 

proventos de qualquer natureza e sobre produtos industrializados, 
quarenta e sete por cento na seguinte forma: 

a) vinte e um inteiros e cinco décimos por cento ao Fundo de 
Participação dos Estados e do Distrito Federal; 

b) vinte e dois inteiros e cinco décimos por cento ao Fundo de 
Participação dos Municípios; 

c) três por cento, para aplicação em programas de 
financiamento ao setor produtivo das Regiões Norte, Nordeste e 
Centro-Oeste, através de suas instituições financeiras de caráter 
regional, de acordo com os planos regionais de desenvolvimento, 
ficando assegurada ao semi-árido do Nordeste a metade dos recursos 
destinados à Região, na forma que a lei estabelecer; 
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COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CeDI" 

II - do produto da arrecadação do imposto sobre produtos 
industrializados, dez por cento aos Estados e ao Distrito Federal, 
proporcionalmente ao valor das respectivas exportações de produtos 
industrializados. 

§ 1 ° Para efeito de cálculo da entrega a ser efetuada de acordo 
com o previsto no inciso I, excluir-se-á a parcela da arrecadação do 
imposto de renda e proventos de qualquer natureza pertencente aos 
Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, nos termos do disposto 
nos art.157, I, e 158, I. 

§ 2° A nenhuma unidade federada poderá ser destinada parcela 
superior a vinte por cento do montante a que se refere o inciso lI, 
devendo o eventual excedente ser distribuído entre os demais 
participantes, mantido, em relação a esses, o critério de partilha nele 
estabelecido. 

§ 3° Os Estados entregarão aos respectivos Municípios vinte e 
cinco por cento dos recursos que receberem nos termos do inciso lI, 
observados os critérios estabelecidos no art.158, parágrafo único, I e 
II. 
· ............................................................................................................... . 

lrÍlr~O \f 111 
Da Ordem Social 

· ............................................................................................................... . 

CAPÍlr~O III 
Da Educação, da Cultura e do Desporto 

SEÇÃO I 
Da Educação 

· ............................................................................................................... . 

Art. 212 - A União aplicará, anualmente, nunca menos de 
dezoito, e os Estados, o Distrito Federal e os Municípios vinte e cinco 
por cento, no mínimo, da receita resultante de impostos, compreendida 
a proveniente de transferências, na manutenção e desenvolvimento do 

• enSIno. 
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§ 1 ° A parcela da arrecadação de impostos transferida pela 
União aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, ou pelos 
Estados aos respectivos Municípios, não é considerada, para efeito do 
cálculo previsto neste artigo, receita do governo que a transferir. 

§ 2° Para efeito do cumprimento do disposto no "caput" deste 
artigo, serão considerados os sistemas de ensino federal, estadual e 
municipal e os recursos aplicados na fonna do art.213. 

§ 3° A distribuição dos recursos públicos assegurará prioridade 
ao atendimento das necessidades do ensino obrigatório, nos tennos do 
plano nacional de educação. 

§ 4° Os programas suplementares de alimentação e assistência à 
saúde previstos no art.208, Vil, serão financiados com recursos 
provenientes de contribuições sociais e outros recursos orçamentários. 

§ 5° O ensino fundamental público terá como fonte adicional de 
financiamento a contribuição social do salário-educação, recolhida 
pelas empresas, na fonna da lei. 

* § 5° com redação dada pela Emenda Constitucional nO 14, de 12/09 1996 . 
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SINOPSE 

IDENTIFICAÇÃO 
NUMERO NA ORIGEM: PEC 00015 1998 PROP. EMENDA CONSTITUIÇÃO (CN) 
ORGÃO DE ORIGEM: SENADO FEDERAL 2503 1998 
SENADO: PEC 00015 1998 

AUTOR SENADOR: ESPERIDIÃO AMIN E OUTROS PPB SC 
EMENTA ALTERA O INCISO VII DO ARTIGO 29 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. 
DESPACHO INICIAL 

(SF) COM. CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA (CCJ) 
ULTIMA AÇÃO 

RMCD REMETIDO A CAMARA DOS DEPUTADOS 
25 11 1998 (SF) SUBSECRETARIA DO EXPEDIENTE (SF)(SSEXP) 

1440 RECEBIDO NESTE ORGÃO, EM 25 DE NOVEMBRO DE 1998. 
ENCAMINHADO A: 

(SF) SUBSECRETARIA DO EXPEDIENTE (SF)(SSEXP) EM 25 11 1998 
TRAMITAÇÃO 
25 03 1998 (SF) PROTOCOLO LEGISLATIVO (SF) (PLEG) 

ESTE PROCESSO CONTEM 04 (QUATRO) FOLHAS NUMERADAS E 
RUBRICADAS. 

25 03 1998 (SF) PLENARIO (PLEN) 
LEITURA. 

25 03 1998 (SF) MESA DIRETORA 
DESPACHO A CCJ. 
DSF 26 03 PAG 5139 A 5143. 25 03 1998 (SF) SUBSECRETARIA DECOMISSÕES 
RECEBIDO NESTE ORGÃO, EM 25 DE MARÇO DE 1998. 

25 03 1998 (SF) SUBSECRETARIA DE COMISSÕES 
ENCAMINHADO AO SACP. 

2603 1998 (SF) SERVIÇO DE APOIO COMISSÕES PERMANENTES 
RECEBIDO NESTE ORGÃO, EM 26 DE MARÇO DE 1998. 

2603 1998 (SF) SERVIÇO DE APOIO COMISSÕES PERMANENTES 
ENCAMINHADO A CCJ. 

2603 1998 (SF) COM. CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA (CCJ) 
RECEBIDO NESTE ORGÃO, EM 26 DE MARÇO DE 1998. 

07 04 1998 (SF) COM. CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA (CCJ) 
RELATOR SEN JEFFERSON PERES. 

1407 1998 (SF) COM. CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA (CCJ) 
DEVOLVIDA PELO RELATOR, ESTANDO A MATERIA EM CONDIÇÕES 
DE SER INCLUIDA NA PAUTA DE REUNIÃO DA COMISSÃO. 

06 08 1998 (SF) COM. CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA (CCJ) 
REMESSA AO SACP PARA ENCAMINHAMENTO A SSCLS, 

ATENDENDO SOLICITAÇÃO. ACOMPANHA RELATORIO EMITIDO 
PELO SEN JEFFERSON PERES. 

0608 1998 (SF) SERVIÇO DE APOIO COMISSÕES PERMANENTES ENCAMINHADO A 
SSCLS. 

11 08 1998 (SF) PLENARIO (PLEN) 
INCLUSÃO ORDEM DO DIA DISCUSSÃO PRIMEIRO TURNO, 

DEPENDENDO DE PARECER (ART. 358, DO REGIMENTO INTERNO). 
Ii 08 1998 (SF) PLENARIO (PLEN) 

PARECER ORAL 473 - PLEN, FAVORA VEL, NOS TERMOS DO 
, I ' 

SUBSTITUTIVO QUE OFERECE, (EMENDA I - PLEN), RELATOR SEN 
JEfFERSON PERES, EM SUBSTITUIÇÃO A CCJ. 
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11 08 1998 (SF) PLENARIO (PLEN) 
NÃO HOUVE ORADORES NO PRIMEIRO DIA DE DISCUSSÃO. 
DSF 1208 PAG 12771 A 12783. 

12 08 1998 (SF) PLENARIO (PLEN) 
INCLUSÃO ORDEM DO DIA DISCUSSÃO PRIMEIRO TURNO 
(SEGUNDA SESSÃO). 

1208 1998 (SF) PLENARIO (PLEN) 
NÃO HOUVE ORADORES NO SEGUNDO DIA DE DISCUSSÃO. 
DSF 13 08 PAG 12888. 

13 08 1998 (SF) PLENARIO (PLEN) 
1000 INCLUSÃO ORDEM DO DIA DISCUSSÃO PRIMEIRO TURNO 
(TERCEIRA SESSÃO). 13 08 1998 (SF) PLENARJO (PLEN) 
1000 NÃO HOUVE ORADORES NO TERCEIRO DIA DE DISCUSSÃO. 
DSF 1408 PAG 13032. 

06 101998 (SF) PLENARJO (PLEN) 
INCLUSÃO ORDEM DO DIA DISCUSSÃO PRIMEIRO TURNO (QUARTA 
SESSÃO). 

06 10 1998 (SF) PLENARIO (PLEN) 
DISCUSSÃO ADIADA EM VIRTUDE DO LEV ANT AMENTO DA SESSÃO. 

07 10 1998 (SF) PLENARJO (PLEN) 
INCLUSÃO ORDEM DO DIA DISCUSSÃO PRIMEIRO TURNO (QUARTA 
SESSÃO). 

07 10 1998 (SF) PLENARIO (PLEN) 
NÃO HOUVE ORADORES NO QUARTO DIA DE DISCUSSÃO. 

13 10 1998 (SF) PLENARIO (PLEN) 
INCLUSÃO ORDEM DO DIA DISCUSSÃO PRIMEIRO TURNO (QUINTA E 
ULTIMA SESSÃO). 

13 10 1998 (SF) PLENARJO (PLEN) 
DISCUSSÃO ENCERRADA, APOS USAREM DA PALAVRA OS SEN 
ROBERTO REQUIÃO, EDUARDO SUPLICY, ADEMIR ANDRADE E 
ESPERIDIÃO, DEVENDO A VOTAÇÃO SER FEITA OPORTUNAMENTE. 
ENCAMINHADO AO SEN JEFFERSON PERES, RELATOR DA MATERIA. 

03 11 1998 (SF) COM. CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA (CCJ) 
DEVOLVIDO PELO RELATOR, PARA INCLUSÃO EM PAUTA. 

04 I1 1998 (SF) COM. CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA (CCJ) 
PELO SEN JEFFERSON PERES E LIDO O RELATORIO OFERECIDO A 
PROPOSIÇÃO, EM AUDIENCIA SOLICITADA PELO PLENARJO A ESTA 
COMISSÃO, O QUAL CONCLUI PELA SUA APROVAÇÃO, NOS TERMOS 
DO SUBSTITUTIVO QUE APRESENTA. 

04 11 1998 (SF) COM. CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA (CCJ) 
DURANTE A DISCUSSÃO O SEN JOSE EDUARDO DUTRA APRESENTA 
REQUERIMENTO DE DESTAQUE, PARA VOTAÇÃO EM SEPARADO, DO 
ART. 4° INSERIDO NO SUBSTITUTIVO. SUBMETIDO A VOTOS O 
RELATORIO, E O MESMO REJEITADO, FICANDO RESSALVADO O ART. 
4° INSERIDO NO SUBSTITUTIVO; FICA VENCIDO O RELATOR, 
CONFORME FOLHA DE VOTAÇÃO ANEXADA AO PROCESSADO. 
PASSANDO-SE A VOTAÇÃO DO RELATORIO NO QUE DIZ RESPEITO AO 
ART. 4° (DESTACADO), E O MESMO APROVADO; FICAM VENCIDOS 
OS SEN JOSE FOGAÇA, ROBERTO REQUIÃO E PEDRO SIMON, 
CONFORME FOLHA DE VOTAÇÃO ANEXADO AO PROCESSADO. 

04 11 1998 (SF) COM. CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA (CCJ) JUNTEI OFICIO 046/98 , DO 
PRESIDENTE DA CCl , AO'PRESIDENTE • !I 
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DO SENADO FEDERAL, ENCAMINHANDO A EMENDA 2 - CCJ, 
OFERECIDA A MA TERIA EM REUNIÃO REALIZADA NESTA DA TA. 

04 11 1998 (SF) PLENARIO (PLEN) 
INCLUSÃO ORDEM DO DIA VOTAÇÃO PRIMEIRO TURNO. 

04 lL L998 (SF) PLENARIO (PLEN) 
LEITURA OFICIO 046, DE L998, DO PRESIDENTE DA CCJ, 
COMUNICANDO A APROVAÇÃO DO ART. 40 CONTIDO NO RELATORIO 
APRESENTADO PELO RELATOR, SEN JEFFERSON PERES, F A VORA VEL 
COM EMENDA L - CCJ QUE APRESENTA. 

04 lL 1998 (SF) PLENARIO (PLEN) 
USAM DA PALAVRA NO ENCAMINHAMENTO DA VOTAÇÃO OS SEN 
ANTONIO CARLOS VALADARES, ADEMIR ANDRADE, ROBERTO 
REQUIÃO, ESPERIDIÃO AMIN E EDUARDO SUPLICY. 

04 LL L998 (SF) PLENARIO (PLEN) 
VOTAÇÃO APROVADA A PROPOSTA DE EMENDA COM O SEGUINTE 
RESULTADO: SIM 63, TOTAL=63, FICANDO PREJUDICADA A 
EMENDA L - PLEN (SUBSTITUTIVO). 

04 LL 1998 (SF) PLENARIO (PLEN) 
VOTAÇÃO REJEITADA A EMENDA 2 - CCJ, COM O SEGUINTE 
RESULTADO: SIM 37, NÃO 25, ABST. OL, TOTAL= 63. 
DSF 05 LI PAG 15086 A 15107. 

04 Ii 1998 (SF) PLENARIO (PLEN) 
A MA TERIA CONSTARA DA ORDEM DO DIA DA SESSÃO DO DIA 11 DE 
NOVEMBRO DE 1998, PARA O 10 DIA DE DISCUSSÃO EM SEGUNDO TURNO. 

12 Ii 1998 (SF) PLENARIO (PLEN) 
1000 INCLUSÃO ORDEM DO DIA DISCUSSÃO SEGUNDO TURNO 
(PRIMEIRA SESSÃO). 

12 Ii 1998 (SF) PLENARIO (PLEN) 
1000 NÃO HOUVE ORADORES NO PRIMEIRO DIA DE DISCUSSÃO, 
EM SEGUNDO TURNO. 
DSF 13 11 PAG 15604. 

17 li 1998 (SF) PLENARIO (PLEN) 
INCLUSÃO ORDEM DO DIA DISCUSSÃO SEGUNDO TURNO (SEGUNDA 
SESSÃO). 

17 11 1998 (SF) PLENARIO (PLEN) 
NÃO HOUVE ORADORES NO SEGUNDO DIA DE DISCUSSÃO, EM 
SEGUNDO TURNO. 
DSF 18 Ii PAG 16064. 18 Ii 1998 (SF) PLENARIO (PLEN) 
1000 INCLUSÃO ORDEM DO DIA DISCUSSÃO SEGUNDO TURNO 
(TERCEIRA E ULTIMA SESSÃO). 

18 11 1998 (SF) PLENARIO (PLEN) 
1 000 VOTAÇÃO APROVADA A PROPOSTA DE EMENDA, COM O 
SEGUINTE RESULTADO: SIM 65, TOT AL= 65 (APROVADA POR 
UNANIMIDADE), APOS USAREM DA PALAVRA OS SEN ESPERIDIÃO 
AMIN E ARTUR DA TA VOLA, TENDO SEN RONALDO CUNHA LIMA, 
ENCAMINHADO DECLARAÇÃO DE VOTO. 

18 Ii 1998 (SF) MESA DIRETORA 
1000 DESPACHO A CCJ, PARA A REDAÇÃO FINAL. 
DSF 19 11 PAG 16247 A 16250. 

18 1i 1998 (SF) SUBSECRETARIA DE COMISSÕES 
ENCAMINHADO A CCJ. 

25 Ii 1998 (SF) PLENARIO (PLEN) 
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1000 LEITURA PARECER 612 - CCJ, OFERECENDO A REDAÇÃO 
FINAL, RELATOR SEN JEFFERSON PERES. 

25 11 1998 (SF) PLENARIO (PLEN) 
1000 DISCUSSÃO ENCERRADA, SEM DEBATES. 

25 11 1998 (SF) PLENARIO (PLEN) 1 000 VOTAÇÃO APROVADA A REDAÇÃO FINAL. 
25 11 1998 (SF) MESA DIRETORA 

1000 DESPACHO A CAMARA DOS DEPUTADOS. 
DSF2611PAG 

25 11 1998 (SF) SUBSEC. COORD. LEGISLATIVA (SF) (SSCLS) 

ENC~M!NHADO A SSEXP. , q .1 ~ /'1' 
25 11 1998 A CAMARA DOS DEPUTADOS COM O OFICIO SF/N° .......... . 
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Ofício n° qA ~ (SF) 

Senhor Primeiro-Secretário, 

Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser 
submetido à revisão da Câmara dos Deputados, a Proposta de 
Emenda à Constituição n ° 15, de 1998, constante dos autógrafos 
juntos, que "altera os arts. 29 e 212 da Constituição 
Federal". 

--Senado Federal, em ~j de novembro de 1998 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado Ubiratan Aguiar 
pri meiro-Secretário da Câmara 
ess/. 

, 
J 

~ 
Senador Patrocínio . ~ rlO, e m exe rC1C l O 

RIMEIRA SECRETARIA 

Em,r2..6 .. .'.l .. J .. l 19r f ... . Ao Senhor 
Mesa. 

De todo UBIRATAN AGUIAR 
Primeiro Secro::lário 

dos Deputados 
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PEC-0627/98 

Autor: SENADO FEDERAL - ESPERIDIÃO AMIN e OUTROS 

Apresentação: 25/11/98 Prazo: 

Ementa: Proposta de Emenda à Constituição que altera os arts. 29 e 212 da Constitiução 
Federal. 

Despacho: Apense-se a esta a PEC nO 482/97. 
À Comissão: 
Constituição e Justiça e de Redação 

Data Documento Autor do Documento Conteúdo Número 
125/11/98 OF. 918/98 SENADO FEDERAL Proposição PEC-0015198 I 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N° 627, DE 1998 

(Apenso: PEC 482/97) 

Altera os arts. 29 e 212 da Constituição 
Federal. 

Autor: SENADO FEDERAL 

Relator: Deputado JARBAS LIMA 

I - RELATÓRIO 

Trata-se de proposta de emenda à Constituição, enviada pelo 

Senado Federal , que tem como escopo impor limites de despesa com o funcionamento do 

Poder Legislativo Municipal e, para isto, altera o inciso VII do art. 29, bem como 

acrescenta parágrafos únicos ao citado art. 29 e ao art. 212, todos da nossa Lei Maior. 

A proposição em análise fixa escala estabelecendo relação 

inversamente proporcional entre a população municipal e o percentual da receita que pode 

ser gasto com o funcionamento do Poder Legislativo local. 

O art. 2° da proposta acrescenta parágrafo que estatui que o 

descumprimento dos limites impostos no inciso VII do art. 29 implica crime de 

responsabi lidade. 

No mesmo sentido, o art. 3° da proposição estabelece que importa 

cnme de responsabilidade o descll111t'rimento, pela União, pelos Estados, pelos 

Municípios e pelo Distrito Federal, do disposto no art. 212 da Constituição Federal , no que 

se refere aos percentuais mínimos de receitas provenientes de impostos que devem ser 

aplicados na manutenção e desenvolvimento do ensino. y 
/ 

<../ 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/97) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Apensa à PEC 627/98 está a PEC 482/97, cujo primeiro signatário 
, 

é o Deputado JOSE ALDEMIR. 

A proposição apensada também modifica o inciso VII do art. 29 

da Constituição Federal e impõe limites diferenciados para a remuneração dos 

Vereadores, conforme critérios populacionais. 

A matéria vem a esta Comissão de Constituição e Justiça e de 

Redação para exame quanto à admissibilidade, apreciando os aspectos de 

constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa, consoante dispõem os arts. 32, III, b 

e 202, caput do Regimento Interno da Casa. 

É o relatório. 

II - VOTO DO RELATOR 

O exame de admissibilidade da PEC 627/98 e da PEC 482/97, na 

confonnidade do art. 202, incisos I e II do Regimento Interno, importa a apreciação, por 

esta Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, dos seguintes requisitos: a) a 

legitimidade da iniciativa; b) a vigência ou não de intervenção federal , de estado de defesa 

ou de estado de sítio; c) a existência ou não de pontos tendentes a abolir a forma 

federativa do Estado, o voto direto, secreto, universal e periódico, a separação dos Poderes 

e os direitos e garantias individuais. 

No que toca ao primeiro requisito, não há óbice ao seu livre 

trâmite, visto que a primeira proposição foi encaminhada regularmente para revisão nesta 

Casa e a segunda recebeu a assinatura válida de 178 Deputados, confonne atesta a 

Secretaria-Geral da Mesa. 

No que conceine ao segundo requisito, o País se acha em situação 

de plena normalidade político-institucional: não se encontra na vigência da intervenção 

federal , de estado de defesa ou de estado de sítio. 

I 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/97) 
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Outrossim, quanto ao terceiro requisito, resta exammar se as 

Propostas de Emenda à Constituição nO 627/98 e nO 482/97 não contrariam as cláusulas 

pétreas previstas no art. 60, § 4°, do Texto Básico. 

Note-se que as propostas em tela não guardam conexão com o 

voto direto, secreto, universal e periódico, nem com a separação dos Poderes, não 

atingindo tampouco os direitos e garantias individuais. 

Poder-se-ia, talvez, questionar-se quanto à questão do princípio 

federativo, visto que se trata de dar limites à atuação do Município. Todavia, esta 

imposição de limites não se dá de forma viciada, porquanto os limites à atuação da 

Comuna já estão dispostos no texto de que deriva sua autonomia. O que pretendem as 

propostas em exame é tão-somente dividir a barreira em mais de uma, de acordo com 

critérios de proporcionalidade com a população do Município. Portanto, 

indubitavelmente, não restou violada a cláusula pétrea referente à forma federativa do 

Estado. 

Por fim, quanto ao exame da técnica legislativa das propostas em 

tela, nenhum reparo há de ser feito à PEC 627/98. Entretanto, no que se refere à PEC 

482/97, faz-se necessária a apresentação de emenda adequando-a às regras da Lei 

Complementar n° 95/98, colocando em cardinal a numeração do art. 29 e acrescentando a 

expressão (NR) ao final do inciso VII do art. 29, modificado. 

Isto posto, nosso voto é pela admissibilidade das Propostas de 

Emenda à Constituição n° 627/98 e n° 482/97, com a emenda de técnica legislativa 

apresentada em anexo. 

900045.059 
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Sala da Comissão, emUSde 01 1999. 

L 
eputado ~AS LIMA 

Relator 
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N° 482, DE 1998 

Modifica o inciso VII do art. 29 da 
Constituição Federal, que dispõe sobre a 
remuneração de Vereadores. 

EMENDA N° 1 

Dê-se ao art. 10 da proposta a seguinte redação: 

"Art. 10 O inciso VII do art. 29 da Constituição Federal 

passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 29 . .......... .. .. .. ....... ............ .. ... ................. ............. .. . . 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
VII - o total da despesa com a remuneração dos 

Vereadores não poderá ultrapassar o montante da receita do Município, nas 

seguintes proporções: 

a) de um a dez mil habitantes, até dez por cento; 

b) de dez mil e um a vinte mil habitantes, até nove por 

cento; 

c) de vinte mil e um a quarenta mil habitantes, até oito 

por cento; 

d) de quarenta mil e um a oitenta mil habitantes, até sete 

por cento; 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/97) 
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até seis por cento; 

cento. (NR)" 

900045E.059 
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e) de oitenta mil e um a cento e sessenta mil habitantes, 

f) acima de cento e sessenta mil habitantes, até cinco por 

Sala da Comissão, em05de (y~ de 1999. 

Deputado JfJLlI'JoJ 



• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N° 627, DE 1998 

IH - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, em 

reunião ordinária realizada hoje, opinou unanimemente pela admissibilidade, 

com emen~ da Proposta de Emenda à Constituição n° 627/98 e da de n° 482/97, 

apensada, nos tennos do parecer do Relator, Deputado Jarbas Lima. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

José Aníbal - Presidente, Nelson Otoch - Vice-Presidente, 

Antônio dos Santos, Augusto Farias, Darci Coelho, Ney Lopes, Roland Lavigne, 

Vilmar Rocha, Aloysio Nunes Ferreira, Edson Silva, Zulaiê Cobra, Cleonâncio 

Fonseca, Djalma de Almeida César, Adhemar de Barros Filho, Ary Kara, Emílio 

Assmar, Gerson Peres, Jarbas Lima, José Rezende, Aldo Arantes, Arlindo 

Chinaglia, Coriolano Sales, José Genoíno, José Machado, Luiz Eduardo 

Greenhalgh, Rodrigues Pabna, Cláudio Cajado, Bonifácio de Andrada, Max 

Rosenmann, Moisés Bennesby, Roberto Valadão, Luís Barbosa e Jair Soares. 

Sala da Comissão, em 13 de janeiro de 1999 

Presidente 

GER 3.17.23.004-2 (MAI/98) 
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N° 627, DE 1998 

EMENDA ADOTADA - CCJR 

Dê-se ao art. ] ° da Proposta a seguinte redação: 

"Art. 1 ° O inciso VII do art. 29 da Constituição 
Federal passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 29 ..... ..... .. ....... ........ ... .. ........ ... .... .... .. ... ... . 
VII - o total da despesa com a remuneração dos 

Vereadores não poderá ultrapassar o montante da receita do 
Município, nas seguintes proporções: 

nove por cento; 

até oito por cento; 

até sete por cento ~ 

a) de um a dez mil habitantes, até dez por cento ~ 

b) de dez mil e wn a vinte mil habitantes, até 

c) de vinte mil e um a quarenta mil habitantes, 

d) de quarenta mil e um a oitenta mil habitantes, 

e) de oitenta mil e wn a cento e sessenta mil 
habitantes, até seis por cento; 

f) acima de cento e sessenta mil habitantes, até 
cinco por cento. (NR)" 

Sala da Comissão, e 13 de janeiro e 1999 

Presidente 

GER 3.17.23.004-2 (MAI /98) 
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N° 627-A, DE 1998 

(DO SENADO FEDERAL) 

PEC N' 15/98 

Altera os arts. 29 e 212 da Constituição Federal. 

À COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

SUMÁRIO 

I - Proposta inicial 

ll- Proposta apensada nO: 482/97 

llI- Na Comissão de Constituição e Justiça e de Redação: 

- Parecer do Relator 

- Emenda apresentada pelo Relator 

- Parecer da Comissão 

- Emenda adotada pela Comissão 

GER 3.17.23 .004-2 (MA 1I98) 
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PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUiÇÃO N° 627 -A, DE 1998 
(DO SENADO FEDERAL) 

PEC N° 15/98 

Altera os arts. 29 e 212 da Constituição Federal; tendo parecer da Comissão de 
Constituição e Justiça e de Redação, pela admissibilidade desta, e da de nO 482/97, 
apensada, com emenda. 
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EXCELENTISSIMO SR. PRESIDENTE DA cÂMARA FEDERAL 
E DEMAIS ILUSTRES DEPUTADOS FEDERAIS DESSA 
AlJGUSTA CASA LEGISLATr A l'omissão d~ ('on 'tltUlÇÜO t' .Tu tt a ti' f '(hlÇ~\O 

(fi(,le-<i ao prlme'lro reqll'r nt 'apó mbliqll ~ 

\ 

[\ 01 Ocl 99 
<'v 

t '" 

Os Vereadores oomp 'mentes da lJnião dos V creadores do 
Vale do Pianoo (lJNIVV AP), abaixo assinados, sensivelmente 
preocupados, "data venia", com a desastrosa e aleatória Emenda 
Constitucional n,O 15~ da autoria do insensível Sr. Senador 
Experidião Amin, já aprovada em primeiro e segunck turno, naquela 
elitizada casa, que na. eventual. hipótese de passar também, pela 
aprovação dessa honrada casa, irá reduzir significantemente as 
verbas destinadas as Câmaras Municipais, velU, com o devido 
respeito e acatamento, as presenças de 'lossas Excelências, 
mandatários legítimos do povo brasileiro, manifestar as suas 
irresignações, na esperança de que dita Emend..'i, seja nessa 
respeitada casa, rejeitada. 

Senhores deputados, a Emenda Constitu.cional n.o 15, 
proposta pelo ilustre senad()f burguês, Experidíã .Alnin, limita as 
despesa.') das Cârnaras funil. .. ~irai~, a um percentual das receitas dos 
MunIoíp10S, entre 6°/0 a 8~'Ó, dependendo do numero de habitantes de 
cada 1I1unicípio. Dita Enlenda, se aprovada também nessa Casa, 
quando passar a vigorar, com certeza, levará ao fechamento, da 
maioria das Câmara 1vfunicipais do Pais o que, não somente? 
prejudica a representação popular a ruvel Municipal, con10 também, 
compromet.e gravemente os principais da ordem den10CT"átÍua 
brasi1 eira. 

Ora, ilustres deputados, atualmente a remuneração de um 
Vereador na maioria dos 1vfunicípios interioranos bra.qilciros, varta 
entre R$ 250,00 a 400,00, (duzentos e cinquenta a qLlatrocento~ 
reais), não recebe, nenhuma ajuda de Custo ou outra qualquer 

) 

--.- -- ---

'---~~---~-----~~~~---~~---~,-----------
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vantagem fmanceira. Se a referida Emenda for aprovada, a 
remuneração do Vereador de uma pequena Cidade do interior, 
certamente irá ser reduzido para um valor inferior a R$ 
200,OO( duzentos reais), portanto, é ilógico e até irracional, se 
admitir, que um cidadão de bem, venha se interessar a assumir um 
cargo de Vereador e cumprir dignamente a sua missão de legislador 
MlIDicipal, fiscalizador do poder Executivo e defender os interesses 
do povo do Município, praticamente sem remuneração. 

Mas, necessário se faz atentar-se, que, as despesas da 
Câmaras Municipais, não se resumenl nos pagamentos dos 
minguados subsídios dos Vereadores, existem, porém, outros ônus, 
como sejam, pagamento de água, energia, telefone, funcionários e 
outros materiais indispensáveis ao funcionamento da instituição. 

Por outro lado, vale apena ressaltar, que o nobre senador 
Experidião Amin, sabe muito bem que .não foram os minguados 
reoursos repassados para as Câmaras de Vereadores dos pequenos e 
médios Municípios Brasileiros, a causa provooadora da gravíssima 
crise que atualmente assola o nosso país) como também sabe ele 
perfeitamente, que sua infeliz Emenda, se aprovada, simplesmente, 
prejudicará as Câmaras Municipais, porém, seus efeitos em ternlOS 
de numerários, são irrisórios e insignificantes não tendo assim o 
condão de contribuir nem de leve para amenizar a gravíssima crise 
brasileira, pois, seria o mesmo de se colocar uma gota d' água no 
oceano. 

Com efeito, é justificável, e, até louvável, a preocupação 
do ilustre senador Experidião Amin, na tentativa de buscar solução 
para conter a crise financeira brasileira, lamentavelmente não foi 
feliz com a Emenda n.O 15, mas, porém, esperamos, que ele, antes de 
se despedir do senado para assumir o Governo do seu Estado, deixe 
a provada no senado, uma Emenda Constitucional n. o 16, de sua 
autoria, limitando os gastos do senado Federal, reduzindo as verbas 
de ajudas de Custos e as mordomias dos Senhores Senadores, 
porque ai, sim, com certeza, seus efeitos serão signiticantemente 
importantes, e contributivos para amenizar a crise fmanceira 
brasileira. 

---------~~-----
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Desta forma, ilustres deputados, considerando-se que os 
senhores senadores da republica, não foram felizes ao aprovarem a 
Emenda Constitucional n.O 1 5, suplicamos, confianlos e tem.os 
certeza, que Vossas Excelências, como legítimos representantes do 
povo brasileiro, em nome da ordem democrntica e da justiça, hão de 
rejeitar dita Emenda Constitucional, em face de que a mesma, eltl 
.nada contribui positivamente para o combate a crise brasileira, e, 
prejudica significativamente a clem.ocracia, vez que provocará o 
fechamento da maioria das Câmaras de Vereadores do Pai.s. 

Assiln decidindo, Vossas Exoelênoias estarão n1ais UITla 
vez, uomo de praxe, honrando os merecidos mandatos) que lhes 
foram pelo povo confiados, e, ao mesmo tempo, atendendo o pleito 
dos Vereadores ora subscreventes, que, antecipadarnente agradeúem 
e ~e colovam as Vossas inteira disposição. 

I~po .ga-PB, ~~de vembro de 1998. 

(j l6ãatJ (Já \ ~l/tY~ . . 
.-- . /. I cO( .;: L l L I 

'L L~ u 

L _ ___ . __________ . ______ _ 
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SGM/P nO 17 Brasília, 01 de f evereiro de 1999. 

Senhor Vereador, . 

Em atenção à correspondência de Vossa Excelência e dos 

demais Vereadores integrantes da União dos Vereadores do Vale do Piancó, 

datada de 29 de novembro de 1998, onde se manifesta posição contrária à 
aprovação nesta Casa da Proposta de Emenda à Constituição nO 15, de 1998, 

oriunda do Senado Federal, que "Altera os artigos 29 e 212 da Constituição 

Federal", comunico-lhe que determinei o encaminhamento do documento à 
Comissão de Constituição e Justiça e de Redação da Câmara dos Deputados, 

nos termos regimentais. 

Colho o ensejo para apresentar a Vossa Excelência e, por 

seu valioso intermédio, aos demais Vereadores subscritores da correspondência 

referida, protestos de elevado apreço e distinta consideração. 

MICH L T,EMER 

A Sua Excelência o Senhor 

VEREADOR JOSÉ VALERIANO DA FONSECA 

Avenida Getúlio Vargas, S/N - Centro 

Itaporanga - PB 

CEP N° 58780-000 
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E mSTlçA E DE REDAÇÃO 

OF. N" 07-P/99 - CCJR/ Brasília, em \3 de janeiro de 1999 

Senhor Presidente, 

Encaminho a Vossa Excelência, para as providências 

regimentais cabíveis, as Propostas de Emenda à Constittúção nOs 627/98 e 
, 

482/97, apensada, apreciadas por este Drgão T éCn1cO nesta data. 

Aproveito o ensejo para reiterar a Vossa Excelência protestos 

de elevada estima e distinta consideração 

(~( 
Depu o JOSE ANIB~ 

Presidente 

À Sua Excelência o Senhor 

Deputado MICHEL TEMER 

DD. Presidente da Câmara dos Deputados 

NESTA 

GER 3.17.23.004-2 (MAI/98) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO ESPECIAL DESTINADA A PROFERIR PARECER À PROPOSTA DE EMENDA 
CONSTITUCIONAL N° 627 -A, DE 1998, QUE "ALTERA OS ARTIGOS 29 E 212 DA 
CONSTITUiÇÃO FEDERAL". APENSADA: PEC 482/97 - (MUNICíPIOS) 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N° 627-B, DE 1998 
(Do Senado Federal) 
Mensagem nO 195/95 

Pec n° 15/98 

Altera os arts. 29 e 212 da Constituição Federal; tendo pareceres da Comissão de 
Constituição e Justiça e Redação, pela admissibilidade desta, e da de n° 482/97, apensada, 
com emenda, e da Comissão Especial pela aprovação da Proposta de Emenda à 
Constituição 627-A, de 1998, com substitutivo, e pela rejeição da Proposta de Emenda à 
Constituição nO 482, de 1997-apensada. 
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, -
PROPOSTA DE EMENDA A CONSTITUIÇAO N° 627-C, DE 1998 - , 

(DA COMISSAO ESPECIAL DESTINADA A PROFERIR PARECER A 
PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N° 627-A, DE 1998) 

,REDAÇÃO PARA O SEGUNDO TURNO DE DISCUSSÃO DA PRO­
POSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N° 627-B, DE 1998, que alte­
ra os artigos 29 e 212 da Constituição Federal- apensada PEC 482/97. 

As M~sas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos 
termos do art. 60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte Emenda 
ao texto Constitucional: 

Art. 1° Acrescente-se ao Texto Constitucional o seguinte artigo 29-A: 

"Art. 29-A. O total da despesa do Poder Le­
gislativo Municipal, incluídos os subsídios 
dos Vereadores e excluídos os gastos com 
inativos não poderá ultrapassar os seguintes 
percentuais, relativos ao somatório da receita 
tributária e das transferências previstas nos 
arts. 153 - § 5°, 158 e 159 da Constituição Fe­
deral, efetivamente realizados no exercício 
anterior: 

I - 8% (oito por cento) para Municípios com 
população até 100.000 habitantes; 

11 - 7% (sete por cento) para Municípios com 
população entre 100.001 e 300.000 habitantes; 

111 - 6% (seis por cento) para Municípios com 
população entre 300.001 e 500.000 habitantes; 

GER 3.17.23.004-2 IJUN/991 
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IV - 5% (cinco por cento) para Municípios 
com população acima de 500.000 habitantes. 

§ 1 ° A Câmara Municipal não gastará mais de 
70% de sua despesa com folha de pagamento, 
incluído o gasto com o subsídio de seus Vere­
adores; 

§ 2° Constitui crime de responsabilidade do 
Prefeito Municipal efetuar repasse que supere 
os limites definidos neste artigo, não enviar o 
repasse até o dia 20 de cada mês ou enviá-lo a 
menor em relação à proporção fixada na Lei 
Orçamentária; 

§ 3° Constitui crime de responsabilidade do 
Presidente da Câmara Municipal o desrespeito 
ao § 1° deste artigo." 

. 
Art. 2° O inciso VI do art. 29 da Constituição Federal passa a vigorar com a 
seguinte redação: 

GER 3.17.23.004-2 IJUN/99) 

"Art. ~S) . .......................................... .. . ............. . 

VI - O subsídio dos Vereadores será fixado 
pelas respectivas Câmaras Municipais em 
cada legislatura para a subsequente, observa­
do o que dispõe a Constituição da República, 

, os critérios estabelecidos na respectiva Lei 
Orgânica e os seguintes limites máximos: 

a) Em municípios de até dez mil habitantes, o 
subsídio máximo dos vereadores corresponde­
rá a 20% (vinte por c'ento) do subsídio dos 
Deputados Estaduais. 

b) Em municípios de dez mil e um a cinqüenta 
mil habitantes, o subsídio máximo dos verea-
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dores corresponderá a 30% (trinta por cento) 
do subsídio dos Deputados Estaduais. 

c) Em municípios de cinqüenta mil e um a 
cem mil habitantes, o subsídio máximo dos 
vereadores corresponderá a 40% (quarenta por 
cento) do subsídio dos Deputados Estaduais. 

d) Em municípios de cem mil e um a trezentos 
mil habitantes, o subsídio máximo dos verea­
dores corresponderá a 50 % (cinqüenta por 
cento) do subsídio dos Deputados Estaduais. 

e) Em municípios de trezentos mil e um a 
quinhentos mil habitantes, o subsídio máximo 
dos vereadores corresponderá a 60% (sessenta 
por cento) do subsídio dos Deputados Estadu-. 
aiS. 

f) Em municípios de mais de 500.009 habi­
tantes' o subsídio máximo dos vereadores cor­
responderá a 75% (setenta e cinco por cento) 
do subsídio dos Deputados Estaduais." 

Art. 3° Esta Emenda Constitucional entra em vigor em 01 de janeiro de 2.001. 

Sala das Sessões, em 10 de novembr de 1999. 

GER 3.17.23 004-2 (JUN/99\ 
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COMISSÃO ESPECIAL DESTINADA A PROFERIR PARECER À PROPOSTA DE EMENDA 
CONSTITUCIONAL N° 627-A, DE 1998, QUE "ALTERA OS ARTIGOS 29 E 212 DA 
CONSTITUiÇÃO FEDERAL". APENSADA: PEC 482/97 - (MUNiCíPIOS) 

REDAÇÃO PARA O SEGUNDO TURNO DE DISCUSSÃO DA PROPOSTA DE EMENDA À 
CONSTITUiÇÃO N° 627 -B, DE 1998. 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão Especial destinada a proferir parecer à Proposta de Emenda à 
Constituição n\ 627-A, de 1998, que" altera os artigos 29 e 212 da Constituição 
Federal" tendo apensada a Proposta de Emenda à Constituição n° 482, de 1997, em 
reunião ordinária realizada hoje, aprovou a redação oferecida pelo Relator, para 
apreciação em segundo turno de discussão, da Proposta de Emenda à Constituição nO 
627 -B, de 1998, nos termos do parecer do Relator. 

Participaram da votação os Senhores Deputados: 

Alberto Goldman, Almeida de Jesus, Celso Giglio, Confúcio Moura, Domiciano 
Cabral, Geraldo Simões, Jovair Arantes, Maria do Carmo Lara,NorbertoTeixeira, Paulo 
Feijó, Pedro Bittencourt, Ronaldo Cezar Coelho, Teima de Souza e Themístocles 
Sampaio, titulares; Aloizio Santos, Freire Júnior, José Carlos Elias, Luiz Carlos Hauly 
e Roberto Argenta, suplentes. 

Sala da Comissão, em 10 de novembro de 1999 

D putado RONALD 
Relator 
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CÂ MA RA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO ESPECIAL DESTINADA A PROFERIR PARECER À PROPOSTA DE EMENDA 
CONSTITUCIONAL N° 627-A, DE 1998, QUE "ALTERA OS ARTIGOS 29 E 212 DA 
CONSTITUiÇÃO FEDERAL". APENSADA: PEC 482/97 - (MUNiCípIOS) 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUiÇÃO N° 627-A/98 (Apensada a PEC 482/97) 

Nos termos do art. 202, § 3°, do Regimento Interno, foi divulgado na Ordem do 
Dia das Comissões prazo para apresentação de emendas à Proposta de Emenda à 
Constituição nO 627-A/98, (apensada a PEC nO 482/97), a partir de 14.05.99, por dez sessões 
ordinárias da Câmara dos Deputados. Por determinação do Senhor Presidente da Câmara 
dos Deputados, Deputado Michel Temer, o prazo foi prorrogado por mais dez sessões, a 
partir do dia 28.05 a 14.06.99. Esgotados os prazos não foram apresentadas emendas. 

Sala da Comissão, em 15 de junho de 1999 . 

Edla Calheiro 
Secretária 

• 
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Comissão Especial Destinada a Proferir Parecer à Proposta de Emenda à 
Constituição n.o 627-A, de 1998 

Proposta de Emenda à Constituição N° 627-A, de 1998 

I - RELA TÓRIO 

"Dispõe sobre limite de gastos com 
legislativos municipais." 

Autor : SENADO FEDERAL 
Relator Deputado RONALDO CEZAR 
COELHO 

Oriunda do Senado Federal, a presente Proposta de Emenda à 
Constituição tem por escopo dispor sobre limite de gastos com legislativos 

. 
mUnICIpaiS. 

A matéria foi à Comissão de Constituição e Justiça e de 
Redação para exame quanto à admissibilidade, apreciando os aspectos de 
constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa, consoante dispõem os 
arts. 32, lII, "b", e 202, caput, do Regimento Interno da Casa, onde recebeu 
parecer favorável, nos termos do Relator, Deputado Jarbas Lima. 

Criada nos termos do § 2° do art. 202 do Regimento 
Interno, instalou-se a Comissão Especial Destinada a Proferir Parecer à 
Proposta de Emenda à Constituição n.o 627, de 1998 em 13 de maio de 1999, 

, 
sendo eleito Presidente o nobre Deputado Atila Lins e 1°, 2a e 3° Vice-
Presidentes, respectivamente o Sr Deputado Themístocles Sampaio, a Sr.a 
Deputada TeIma de Souza e o Sr. Deputado Eliseu Moura. 

Reuniu-se esta Comissão por oito vezes, em que foram 
ouvidos os seguintes depoimentos: 

a) Sr.Leonel Salvador, Prefeito de !tu, representando a 
Associação Brasileira de Prefeitos, ABRAP, favorável 
à Emenda, com ressalvas; 

b) Dr. Marcos Flávio dos Reis Gonçalves, Consultor 
Jurídico do Instituto Brasileiro de Administração 
Municipal, IBAM; 

c) Dr. Antônio Sérgio Batista, Coordenador Técnico da 
Associação Paulista de Municípios, APM 

GER 31723004-2 IJUN/991 



2 

CÂMARA DOS DEPUTAD OS 
Comissão Especial Destinada a Proferir Parecer à Proposta de Emenda à 

Constituição n.o 627-A, de 1998 

d) Sr. Silas Bortolosso, Prefeito de Osasco, favorável à 
Emenda, com ressalvas; 

e) Sr. José Malta da Silva, Presidente da União de 
Vereadores do Brasil, UVB, contrário à Emenda; 

f) Sr. José Escobar, Superintendente da União de 

Vereadores do Brasil, UVB, contrário à Emenda; 
g) Sr. Jurandir Batista de Matos, Presidente da 

Associação Brasileira de Câmaras Municipais, 
ABRACAM, contrário à Emenda; 

h) Dr. José Alfredo Rocha Dias, Conselheiro-Presidente 
do Tribunal de Contas dos Municípios do Estado da 
Bahia; 

i) Dr.Wander Arantes de Paiva, Conselheiro do Tribunal 

de Contas dos Municípios do Estado de Goiás; 
j) Dr. Ronaldo Passarinho Pinto de Souza, Conselheiro­

Presidente do Tribunal de Contas dos Municípios do 
Estado do Pará; 

k) Dr. Sérgio Franklin Quintela, Conselheiro do Tribunal 
de Contas dos Municípios do Estado do Rio de Janeiro; 

1) Dra. Jane Pasquinelli Castelo, Presidente da Federação 
Nacional do Fisco Municipal, FENAFIM; 

m) Sr. Relindo Schlegel, Presidente da Associação 
nacional de Servidores de Câmaras Municipais, 
ABRASCAM; 

n) Dr. Cleison Diotalevi, Assessor jurídico da Associação 
nacional de Servidores de Câmaras Municipais, 
ABRASCAM; 

o) Dr. Argon Norberto Hachmann, Secretáro Executivo da 
Confederação Nacional dos Municípios; 

p) Sr. Jésus lima, Prefeito de Betim, favorável à Emenda, 
sem ressalvas; 

Deliberou a Comissão oficiar aos Tribunais de Contas 
solicitando destes dados sobre população, receita e despesas com as Câmaras 
Municipais, tendo atendido aos pedidos as Cortes dos Estados de Santa 
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Catarina, , Rondônia, Ceará, Roraima, Sergipe, Piauí, Espírito Santo, Bahia, 
Pará, Rio Grande do Sul, e Paraná 

O prazo regimental para o oferecimento de emendas foi 
prorrogado por dez sessões a mais por decisão do Presidente da Câmara dos 
Deputados, deputado Michel Temer, não tendo sido apresentadas emendas. 

Foram oferecidas para debate aos membros da 
Comissão três propostas de Substitutivo apresentadas por esta RelatOl1a. 

, 
E o relatório. 
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lI-VOTO DO RELATOR 

Considerando os diversos aspectos envolvidos na análise 
da Proposta de Emenda à Constituição n.o 627/98, achamos de bom alvitre 
abordá-los de forma articulada, como segue. 

11-1 Histórico 

A questão da limitação das despesas com as Câmaras 
Municipais é matéria totalmente inédita em nosso sistema normativo. Não o é, 
todavia, a limitação com os gastos com a remuneração dos Vereadores. 

De fato , os Estados, através das Leis Orgânicas dos Muni­
cípios que editavam, em geral atribuíam um limite aos vencimentos edilícios. 
Tal regime, contudo, veio a ruir com a edição do Ato Institucional n.o 2, que 
dispunha em seu art. 10: 

"art. 10- Os Vereadores não perceberão remuneração, 
seja a que título for." 

A gratuidade do mandato dos Vereadores foi mantida até 

a Lei Complementar n.o 2, que a limitava aos Municípios com menos de 

100.000 habitantes. Em 1974, através da Lei Complementar n.o 23 , o limite 

foi elevado para 200.000 habitantes. 

Em ambos os diplomas citados, havia cinco faixas , vari­

ando entre um quarto a dois terços dos subsídios dos Deputados Estaduais. 

Os Municípios de menos de 200.000 habitantes vieram a 

ser contemplados com a edição da Lei Complementar n.O 25 , de 1975, que 

estabeleceu critérios e limites para a remuneração dos Vereadores. Tais limi­

tes tinham como base o subsídios dos Deputados Estaduais, como variável a 

população e índices variando entre 10% e 70%, sendo estabelecido o mínimo 

de 3% da base. Em valores de hoje, o limite andaria entre R$ 600,00 e R$ 

4.200,00, com o mínimo de R$ 180,00. Em todas as normas citadas, havia um 

limite extra, ode não se comprometer mais de 3% da receita municipal, ex-
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cetuada pela Lei Complementar n° 38, de 1979, a situação dos Municípios que 

pagavam o limite mínimo de 3% dos subsídios dos Deputados Estaduais. 

Aquele limite em relação à receita do Município, pela Lei Complementar 

n.050, de 1985, seria elevado a 4%. 

A Constituição de 1988, devolvendo ao Município de 

forma cabal e expressa a condição de ente federativo, outorgou-lhe competên­

cia total para dispor sobre a remuneração dos Vereadores, situação que viria a 

ser alterada pela Emenda Constitucional n.o 1, que impôs os limites de 75% 

dos subsídios dos Deputados Estaduais e de 5% da receita municipal. Posteri­

ormente, através da Emenda Constitucional n.o 19, passaram os subsídios a 

serem fixados através de lei. De lá a esta parte, não houve modificações sobre 

a matéria. 

Il-2 A Proposta de Emenda à Constituição 627/98 

A proposta em comento, de forma resumida, limita o 
gasto com o Poder Legislativo Municipal de acordo com faixas definidas pelo 
limite populacional, variando aquela despesa entre 3 % e 9% do somatório da 
receita tributária e das transferências previstas nos arts. 153, § 5°, 158 e 159 da 
Constituição Federal, efetivamente realizados no exercício anterior. Esta defi­
nição da base de cálculo, sem demérito algum do restante é o ponto mais bri­
lhante da proposta. Abarca tudo o que deve, descarta tudo que não pode e dei­
xa cristalino qual é a receita municipal que deve ser considerada para os fins 
desta Proposta de Emenda à Constituição. 

Com todas as honras e respeito aos subscritores da pro­
posta, compete à Câmara dos Deputados, exercendo, neste caso, função de 
Casa Revisora, apresentar as alterações que julgue convenientes, exclusiva­
mente no intuito de, preservando ao máximo o texto original, fazer a melhor 
norma. 

A proposta em comento, altamente meritória, trouxe ain­
da a oportunidade de se fazer um aprofundamento da questão. Cremos neces­
sário evitar os abusos cometidos por algumas Câmaras, mas não menos neces-
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sário resguardar o livre e proveitoso trabalho do Poder Legislativo. Há tam­
bém, a se considerar o reverso do abuso. Sabe-se de inúmeros casos de Pre­
feitos que recusam-se a transferir à Câmara os duodécimos, ou o fazem a me­
nor. Legislativos mais fortes conseguem, em juízo, a correção da recusa ou do 
valor, mas as Comunas mais carentes não dispõem de condições para obter a 
necessária assessoria jurídica para tanto. 

11-3 Modificações apresentadas 

A primeira modificação apresentada à proposta inicial diz 

respeito à data de vigência da Emenda, se aprovada. O texto original dava-a 

na data de sua promulgação, com o que não concordamos. Cremos ser mais 

prudente postergar o viger da Emenda para o início do próximo mandato mu­

nicipal. Isto porque o próximo ano será ano eleitoral para as Comunas, e um 

ano extraordinário, porquanto não só os membros do Legislativo se podem 

candidatar à reeleição, mas também o Prefeito. Uma alteração da correlação 

de forças financeiras entre os dois Poderes, da monta que se propõe poderá ser 

extremamente danosa à disputa eleitoral. 

De outra parte, a vigência a partir de um novo mandato 

se toma mais correta, eis que Prefeito e Vereadores assumirão já sabendo das 

novas regras, evitando um traumático processo sem transição possível. 

Outra modificação que apresentamos diz respeito à forma 

da proposta. Originalmente, alterava ela a redação do inciso VII, acrescentan­

do ainda a ele alíneas. Buscando maior clareza, propomos a inserção no texto 

constitucional de um novo artigo, numerado como 29-A, conforme preceitua a 
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Lei Complementar n.o 95. Dadas as grandes alterações, pareceu-nos que pô­

las todas num inciso e alíneas daria azo a eventuais crises de interpretação. 

Propomos, também, a retirada dos gastos com inativos do 

total a ser limitado. Reconhecemos que a modificação poderá ser um tanto 

polêmica, mas temos razões para assim proceder. Ocorre que ao contrário das 

outras despesas, que podem ser contingenciadas, reduzidas ou até eliminadas, 

os inativos já lá estão, seus proventos não têm como ser reduzidos - salvo se 

ultrapassarem o teto consignado pela Emenda 19, mas aqui disto não se trata ­

nem o número de inativos há como ser reduzido. Dess'arte, terão direito as 

Câmaras ao quantum estabelecido nesta Proposta de Emenda à Constituição, 

mais o numerário destinado ao pagamento de seus inativos. 

A proposta original dispunha o escalonamento em sete 

faixas , num crescendo de 3% a 9% da receita - muito bem caracterizada, diga­

se. Propomos a alteração para de 5% a 8% . Esta alteração levou em conta a 

realidade atual, exaustivamente levantada através dos Tribunais de Contas e 

do cotejo entre dados populacionais do IBGE e dados financeiros da Secreta­

ria do Tesouro Nacional. Há Capitais que não teriam condições de fazer face, 

com o índice original à estrutura que hoje já existe e que não teria como ser 

desmontada sem prejuízo maior que a economia que esta proposta busca; de 

outra parte, Municípios há de pequeno porte que certamente teriam seus Le­

gislativos tolhidos de tal maneira que não poderiam cumprir sua missão cons­

titucional. 

Criou-se ainda uma espécie de - permitam-nos a expres­

são - "sub-limite". Este constitui-se numa limitação de 70% da receita da 

Câmara para folha de pagamento, Vereadores incluídos. Entendemos que esta 

é a maneira possível de fazer com que o Legislativo seja aparelhado condi-

zentemente. 
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Claro está que todo o trabalho que se faz visando a mora­

lização e economicidade nas Câmaras de nada valerá se não houver punição 

eficiente. Desta maneira, considera-se crime de responsabilidade do Prefeito, 

efetuar repasse que supere os limites já tratados; da mesma forma, incide no 

mesmo crime o alcaide que deixar de efetuar o repasse a que a Câmara tem 

direito, ou efetuá-lo a menor. De fato, é muito mais freqüente do que se ima­

gina o Prefeito levar o Legislativo à míngua, com o intuito de pressão ou vin­

ditta. 

J á em relação ao Presidente da Câmara, que tem também 

seus limites, na qualidade de ordenador de despesas que é, não poderia ele fi­

car isento de punição caso descumpra os já ditos "sub-limites", pelo que essa 

infringência passa também a constituir crime de responsabilidade. 

Acrescentamos um artigo segundo na proposta, uma vez 

que este parecer se refere não só à Proposta de Emenda à Constituição 627-A, 

de 1998, mas também à Proposta de Emenda à Constituição 482 de 1997, que 

lhe está apensada. Esta visa alterar o inciso VI do art. 29 da Constituição Fe­

deral para escalonar o limite de gasto com a remuneração dos Vereadores, que 

hoje é de 5% da receita, fazendo em cinco faixas, por população, de 5% a 

10%. Ora, claro está que a proposta, como se apresenta, não se coaduna com o 

texto da principal, uma vez que, em virtude deste, o máximo que se gastará 

com o subsídio dos Vereadores será 56 % do que a esta Comissão chama de 

"base Amin", pelo que adaptamos o texto para que sej a adequado à proposta à 

qual foi apensada. 

Pelo art. 2°, criam-se seis faixas, por índice populacional , 

exceto a última, em que se incluíram as Capitais, variando o subsídio máximo 

do Vereador entre 20% a 75% do subsídio do Deputado Estadual, claro que 

respeitados também os outros limites. 
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Por todo o exposto, somos pela APROVAÇÃO da Pro­

posta de Emenda à Constituição n.o 627-A, de 1998, na forma do substitutivo 

anexo, e pela REJEIÇÃO da Proposta de Emenda à Constituição n.o 482, de 

1997. 
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SUBSTITUTIVO À PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N° 
627/98, DE 1998 

(DO SENADO FEDERAL) 

Dispõe sobre limite de gastos com Legislativos 
Municipais. 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos ter­
mos do art. 60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte emenda ao 
texto constitucional: 

Art. 1 ° Acrescente-se ao Texto Constitucional o seguinte artigo 29-A: 

GER 31723004-2 (JUN/99\ 

"Art. 29-A. O total da despesa do Poder Le­
gislativo Municipal, incluídos os subsídios 
dos Vereadores e excluídos os gastos com 
inativos não poderá ultrapassar os seguintes 
percentuais, relativos ao somatório da receita 
tributária e das transferências previstas nos 
arts. 153 - § 5°, 158 e 159 da Constituição Fe­
deral, efetivamente realizados no exercício 
anterior: 

I - 8% (oito por cento) para Municípios com 
população até 100.000 habitantes; 

II - 7% (sete por cento) para Municípios com 
população entre 100.001 e 300.000 habitantes; 

III - 6% (seis por cento) para Municípios com 
população entre 300.001 e 500.000 
habitantes; 

IV - 5% (cinco por cento) para Municípios 
com população acima de 500.000 habitantes 

II 
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§ 1 ° A Câmara Municipal não gastará mais de 
70% de sua despesa com folha de pagamento, 
incluído o gasto com o subsídio de seus Vere­
adores; 

§ 2° Constitui crime de responsabilidade do 
Prefeito Municipal efetuar repasse que supere 
os limites definidos neste artigo, não enviar o 
repasse até o dia 20 de cada mês ou enviá-lo a 
menor em relação à proporção fixada na Lei 
Orçamentária; 

§ 3° Constitui crime de responsabilidade do 
Presidente da Câmara Municipal o desrespeito 
ao § 1° deste artigo." 

Art. 2° O inciso VI do art. 29 da Constituição Federal passa a vigorar com a 
seguinte redação: 
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"Art. 29 ......................................... .................. . 

VI - O subsídio dos Vereadores será fixado 
pelas respectivas Câmaras Municipais em 
cada legislatura para a subsequente, observa­
do o que dispõe a Constituição da República, 
os critérios estabelecidos na respectiva Lei 
Orgânica e os seguintes limites máximos: 

a) Em municípios de até dez mil habitantes, o 
subsídio máximo dos vereadores corresponde­
rá a 20% (vinte por cento) do subsídio dos 
Deputados Estaduais. 

b) Em municípios de dez mil e um a cinqüenta 
mil habitantes, o subsídio máximo dos verea­
dores corresponderá a 30% (trinta por cento) 
do subsídio dos Deputados Estaduais. 
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c) Em municípios de cinqüenta mil e um a 
cem mil habitantes, o subsídio máximo dos 
vereadores corresponderá a 40% (quarenta por 
cento) do subsídio dos Deputados Estaduais. 

d) Em municípios de cem mil e um a trezentos 
mil habitantes, o subsídio máximo dos verea­
dores corresponderá a 50 % (cinqüenta por 
cento) do subsídio dos Deputados Estaduais. 

e) Em municípios de trezentos mil e um a 
quinhentos mil habitantes, o subsídio máximo 
dos vereadores corresponderá a 60% (sessenta 
por cento) do subsídio dos Deputados Estadu-
. 

aIS. 

f) Em municípios de mais de 500.000 habi­
tantes, o subsídio máximo dos vereadores cor­
responderá a 75% (setenta e cinco por cento) 
do subsídio dos Deputados Estaduais." 

Art. 3° Esta Emenda Constitucional entra em vigor em O 1 de janeiro de 2.001. 

Sala das Sessões, em 6 de o tubro de 1999. 
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COMISSÃO ESPECIAL DESTINADA A PROFERIR PARECER À PROPOSTA DE EMENDA 
CONSTITUCIONAL N° 627-A, DE 1998, QUE "ALTERA OS ARTIGOS 29 E 212 DA 
CONSTITUiÇÃO FEDERAL", APENSADA: PEC 482/97 - (MUNICíPIOS) 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão Especial destinada a proferir parecer à Proposta de Emenda à 
Constituição nO 627-A, de 1998, que " altera os artigos 29 e 212 da Constituição 
Federal" tendo apensada a Proposta de Emenda à Constituição nO 482, de 1997, em 
reunião ordinária realizada hoje, opinou pela aprovação, com substitutivo, da Proposta 
de Emenda à Constituição nO 627-A, de 1998, e pela rejeição da Proposta de Emenda à 
Constituição nO 482, de 1997, nos termos do Parecer do Relator, Deputado Ronaldo 
Cezar Coelho, 

Participaram da votação os Senhores Deputados: 

Átila Lins, Presidente, Themístocles Sampaio, Teima de Souza e Eliseu Moura, 
Vice-Presidentes, Ronaldo Cezar Coelho, Relator, Pedro Bittencourt, Roberto Pessoa, 
Confúcio Moura, Norberto Teixeira, Nicias Ribeiro, Geraldo Simões, Luiz Sérgio, Maria 
do Carmo Lara, Airton Dipp, Pedro Eugênio e Almeida de Jesus, Roberto Argenta, Luiz 
Carlos Hauly, José Carlos Elias e Renildo Leal. 

Sala da Comissão, em 6 de outubro de 1999 

, 

~,-,,-, ~ 

Deputado RONALDO EZAR COELHO 
R 
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STITUTIVO ADOTADO PELA COMISSÃO ESPECIAL DESTINADA 
A PROFERIR PARECER À PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO 

N° 627/98, DE 1998 
(DO SENADO FEDERAL) 

Dispõe sobre limite de gastos com Legislativos 
Municipais. 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos ter­
mos do art. 60 da· Constituição Federal, promulgam a seguinte emenda ao 
texto constitucional: 

Art. 10 Acrescente-se ao Texto Constitucional o seguinte artigo 29-A: 
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"Art. 29-A. O total da despesa do Poder Le­
gislativo Municipal, incluídos os subsídios 
dos Vereadores e excluídos os gastos com 
inativos não poderá ultrapassar os seguintes 
percentuais, relativos ao somatório da receita 
tributária e das transferências previstas nos 
arts. 153 - § 5°, 158 e 159 da Constituição Fe­
deral, efetivamente realizados no exercício 
anterior: 

I - 8% (oito por cento) para Municípios com 
população até 100.000 habitantes; 

II - 7% (sete por cento) para Municípios com 
população entre 100.001 e 300.000 habitantes; 

III - 6% (seis por cento) para Municípios com 
população entre 300.001 e 500.000 
habitantes; 

f -
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IV - 5% (cinco por cento) para Municípios 
com população acima de 500.000 habitantes 
§ 1 ° A Câmara Municipal não gastará mais de 

70% de sua despesa com folha de pagamento, 
incluído o gasto com o subsídio de seus Vere­
adores; 

§ 2° Constitui crime de responsabilidade do 
Prefeito Municipal efetuar repasse que supere 
os limites definidos neste artigo, não enviar o 
repasse até o dia 20 de cada mês ou enviá-lo a 
menor em relação à proporção fixada na Lei 
Orçamentária; 

§ 3° Constitui crime de responsabilidade do 
Presidente da Câmara Municipal o desrespeito 
ao § I ° deste artigo." 

Art. 2° O inciso VI do art. 29 da Constituição Federal passa a vigorar com a 
seguinte redação: 

GER 3 17.23004-2 IJUN/99) 

"Art. 29 .......... ............. .................................... . 

VI - O subsídio dos Vereadores será fixado 
pelas respectivas Câmaras Municipais em 
cada legislatura para a subsequente, observa­
do o que dispõe a Constituição da República, 
os critérios estabelecidos na respectiva Lei 
Orgânica e os seguintes limites máximos: 

a) Em municípios de até dez mil habitantes, o 
subsídio máximo dos vereadores corresponde­
rá a 20% (vinte por cento) do subsídio dos 
Deputados Estaduais. 

b) Em municípios de dez mil e um a cinqüenta 
mil habitantes, o subsídio máximo dos vere a-
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dores corresponderá a 30% (trinta por cento) 
do subsídio dos Deputados Estaduais. 

c) Em municípios de cinqüenta mil e um a 
cem mil habitantes, o subsídio máximo dos 
vereadores corresponderá a 40% (quarenta por 
cento) do subsídio dos Deputados Estaduais. 

d) Em municípios de cem mil e um a trezentos 
mil habitantes, o subsídio máximo dos verea­
dores corresponderá a 50 % (cinqüenta por 
cento) do subsídio dos Deputados Estaduais. 

e) Em municípios de trezentos mil e um a 
quinhentos mil habitantes, o subsídio máximo 
dos vereadores corresponderá a 60% (sessenta 
por cento) do subsídio dos Deputados Estadu­
aiS. 

f) Em municípios de mais de 500.000 habi­
tantes, o subsídio máximo dos vereadores cor­
responderá a 75% (setenta e cinco por cento) 
do subsídio dos Deputados Estaduais." 

Art. 3° Esta Emenda Constitucional entra em vigor em O I de janeiro de 2.001. 

• Sala das Sessões, em 6 de outubro de 1999. 

.. 

GER 3 1723004-2 IJUN/99) 
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PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N° 627-C, DE 1998 
(DA COMISSÃO ESPECIAL DESTINADA A PROFERIR PARECER À 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N° 627-A, DE 1998) 

REDAÇÃO PARA O SEGUNDO TURNO DE DISCUSSÃO DA PRO­
POSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N° 627-B, DE 1998, que alte­
ra os artigos 29 e 212 da Constituição Federal- apensada PEC 482/97. 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos 
termos do art. 60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte Emenda 
ao texto Constitucional: 

Art. 1 ° Acrescente-se ao Texto Constitucional o seguinte artigo 29-A: 

GER 3 17 23 004-2 (JUN/99) 

"Art. 29-A. O total da despesa do Poder Le­
gislativo Municipal, incluídos os subsídios 
dos Vereadores e excluídos os gastos com 
inativos não poderá ultrapassar os seguintes 
percentuais, relativos ao somatório da receita 
tributária e das transferências previstas nos 
arts. 153 - § 5°, 158 e 159 da Constituição Fe­
deral, efetivamente realizados no exercício 
anterior: 

I - 8% (oito por cento) para Municípios com 
população até 100.000 habitantes; 

H - 7% (sete por cento) para Municípios com 
população entre 100.001 e 300.000 habitantes; 

IH - 6% (seis por cento) para Municípios com 
população entre 300.001 e 500.000 habitantes; 
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IV - 5% (cinco por cento) para Municípios 
com população acima de 500.000 habitantes . 

§ I ° A Câmara Municipal não gastará mais de 
70% de sua despesa com folha de pagamento, 
incluído o gasto com o subsídio de seus Vere­
adores; 

§ 2° Constitui crime de responsabilidade do 
Prefeito Municipal efetuar repasse que supere 
os limites definidos neste artigo, não enviar o 
repasse até o dia 20 de cada mês ou enviá-lo a 
menor em relação à proporção fixada na Lei 
Orçamentária; 

§ 3° Constitui crime de responsabilidade do 
Presidente da Câmara Municipal o desrespeito 
ao § 1 ° deste artigo." 

Art. 2° O inciso VI do art. 29 da Constituição Federal passa a vigorar com a 
seguinte redação: 

GER 3 17 23 004-2 I.JUN/99) 

"Art. 29 ......................................... ... .... ........... . 

VI - O subsídio dos Vereadores será fixado 
pelas respectivas Câmaras Municipais em 
cada legislatura para a subsequente, observa­
do o que dispõe a Constituição da República, 
os critérios estabelecidos na respectiva Lei 
Orgânica e os seguintes limites máximos: 

a) Em municípios de até dez mil habitantes, o 
subsídio máximo dos vereadores corresponde­
rá a 20% (vinte por cento) do subsídio dos 
Deputados Estaduais. 

b) Em municípios de dez mil e um a cinqüenta 
mil habitantes, o subsídio máximo dos vere a-

J 
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dores corresponderá a 30% (trinta por cento) 
do subsídio dos Deputados Estaduais. 

c) Em municípios de cinqüenta mil e um a 
cem mil habitantes, o subsídio máximo dos 
vereadores corresponderá a 40% (quarenta por 
cento) do subsídio dos Deputados Estaduais. 

d) Em municípios de cem mil e um a trezentos 
mil habitantes, o subsídio máximo dos verea­
dores corresponderá a 50 % (cinqüenta por 
cento) do subsídio dos Deputados Estaduais. 

e) Em municípios de trezentos mil e um a 
quinhentos mil habitantes, o subsídio máximo 
dos vereadores corresponderá a 60% (sessenta 
por cento) do subsídio dos Deputados Estadu-

. 
aIS. 

f) Em municípios de mais de 500.000 habi­
tantes, o subsídio máximo dos vereadores cor­
responderá a 75% (setenta e cinco por cento) 
do subsídio dos Deputados Estaduais." 

Art. 3° Esta Emenda Constitucional entra em vigor em 01 de janeiro de 2.001. 

Sala das Sessões, em 10 de novembr de 1999. 

AL 

~ ~,~ "-CÁ..l 
Depu ado RONALDO AR COELHO 

Relator 

GER 3 17 23 004-2 (.J UN/99) 
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COMISSÃO ESPECIAL DESTINADA A PROFERIR PARECER À PROPOSTA DE EMENDA 
CONSTITUCIONAL N° 627-A, DE 1998, QUE "ALTERA OS ARTIGOS 29 E 212 DA 
CONSTITUiÇÃO FEDERAL". APENSADA: PEC 482/97 - (MUNiCípIOS) 

REDAÇÃO PARA O SEGUNDO TURNO DE DISCUSSÃO DA PROPOSTA DE EMENDA À 
CONSTITUiÇÃO N° 627 -B, DE 1998. 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão Especial destinada a proferir parecer à Proposta de Emenda à 
Constituição nO 627-A, de 1998, que" altera os artigos 29 e 212 da Constituição 
Federal" tendo apensada a Proposta de Emenda à Constituição nO 482, de 1997, em 
reunião ordinária realizada hoje, aprovou a redação oferecida pelo Relator, para 
apreciação em segundo turno de discussão, da Proposta de Emenda à Constituição nO 
627 -B, de 1998, nos termos do parecer do Relator. 

Participaram da votação os Senhores Deputados: 

Alberto Goldman, Almeida de Jesus, Celso Giglio, Confúcio Moura, Domiciano 
Cabral, Geraldo Simões, Jovair Arantes, Maria do Carmo Lara, Norberto Teixeira, Paulo 
Feijó, Pedro Bittencourt, Ronaldo Cezar Coelho, Teima de Souza e Themístocles 
Sampaio, titulares; Aloizio Santos, Freire Júnior, José Carlos Elias, Luiz Carlos Hauly 
e Roberto Argenta, suplentes. 

Sala da Comissão, em 10 de novembro de 1999 

GER 3.17 23 004-2 (JUN/99\ 

D putado RONALD 
Relator 

AR COELHO 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

SECRETARIA-GERAL DA MESA 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUiÇÃO N° 627, de 1998 
(VOTAÇÃO EM PRIMEIRO TURNO) 

APROVADO: 
- o Substitutivo adotado pela Comissão Especial - (em 27 .10.99). 

PREJ U DICADAS: 
- a Proposta inicial- (em 27.10.99); 
- a PEC 482/97, apensada (em 27.10.99). 

A MATÉRIA RETORNA À COMISSÃO 
REDAÇÃO PARA O 2° TURNO. 

Em 27.10.99 

ESPECIAL PARA ELABORAÇÃO DA 

Mo art Via na de Paiva 
SeJretário-Geral da Mesa 

GER 3 17.23004-2 (JUN/99l 



" CAMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA 
À CONSTITUIÇÃO N!! 627-C, DE 1998 

REDAÇÃO PARA O SEGUNDO TURNO DE DISCUSSÃO DA PRO­
. POSTA DE EMENDA À CONSTITmçÃO N° 627-B, DE 1998, que alte­
ra os artigos 29 e 212 da Constituição Federal- apensada PEC 482/97. 
(relator: Dep. Ronaldo Cezar Coelho) . 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos 
termos do art. 60 da Constituição Federal, p·romulgam a seguinte Emenda 
ao texto Constitucional: 

Art. 1° Acrescente-se ao Texto Constitucional o seguinte artigo 29-A: 

"Art. 29-A. O total da despesa do Poder Le­
gislativo Municipal, incluídos os subsídios 
dos Vereadores e excluídos os gastos com 
inativos não poderá ultrapassar os seguintes 
percentuais, relativos ao somatório da receita 
tributária e das transferências previstas nos 
arts. 153 - § 5°, 158 e 159 da Constituição Fe­
deral, efetivamente realizados no exercício 
anterior: 

I - 8% (oito por cento) para Municípios com 
população até 100.000 habitantes; 

11 - 7% (sete por cento) para Municípios com 
população entre 100.001 e 300.000 habitantes; 
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III - 6% (seis por cento) para Municípios com 
população entre 300.001 e 500.000 habitantes; 

IV - 5% (cinco por cento) para Municípios 
com população acima de 500.000 habitantes. 

§ 1 ° A Câmara Municipal não gastará mais de 
70% de sua despesa com folha de pagamento, 
incluído o gasto com o subsídio de seus Vere­
adores; 

§ 2° Constitui crime de responsabilidade do 
Prefeito Municipal efetuar repasse que supere 
os limites definidos neste artigo, não enviar o 
repasse até o dia 20 de cada mês_ ou enviá-lo a 
menor em relação à proporção fixada na Lei 
Orçamentária; 

§ 3° Constitui crime de responsabilidade do 
Presidente da Câmara Municipal o desrespeito 
ao § 1° deste artigo." 

-

• 

Art. 2° O inciso VI do art. 29 da Constituição Federal passa a vigorar com a 
seguinte redação: 

"Art. 29 ........................................................... . 

VI - O subsídio dos Vereadores será fixado 
pelas respectivas Câmaras Municipais em 
cada legislatura para a subsequente, observa­
do o que dispõe a Constituição da República, 
os critérios estabelecidos na respectiva Lei 
Orgânica e os seguintes limites máximos: 

a) Em municípios de até dez mil habitantes, o 
subsídio máximo dos vereadores corresponde­
rá a 20% (vinte por c'ento) do subsídio dos 
Deputados Estaduais. 



, , 

b) Em municípios de dez mil e um a cinqüenta 
mil habitantes, o subsídio máximo dos verea­
dores corresponderá a 30% (trinta por cento) 
do subsídio dos Deputados Estaduais. 

c) Em municípios de cinqüenta mil e um a 
cem mil habitantes, o subsídio máximo dos 
vereadores corresponderá a 40% (quarenta por 
cento) do subsídio dos Deputados Estaduais. 

d) Em municípios de cem mil e um a trezentos 
mil habitantes, o subsídio máximo dos verea­
dores corresponderá a 50 % (cinqüenta por 
cento) do subsídio dos Deputados Estaduais. 

e) Em municípios de trezentos mil e um a 
quinhentos mil habitantes, o subsídio máximo 
dos vereadores corresponderá a 60% (sessenta 
por cento) do subsídio dos Deputados Estadu-. 
aIS. 

f) Em municípios de mais de 500.000 habi­
tantes, o subsídio máximo dos vereadores cor­
responderá a 750/0 (setenta e cinco por cento) 
do subsídio dos Deputados Estaduais." 

• Art. 3° Esta Emenda Constitucional entra em vigor em 01 de janeiro de 2.001. 

Sala das Sessões, em 10 de novembr de 1999. 

Preside te 

~~lLÀ. ~CÁ.J 
Depu ado RONALDO AR COELHO 

Relator 

3 
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PARECER DA COMISSÃO 

, 
A Comissão Especial destinada a proferir parecer à Proposta de Emenda à 

Constituição n~ 627-A, de 1998, que" altera os artigos 29 e 212 da Constituição , 
Federal" tendo apensada a Proposta de Emenda à Constituição nO 482, de 1997, em 
reunião ordinária realizada hoje, aprovou a redação oferecida pelo Relator, para 
apreciação em segundo turno de discussão, da Proposta de Emenda à Constituição n° 
627 -B, de 1998, nos termos do parecer do Relator. 

Participaram da votação os Senhores Deputados: 

Alberto Goldman, Almeida de Jesus, Celso Giglio, Confúcio Moura, Domiciano 
Cabral, Geraldo Simões, Jovair Arantes, Maria do Carmo Lara,NorbertoTeixeira, Paulo 
Feijó, Pedro Bittencourt, Ronaldo Cezar Coelho, Teima de Souza e Themístocles 
Sampaio, titulares; Aloizio Santos, Freire Júnior, José Carlos Elias, Luiz Carlos Hauly • 
e Roberto Argenta, suplentes. 

Sala da Comissão, em 10 de novembro de 1999 

D putado RONALD 
Relator 

~ 
S 

Secretaria Especial de Editoração e Publicações do Senado Federa1- Brasília - DF 

• 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

SECRETARIA-GERAL DA MESA 

COORDENAÇÃO DE APOIO AO PLENÁRIO 

SEÇÃO DE AUTÓGRAFOS 

, 
MATERIA APRECIADA 

""'" NA SESSAO 
, 

EXTRAORDINARIA DO 

DIA 27/10/99 
(QUARTA-FEIRA) 

(às 20h.50min.) 

matvot.sam 

GER 3.17.23.004-2 IJUN/99\ 
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PRESITDÊNCITA DA CÂMARA DOS DEPUTADOS 
SECRET ARITA=GJERAJL DA MESA 

RESULTADO DA ORDEM DO DIA DA SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DE 
Quarta-feira, 27 de outubro de 1999. (20:50) 

-------

Seção de Autógrafos Página: 00 I 
L ____ _ 

MATÉRIA SOBRE A MESA: 

1 - Requerimento de Urgência (art. 155, RICO): 
- Requerimento dos Srs. Líderes solicitando, nos termos do art. 155 do RICO, urgência 
para a apreciação do Projeto de Lei nO 723/99, que "Define o crime de participação em 
'trote' escolar e dá outras providências." 

APROVADO. 

ORDEM DO DIA: 

Item 1 
PEC 0627 -B/98 

Autor: SENADO FEDERAL 

Ementa: Altera os arts. 29 e 212 da Constitiução Federal. 
Obs.: tratam os dispositivos em questão da despesa com a remuneração dos 
vereadores e da aplicação da receita resultante de impostos na manutenção e 
desenvolvimento do ensino. 

APROVADO: 

- o Substitutivo adotado pela Comissão Especial. 
VOTAÇAO NOMINAL: SIM=360 NAo=4 ABSTENÇAo=2 TOTAL=366 

PREJUDICADO: 

- o projeto inicial; 

- a PEC nO 482/97, apensada. 

Resultado: APROVADO O SUBSTITUTIVO ADOTADO PELA COMISSÃO ESPECIAL 
(VOTAÇÃO EM PRIMEIRO TURNO). A MATÉRIA RETORNA À COMISSÃO 
ESPECIAL PARA ELABORAÇÃO DA REDAÇÃO PARA O 2° TURNO. 

GER 3 17 23 004-2 (JUN/99\ 
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PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N° 627-B, DE 1998 

(DO SENADO FEDERAL) 

DISCUSSÃO, EM PRIMEIRO TURNO, DA PROPOSTA DE 
EMENDA À CONSTITUIÇÃO N° 627-A, DE 1998, QUE ALTERA OS 
ARTIGOS 29 E 212 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. TENDO 
PARECERES DAS COMlSSÕES: DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E 
DE REDAÇÃO, PELA ADMlSSIBILIDADE DESTA E DA DE N° 
482/97, APENSADA, COM EMENDA (RELATOR: SR. JARBAS 
LIMA); E DA COMISSÃO ESPECIAL, PELA APROVAÇÃO DESTA, 
COM SUBSTITUTIVO, E PELA REJEIÇÃO DA DE N° 482/97, 
APENSADA (RELATOR: SR. RONALDO CEZAR COELHO). 

TENDO APENSADA A PEC 482/97, AUTOR SR. JOSÉ 
ALDEMJR . 

NÃO HAVENDO ORADORES INSCRITOS 

DECLARO ENCERRADA A DISCUSSÃO 



EM VOTAÇÃO O SUBSTITUTIVO ADOTADO PELA COMISSÃO 
ESPECIAL, RESSALVADOS OS D TAQlJE. 

(ver fichas do sistema eletrônico de votação) 

• 

SE APROVADO - ESTÁ PREJUDICADA A PROPOSIÇÃO 
PRINCIP AL E A APENSADA. 



Slrvl 

"" . \ 

NAO 

I , , 

PAINEL RETIFICAÇOES RESIJLTAIJO ItINA" 



(SE APROVADO) 

A MATÉRIA RETORNA À COMISSÃO ESPECIAL PARA ELABORAR A 
REDAÇÃO DO SEGUNDO TURNO. 



FOLHA DE INSCRIÇÃO PARA DISCUSSÃO, EM PRIMEIRO TURNO, DA 
PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N° 627-8, DE 1998 

(DESPESA DO PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL) 

RELAÇÃO DE INSCRIÇÃO DOS ORADORES CONTRÁRIOS A MATÉRIA 

1 .. .. f~ ...... #~ ... _ .... .. ... ~ .......................................... .. 
2 ...................................................................................................................................... . 

3 .... .. ........ ....... ...... ............................. ....... .. ........... .... .. ...................... .. .. .......................... . 

4 ....................... .... .... ....... ....... ........... .. ........... ... ............. .. ............ ..... ... ...... ............ .. ....... . 

5 .. ..... ... .. ................ .................... .... ....... .. ........ .. ..... .... ..................................................... .. 

6 ......... .... ...... ..... ... .. .......... ... .. ..... ....................... .... ....... ... ........... ............ ....... .................. . 

7 ....... ... ........... ................... ....... .. ...... .......... ........................................... ... ....................... . 

8 ................. ................................. ..................................................................................... . 

9 ...................................................................................................................................... . 

1 O ........... ... .... ........... ...................... ........................................................... ........... ............. . 

11 .......... ........... ...... ..................................................................... .............. .................. .. .... . 

12 ......................... .. .............................................................. ............................................. . 

13 ........... .... .......... .............................................................. ........................ ....................... . 

14 ........................................................ ...................................................................... ....... .. 

15 ..................................................................................................................................... .. 

16 ................................................................ ....... ............................................................... . 

17 ...... ........... .. ............. .... ............. .... .... ....... ................... ... ....... ....... .. ............. ........ ...... ..... . 

18 .... ............... .. .... ........ ...... .............. ... ....................... ........ ............ .............................. ..... . 



FOLHA DE INSCRIçÃO PARA ENCAMINHAMENTO EM PRIMEIRO TURNO, DA 
PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N° 627-B, DE 1998 

(DESPESA DO PODER LEGISLATIVO MUNICIPÁL) 

RELAÇÃO DE INSCRIÇÃO DOS ORADORES CONTRÁRIOS À MATÉRIA 

1 .... #~ .. 4{If~~ ........ ......... ................. ...... ..... .... ............................ . 
2 ............................................................................... ..... ..... ....... .......... .............. .............. . 

3 ........................ ..................................................................... ......... ................. ............... . 

4 ....... ........ ..... ... ............................................................................................................... . 

5 .................................................................. .......................... ....... .. ................. ....... ......... . 

6 ............ ................... ............... ..... ........ .......................... ................................................. . 

7 .............................................. .............................. .. ......................................................... 

8 ...................................................................................................................................... . 

9 ....................................................... .. ..................................... ... ....................... ......... ..... . 

RELAÇÃO DE INSCRIÇÃO DOS ORADORES A FAVOR DA MATÉRIA 

3 .... .... .... .......... ... .............................. .. ................. ... ..... ..... .......... ...................................... 

4 ... .... ............................................................. ..................................................... ............ . 

5 ................................................................................... ................................................. .. . 

6 ................................................................................. ........ ........ ..... .. ... ..... ................... ... . 

7 ........................... .. .............. .. ............................................................. .... ........................ . 

8 ......... .. .............................................................................. ..... ... ........ ...... ....................... . 

9 ........ ... ....................... .... ... .... .... .. .................................... ... ....... .. ........... ........... ... .......... . 



FOLHA DE INSCRIÇÃO PARA DISCUSSÃO, EM PRIMEIRO T U RNO, DA 
PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N° 627-B, DE 1998 

(DESPESA DO PODER LEGILASTIVO MUNICIPAL) 

RELAÇÃO DE INSCRIÇÃO DOS ORADORES A FAVOR DA MA TÉR1A 

~ - fiZl;zj 
1 .......... .. .... ... .......... ... ~ ............. ~~H ........................................... ........ . 
2 ................. ... . (X:~~ ... r. .. ~ ... J. .. 4 ..... º ... ç .. S?f.!~V.~ .......................... . 

ÚtÚ n /. ~ t 

3 .......................... ~. é2': ....... j .. ~~ ..... ................................................ . 

4 .............. A... . ... ~ ......... ~.. .. ..... . ....... ~ ........................................................... . 
(' ~ . . ~ . ~ .. 

5 ....................... ~ ...................... ~ ...................................................... . 

6 .......... ~ ....... T .. , ................ ......... , 

7 ............ :": ........ ...... .... .) ........................................ ........................................................ . 

8 ......................................... ............. ................................................................................ . 

9 ...................................................................................................................................... . 

10 ............................................................................................................. ......... ................ . 

11 ...................................................................................................................................... . 

12 ............................................. .......................................... ............................................... . 

13 ...................................................................................................................................... . 

14 ...................................................................................................................................... . 

15 ........................................................................................................................... ........... . 

16 ...................................................................................................................................... . 

17 ....................................................................................................................................... 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA 
À CONSTITUIÇÃO N!! 627-B, DE 1998 

(Do Senado Federal) 
MENSAGEM N2 195/95 

PEC N2 15/98 

Altera os arts. 29 e 212 da Constituição Federal; tendo pareceres da Comissão de 
Constituição e Justiça e Redação, pela admissibilidade desta, e da de n° 482/97, apensada, 
com emenda, e da Comissão Especial pela aprovação da Proposta de Emenda à 
Constituição 627-A, de 1998, com substitutivo, e pela rejeição da Proposta de Emenda à 
Constituição n° 482, de 1997-apensada. 

, 

SUMARIO 

I - Proposta Inicial 

11 - Proposta apensada n° 482/97 

111- Na Comissão de Constituição e Justiça e de Redação 

- Parecer do Relator 
-Emenda apresentada pelo Relator 
-Parecer da Comissão . 
-Emenda adotada pela Comissão 

IV - Na Comissão Especial 

Termo de recebimento de emendas 
Parecer do Relator 
Substitutivo do Relator 
Parecer da Comissão 
Substitutivo adotado pela Comissão 
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As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federa l, nos termos do art. 
60 da Constituição . F edera l, promulgam a seguinte emenda ao texto 
constitucional : 

Ar t . l ° O inciso VII do art . 29 da Constituição Federal passa a 
vigorar com a seguinte redação : 

"VII o total da despesa com o funcionamento do 
Poder Legislativo municipal, incluída a remuneração dos 
Vereadores, nao p oderá ultrapassar os seguintes 
percentuais, relativos ao somatório da receita 
tributária e das t ransferências previstas nos 
arts . 153, § 5°, 158 e 159, efetivamente auferido no 
exercício financeiro: H (NR) 

"a) oito por cento para Municípios 
inferior a dez mil habitantes; 

b) sete por cento p ara aqueles com 
ou superlor a dez mil e inferior a 
habitantes; 

com população 

população igual 
cinqüenta mil 

c) selS por 
ou superlor a 
habitantes; 

cento para aqueles com população igual 
cinqüenta mil e inferior a cem mil 

d) Clnco por cento para aqueles com população igual 
ou superlor a cem mil e inferior a quinhentos mil 
habitantes; 

e) quatro por cento para aqueles 
igualou superlor a quinhentos mil e 
milhão de habitantes; e 

com população 
inferior a um 

f) três por cento para aqueles com população igual 
ou superlor a um milhão de habi tante s . 1/ 

Ar t. 2 ° Inclua - se o seguinte parágrafo único no art. 29 da 
Constituição Federal: 

\\ Parágrafo único. O descumprimento do disposto no 
inciso VIr implica crime de responsabilidade. H 

Art . 3 ° Inclua - se o seguinte parágrafo no art. 212 da 
Constitu i ç ão Federal: 

\\ § 6 ° O descumprimento deste artigo implica crlme 
de responsabilidade. H 

Art. 4 ° Esta Emenda ent ra e m vlgor n a data de sua publicação. 

Senado Federal, em ~S de n ovembro de 1998 

Senado tonio Car os 
Preside te 



"LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ES1TDOS LEGISLATIVOS - CeDI" 

, 

CONSTITUIÇÃO 
DA 

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
1988 

........ .... ...................................................... .... .................................................................................................................................................... ........ 

, 

TITIJLO III 
Da Organização do Estado 

.................. .... ........ ........ ................ .... .................................................................... .... ............ .. .... .. ............ .. .. .... ......................... ............ .................. 

CAPÍTULO IV 
Dos Municípios 

Art. 29 - O Município reger-se-á por lei orgânica, votada em 
dois tumos ~ com o interstício mínimo de dez dias , e aprovada por dois 
terços dos membros da Câmara Municipal , que a promulgará, 
atendidos os princípios estabelecidos nesta Constituição. na 
Constituição do respectivo Estado e os seguintes preceitos: 
................ ...... .................... lo ........................ .... ....................................... .. ......................................................................... .. .............. ...... .............. .. 

VII - o total da despesa com a remuneração dos Vereadores não 
poderá ultrapassar o montante de 50/0 (cinco por cento) da receita do 

. . . 
mumclplO: 

* Item VJJ acrescentado p ela Emendo ('onslltuclOnal n O I, de 3/03 /992 . 

.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . .. .. .. .. .. .. .. .. .. . .. . .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . .. .. . . .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 
, 

TITULO IV 
Da Organização dos Poderes 

CAPÍTULO I 
Do Poder Legislativo 

~ 

............. .. ...................................... .. ................................................................................... .. ............................................... .. ...... ... .. .. . .. . 

SEÇÃO VIII 
Do Processo Legislativo 

............................................................................................................................................................................... ... .. .. .. .. .... . 

3 
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SUBSEÇÃO II 
Da Emenda à Constituição 

Art. 60 - A Constituição poderá ser emendada mediante 
proposta: 

..................... " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " . . " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " 

§ 3° A emenda à Constituição será promulgada pelas Mesas da 
Câmara dos Deputados e do Senado Federal, com o respectivo número 
de ordem. 

" " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " .......... " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " .. " " " " " 

, 
TITULO VI 

Da Tributação e do Orçamento 

, 
CAPITULO I 

Do Sistema Tributário Nacional 

SEÇÃO III 
Dos Impostos da União 

Art. 153 - Compete à União instituir impostos sobre: 
.....•...•.•.•••....................•...........•................................................. .. ............. 

§ 3° O imposto previsto no inciso IV: 
I - será seletivo, em função da essencialidade do produto; 
II - será não-cumulativo, compensando-se o que for devido em 

cada operação com o montante cobrado nas anteriores; 
III - não incidirá sobre produtos industrializados destinados ao 

exterior. 

" " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " .............. lo .... lo ..... .. 

Art. 158 - Pertencem aos Municípios: 

I - o produto da arrecadação do imposto da União sobre renda e 
proventos de qualquer natureza, incidente na fonte, sobre rendimentos 
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pagos, a qualquer título, por eles, suas autarquias e pelas fundações . . , . 
que lnstltUlren1 e manti verenl~ 

li - cinquenta por cento do produto da arrecadação do imposto 
da União sobre a propriedarte territorial rural, relativamente aos 
imóveis neles situados; 

III - cinqüenta por cento do produto da arrecadação do imposto 
do Estado sobre a propriedade de veículos automotores licenciados em 
seus territórios; 

IV·· vinte e cinc,Q por cento do produto da arrecadação do 
imposto do Estado sobre operações relativas à circulação de 
mercadorias e sobre prestaç,ões de serviços de transporte interestadual 
e internlunicipal e de comunicação. 

Parágrafo único. As parcelas de receita pertencentes aos 
lv1unicípios, mencionadas no inciso IV, serão creditadas conforme os . . , . 
seguIntes cntenos: 

I - três quartos , no mínimo, na proporção do valor adicionado 
nas operações· relativas à circulação de mercadorias e nas-prestações 
de serviços, realizadas em seus territórios; 

n -até um quar'iO, de acordo com o que dispuser lei estadual ou, 
no caso dos Territórios, lei federal. 

Art. 159 - A União entregará: 

I - do produto da arrecadação do~ impostos sobre renda e 
proventos de qualquer natureza e sobre produtos industrializados, 
quarenta e sete por cento na seguinte fonua: 

a) vinte e um inteiros e cinco décimos por cento ao Fundo de 
Participação dos Estados e do Distrito Federal; 

b) vinte e dois inteiros e cinco décimos por cento ao Fundo de 
Participação dos Municípios; 

c) três por cento, para aplicação em programas de 
financiamento ao setor produtivo das Regiões Norte, Nordeste e 
Centro-Oeste, através de suas instituições financeiras de caráter 
regional, de acordo com os planos regionais de desenvolvimento, 
ficando assegurada ao semi··árido do Nordeste a n1etade dos recursos 
destinados à Região, na forma que a lei estabelecer; 
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II - do produto da arrecadação do imposto sobre produtos 
industrializados, dez por cento aos Estados e ao Distrito Federal, 
proporcionalmente ao valor das respectivas exportações de produtos 
industrial izados. 

§ 10 Para efeito de cálculo da entrega a ser efetuada de acordo 
com o previsto no inciso 1, exc1uir-se-á a parcela da arrecadação do 
imposto de renda e proventos de qualquer natureza pertencente aos 
Estados, ao Distrito Federal e aos t\1unicípios, nos tennos do disposto 
nos art.157, 1, e 158, L 

§ 20 A nenhuma unidade federada poderá ser destinada parcela 
superior a vinte por cento do montante a que se refere o inciso ll, 
devendo o eventual excedente ser distribuído entre os demais 
participantes, mantido, em relação a esses, o critério de partilha nele 
estabelecido. 

§ 30 Os Estados entregarão aos respectivos ~v1un i cípios vinte e 
cinco por cento dos recursos que re~eberern nos tennos do inciso lI, 
observados os critérios estabelecidos no art.158, parágrafo único, 1 e 
li . 
.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 

, 
TITULO VIH 

Da Ordem Social 
.......................................... .................................................................................. .................... ............ .......... .. .................. .. .... .. ............ .. .. .. .... .......... 

, 
CAPITULO III 

Da Educação, da Cultura e do Desporto 

SECÃO I • 
Da Educação 

.................................... ................................................................................. .. .......... ... ..... ........ ..... ...... ...... 

Art. 212 - A União aplicará, anualmente, nunca menos de 
dezoito, e os Estados, o Distrito Federai e os 1\fiunidpios vinte e cinco 
por cento, no mínimo, da receita resuÍta:1te de 1i11pOStC-S, compreepdida 
a proveniente de transferências ~ na il1anuten~ào e desenvolvimento do 
enSIno. -, 



§ 1 ° A parcela da arrecadação de impostos transferida pe\a 
União aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, ou pelos 
Estados aos respectivos Municípios, não é considerada, para efeito do 
cálculo previsto neste artigo, receita do governo que a transferir. 

§ 2° Para efeito do cumprimento do disposto no "caput" deste 
artigo, serão considerados os si~temas de ensino federal, estadual e 
municipal e os recursos aplicados na forma do art.213. 

§ 3° A distribuição dos recursos públicos assegurará prioridade 
ao atendimento das necessidades do ensino obrigatório, nos termos do 
plano nacional de educação. 

§ 4° Os programas suplementares de alimentação e assistência à 
saúde previstos no art.208, Vil, serão financiados com recursos 
provenientes de contribuições sociais e outros recursos orçamentários. 

§ 5° O ensino fundamental público terá como fonte adicional de 
financiamento a contribuição social do salário-educação, recolhida 
pelas empresas, na forma da lei. 

* § 5° com redação dada pela Emenda Constitucional nO ].I. de 12/09/1996 . 

•••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• • •••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

•••••••••••••••••••••••••••••••••• ••• ••••••••••••••••••••••••••••••••••• • •••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 
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JEfFERSON PERES. EM SUBSTITUIÇÃO A CCJ. 

11 08 1998 (SF) PLENARIO (PLEN) 
_:. ~O HOl /E ORADORES NO PRIMEIRO DIA DE DISCUSSÃO. 
DSF 1208 PAG 12771 A.12783. 

1208 1998 (SF) PLENARIO (PLEN) 
INCLUSÃO ORDEM DO DIA DISCUSSÃO PRIMEIRO TIJRNO 
(SEGUNDA SESSÃO). 

1208 1998 (SF) PLENARIO (PLEN) 
NÃO HOUVE ORADORES NO SEGUNDO DIA DE DISCUSSÃO. 
DSF 1308 PAG 12888. 

• 



1308 1998 (SF) PLENARIO (PLEN) 
1000 INCLUSÃO ORDEM DO DIA DISCUSSÃO PRIMEIRO TIJRNO 
(TERCEIRA SESSÃO). 13 08 1998 (SF) PLENARlO (PLEN) 
1000 ·NÃO HOUVE ORADORES NO TERCEIRO DIA DE DISCUSSÃO. 
DSF 1408 PAG 13032. 

06 10 1998 (SF) PLENARIO (PLEN) 
INCLUSÃO ORDEM DO DIA DISCUSSÃO PRIMEIRO TURNO (QUARTA 
SESSÃO). 

06 10 1998 (SF) PLENARIO (PLEN) 
DISCUSSÃO ADIADA EM VIRTIJDE DO LEVANTAMENTO DA SESSÃO. 

07 10 1998 (SF) PLENARIO (PLEN) 
INCLUSÃO ORDEM DO DIA DISCUSSÃO PRIMEIRO TURNO (QUARTA 
SESSÃO). 

07 10 1998 (SF) PLENARlO (PLEN) 
NÃO HOUVE ORADORES NO QUARTO DIA DE DISCUSSÃO. 

'13 10 1998 (SF) PLENARlO (PLEN) 
INCLUSÃO ORDEM DO DIA DISCUSSÃO PRIMEIRO n .TRNO (QUINTA E 
ULTIMA SESSÃO). 

13 10 1998 (SF) PLENARlO (PLEN) 
DISCUS~ÃO ENCERRADA, APOS USAREM DA PALAVRA OS SEN 
ROBERTO REQUIÃO, EDUARDO SUPLICY, ADEMIR ANDRADE E 
ESPERIDIÃO, DEVENDO A VOTAÇÃO SER FEITA OPORTUNAMENTE. 
ENCAMINHADO AO SEN JEFFERSON PERES, RELATOR DA MA TERIA. 

03 11 1998 (SF) COM. CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA (CC]) 
DEVOLVIDO PELO RELATOR, PARA INCLUSÃO EM PAUTA. 

04 11 1998 (SF) COM. CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA (CC]) 
PELO SEN JEFFERSON PERES E LIDO O RELA TORIO OFERECIDO A 
PROPOSIÇÃO, EM AUDIENCIA SOLICITADA PELO PLENARIO A ESTA 
COMISSÃO, O QUAL CONC~UI PELA SUA APROVAÇÃO. NOS TERMOS 
DO SUBSTITIJTIVO QUE APRESENTA. 

04 11 1998 (SF) COM. CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA (CC]) 
DURANTE A DISCUSSÃO O SEN JOSE EDUARDO DtJfRA APRESENTA 
REQUERIMENTO DE DESTAQUE, PARA VOTAÇÃO EM SEPARADO, DO 
ART. 40 INSERIDO NO SUBSTITIJTIVO. SUBMETIDO A VOTOS O 
RELATORIO, E O MESMO REJEITADO, FICANDO RESSALVADO O ART. 

40 INSERIDO NO SUBSTITUTIVO; FICA VENCIDO O RELATOR, 
CONFORME FOLHA DE VOTAÇÃO ANEXADA AO PROCESSADO. 
PASSANDO-SE A VOTAÇÃO DO RELAfORIO NO QUE DIZ RESPEITO AO 
ART. 40 (DESTACADO), E O MESMO APROVADO; FICAM VENCIDOS 
OS SEN JOSE FOGAÇA, ROBERTO REQUIÃO E PEDRO SIMON, . 
CONFORME FOLHA DE VOTAÇÃO ANEXADO AO PROCESSADO. 

04 11 1998 (SF) COM. CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA (CC]) JUNTEI OFICIO 046/98, DO 
PRESIDENTE DA CCJ, AO PRESIDENTE 

DO SENADO FEDERAL. ENCAMINHAND') A EMEt'DA 2 - CCJ. 
OFERECIDA A MA TERIA EM REUNIÃO w:.ÀLIZALA NESTA DA TA. 

9 
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10 __________________________________________ __ 
04 Ii 1998 (SF) PLENARIO (PLEN) 

INCLUSÃO Ç)RDEM DO DIA VOTAÇÃO PRIMEIRO TURNO. 
04 li 1998 (SF) PLENARlO (PLEN) 

LEITURA OFICIO 046, DE 1998, DO PRESIDENTE DA CCJ, 
COMUNICANDO A APROVAÇÃO DO ART. 4° CONTIDO NO RELATORlO 
APRESENTADO PELO RELATOR, SEN JEFFERSON PERES, F A VORA VEL 
COM EMENDA 1 . CCJ QUE APRESENTA. 

04 li 1998 (SF) PLENARIO (PLEN) 
USAM DA PALAVRA NO ENCAMINHAMENTO DA VOTAÇÃO OS SEN 
ANTONIO CARLOS VALADARES, ADEMIR ANDRADE. ROBERTO 
REQUIÃO, ESPERIDlÃO AMIN E EDUARDO SUPLlCY. 

04 li 1998 (SF) PLENARlO (PLEN) 
VOTAÇÃO APROVADA A PROPOSTA J?E EMENDA COM O SEGUINIT 
RESULTADO: SIM 63, TOTAL=63. FICANDO PREJUDICADA A 
EMENDA 1 - PLEN (SUBSllTUTIVO). 

04 Ii 1998 (SF) PLENARlO (PLEN) 
VOTAÇÃO REJEnADA A EMENDA 2· CCJ, COM O SEGUINTE 
RESULTADO: SIM 37, NÃO 25, ABST. OI, TOTAL= 63. 
DSF 05 li PAG 15086 A 15107 . 

04 11 1998 (SF) PLENARlO (PLEN) 
A MA TERIA CONSTARA DA ORDEM DO DIA DA SESSÃO DO DIA 1 I DE 
NOVEMBRO DE 1998, PARA O 1° DIA DE DISCUSSÃO EM SEGUNDO 1URNO. 12 11 1998 (SF) PLENARIO (PLEN) 
1000 INCLUSÃO ORDEM DO DIA DISCUSSÃO SEGUNDO TURNO 
(PRlMElRA SESSÃO). 

12 11 1998 (SF) PLENARlO (PLEN) 
1000 NÃO HOUVE ORADORES NO PRIMEIRO DIA DE DISCUSSÃO. 
EM SEGUNDO TURNO. 
DSF 13 11 PAG 15604. 

17111998 (SF)PLENARlO (PLEN) 
INCLUSÃO ORDEM DO DIA DISCUSSÃO SEGUNDO TURNO (SEGUNDA 
SESSÃO). 

17 11 1998 (SF) PLENARlO (PLEN) 
NÃO HOUVE ORADORES NO SEGUl\TDO DIA DE DISCUSSÃO, EM 
SEGUNDO TURNO. 
DSF 18 11 PAG 16064. 18 11 1998 (SF) PLENARIO (PLEN) 
1000 INCLUSÃO ORDEM DO DIA DISCUSSÃO SEGUNDO TIJRNO 
(TERCEIRA E UL TlMA SESSAO). 

18 Ii 1998 (SF) PLENARlO (PLEN) 
1000 VOTAÇÃO APROVADA A PROPOSTA DE EMENDA, COM O 
SEGUINTE RESULTADO: SIM 65, TOTAL= 65 (APROVADA POR 
UNANIMIJ)ADE), APOS USA.REM DA PALAVRA OS SEN ESPERIDIÀO 
AMJN E AR11JR DA TAVOLA, TENDO SEN RONALDO CUNHA LIMA , 
ENCAM1NHADO DECLARAÇÃO DE VOTO. 

18 Ii 1998 (SF) MESA DIRF'lOR/>. 
1000 DFSPACHO A CC.l, Pi'.R.A i'. RFD/I.çAo rtNAL 
DSr 1911 PAG 16247/\ 16250. 

• 



18 ·11 1998 (SF) SUBSECRETARIA DE COMISSÕES 
ENCAMINHADO A CC1. 

25 11 1998 (SF) PLENARIO (PLEN) 

1000 LEIllJRA PAREC:::R 612 - CC1, OFERECENDO A PFDAÇÃC 
FINAL. RELATOR SEN JEffiRSON PERES. 

25 11 1998 (SF) PLENAPJO (PLEN) 
1000 DISCUSSÃO FNCERRADA, SEM DEBATES. 

25 11 1998 (SF) PLENAR!O (PLEN) 1 000 VOTAÇÃO APROV ADA A REDAÇÃO FINAL. 
25 11 1998 (SF) MESA DIRETORA 

1000 DESPACHO A CAMARA DOS DEPUTADOS. 
DSF 26 I! PAG 

25 11 1998 (SF) SUBSEC. COORD. LEGISLATIVA (SF) (SSCLS) I 
ENC~!NHADO A SSEXP. . o ~ 1 ~ '1 ~ 

25 11 1998 A CAMARA DOS DHUT ADOS COM O OFICIO SFIN ......... .. 

Ofício n ° Cf A ~ (S F ) 

Senhor Pr imeiro- Secretári o , 

Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser 
s ubme tido à rev i são da Câmara dos Deputados, a Proposta de 
Emenda à Const it u ição n° 15 , de 1998, constante dos autógrafos 
j untos , que "alte r a os arts. 29 d 
Federal" . 

e 212 a Constituição 

.-

Senado Federal, em 20 de novembro de 199 8 

, , 

- ~ 
I " "",-,, _ ,-,,"- """'-"" 

Senador -CaI:los Patrocínio 
Prime iro-Secre~rio, em ex~rcíclo 

A Sua Excelência o Senhor 
Deput ado Ubiratan Aguiar 
Pr imeiro - Sec rE::té.::' :. o dô Cª-,llar a dos Deputãdos 

1 1 
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PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO 
N~ 482, DE 1997 

( Do Sr. José Aldemir e outros ) 

Modifica o inciso VII do art. 29 da Constituiçao Federal, que 
dlspõe sobre a remuneraçao de Vereadores. 

(A COMISSAO DE CONSTITUI ÇAO E JUSTIÇA E DE REDAÇAO) 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal. nos 
termos do S 3° do artigo 60 da Constituição Federal. promulgam a seguinte 
Emenda com o texto constitucional. 

Art I" O inciso VII do artigo 29 da C onstituição Federal passa a 
vigorar com a seguinte redação: 

Art.29° ........................ .. ... ... .... .... ... ............ ........... .... .. ................ . 
. . ........ ... ............ ..... .. ........ ............... , .. ....... ... ... ........... .. ... ...... ... .. ... .... ....... .... ... . 

"VII - o total da despesa com a remuneração dos Vereadores não 
poderá ultrapassar o montante da receita do Municipio, nas seguintes 
proporções ' 

a) de um a dez mil habitantes. até dez por cento; 

b) de dez mil e um a vime mil habitantes. até nove por cento: 

c) de vinte mil e um a quarenta mil habitantes, até oito por cento: 

d) de quarenta mil e um a oitenta mil habitantes, até sete por 
cento. 

e) oe oitenta mil e um a cento e sessenta mil habitantes, até seis 
por cento. 

f) acima de cento e sessenta mil habitantes, até cinco por cento." 

Art. 2° Esta Emenda entra em vigor na data de sua promulgação 

JUSTIF1CAÇÃO 

A Constituiçào Federal permite. no seu artigo 29, que as Câmaras 
MW1I';lpaIS fixem a remuneração de seus dirigentes políticos, detenninando 
que em relação aos V treadores os valores !lão poderão exceder o montante de 
CInCO por cento da receita apurada na ClfCUP'Icriçào territorial . 



ABELARDO LUPION 

ADAOPRETIO 
ADAUTO PEREIRA 

ADELSON SALVADOR 
ADEMIR CUNHA 

ADEMIR LUCAS 

ADROAlDO STRECK 
ADYLSON MOTI A 
AIRTON DIPP 

ALBERICO FILHO 

ALBERTO SILVA 
ALCIDES MODESTO 

ALDO ARANTES 

~m: <jlJe n~ pequenos mlUl;cípios, quando apurados os cinco 
por cento das arrecadações decorrentes dos repasses do FPM. as remWlerações 
dos Vereadores situam-se em tomo d~ dois ou três . salários minimos, valores 
que não condizem com a elevada e nobre atribuição de legislar em favor de 
seus mWlícipes. 

Daí a nossa iniciativa no sentido de alterar os índices. obedecendo 
wna variação que vai de cinco a dez por cento da receita do MWlicipio, para 
ser usado como parâmetro qp momento em que a Câmara decidir pelo 
estabelecimento da remuneração dos Vereadores, observando-se as ressalvas 
dispostas no art. 37, XI. 

Sala das Sessões, em 
~ 

maio de 1997 

," ' r ~ < C 
( . ' L'--___ _-

'-(Jtii LDE~ I Depu, do Federal 

Assinaturas Confirmadas 

CHICO DA PRINCESA ISRAEL PINHEIf..::' 

Jil/t-í) 111 
Jo!otl 9r 

MOREIRA FRANCO 

CIPRIANO CORREIA IVANDRO CUNHA LIMA NARCIO RODRIGUES 

CLAUDIO CAJADO JAIR BOLSONARO NEIF JABUR 

COLBERT MARTINS JAIR SOARES NESTOR DUARTE 

CORIOLANO SALES JOAO ALMEIDA NEY LOPES 

COSTA FERREIRA JOAO FASSARELLA NICIAS RIBEIRO 

CUNHA LIMA JOAO FAUSTINO NILSON GIBSON 

DARCISIO PERONDI JOAO LEAO NIL TON BAIANO 

DEJANDIR DAlPASOUALE JOAO MAGAlHAES NOEL DE OLIVEIRA 

DERCIOKNOP JOAO THOME MESTRINHO ODACIR KLEIN 

DILSO St;'ERAFICO JOFRAN FREJAT OLAVIO ROCHA 

DOLORES NUNES JOSE AUGUSTO OLAVO CAlHEIROS 

EDINHO BEZ JOSE CHAVES ORCINO GONCALVES 

13 
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ALOYSIO NUNES FERREIRA EDSON SILVA J·OSE DE ABREU OSCAR GOLDONI 

ALZIRA EWERTON EFRAIM MORAIS JOSE LlNHARES OSMANIO PEREIRA 

ANIBAL GOMES ELIAS MURA0 JOSE LUIZ CLEROT OSVAlDO COELHO 

ANTONIO BRASIL ENIVAlDO RIBEIRO JOSE MAURICIO OSWALDO SOLER 

ANTONIO DOS SANTOS EUJACIO SIMOES JOSE PIMENTEL PADRE ROQUE 

ANTONIO FEIJAO EULER RIBEIRO JOSE PRIANTE PAES DE ANDRADE 

ARLINDO CHINAGLlA EURIPEDES MIRANDA JOSE REZENDE PAES LANDIM 

ARMANDO ABILlO FELIPE MENDES JOSE THOMAZ NONO PAULO LUSTOSA 

ARMANDO COSTA FERNANDO DINIZ JULIO CESAR PAULO RITZEL 

ARNAlDO FARIA DE SA FERNANDO GABEIRA JURANDYR PAIXAO PAULO ROCHA 

AROLDO CEDRAZ FERNANDO TORRES lIDIA OUINAN PEDRO CORREA 

AUGUSTO CARVAlHO FEU ROSA LUIZ BUAIZ PEDRO HENRY 

AUGUSTO VIVEIROS FLAVIOARNS LUIZ DURA0 PEDROIRUJO 

AYRES DA CUNHA FREIRE JUNIOR LUIZ FERNANDO PEDRO VALADARES 

B. SA GENES 10 BERNARDINO LUIZ MAXIMO PEDRO YVES 

BARBOSA NETO GERMANO RIGOTTO LUIZ PIAUHYLlNO PHILEMON RODRIGUES 

BENEDITO DE LIRA GILNEY VIANA MARCELO BARBIERI PIMENTEL GOMES 

BENEDITO DOMINGOS GILVAN FREIRE MARCOS UMA PINHEIRO LANDIM 

BETINHO ROSADO GONZAGA MOTA MARIA ELVIRA RAIMUNDO COLOMBO 
CARLOS APOllNARIO HELIO BICUDO MARINHA RAUPP RAIMUNDO GOMES DE MATOS 
CARLOS MAGNO HENRIQUE EDUARDO AlVES MARIO NEGROMONTE REMI TRINTA 

CARLOS MELLES HILARIO COIMBRA MARISA SERRANO ROBERIO ARAUJO 
CARLOS NELSON HUMBERTO COSTA MAURICIO REQUIAO ROBERTO FONTES 

CECI CUNHA IBERE FERREIRA MOACIR MICHELmo ROBERTO PAUlINO 

CESAR BANDEIRA IBRAI:tIM ABI-ACKEL MOISES BENNESBY ROBERTO PESSOA 
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ROBERTO SAN "OS 

ROMMEL FEIJC 
RONALDO PER ',,\ 

SANDRO MABE_ 

SARAIVA FElIP =: 

SERGIO CARNEIRO 

~EVERINO CAVALCANTI 
51LAS BRASILEIRO 

:3iMAO SESSIM 

S:MARA ELLERY 

TETE BEZERRA VICENTE ARRUDA 
UDSON BANDEIRA VICENTE CASCIONE 
URSICINO QUEIROZ WAGNER DO NASCIMENTO 
VALDIR COLATIO WAGNER SALUSTIANO 

SARNEY FiLHO 

SE"GIO BARC, '-LOS 
SOCORRO GOMES 

VANESSA FElIPPE 
VIC PIRES FRANCO 

WILSON BRAGA 

ZAIRE REZENDE 

, , \ssin<ltura ~ Confirrnzdas Repetidas 
,: LZIRA EW::RTON 

; YRES DA CUNHA 

;: AULO RiTZEL 

Assinaturas que Não Conferem 
EZIDIO PINHEIRO 

JOSE TELES 

lINDBERG FARIAS 

VICENTE ANDRE GOMES 

Assinaturas que Não Conferem Repetidas 

AD E: .. "IR :::;'JNi-iA 

ALêERTO SILVA 

ARMANDO COSTA 

JOSE AUGUSTO 

JOSE MAURICIO 

JULIO CESAR 

NIL TON BAIANO 

OSWALDO SOLER 

PAES LANDIM 

RAIMUNDO GOMES DE MATOS 
REMI TRINTA 

SIMAO SESSIM 

Assinaturas de Deputados(as) LiceDciados(as} 
ELlSEU PADILHA 

Oficio nO ~"3 :97 
Brasília, 12 de junho de 1997, 

Ss~;;'o~ Sacretario-Geial: 

Comunico a Vossa ~enhOiia que a Proposta de Emenda a 
Const 'tu !çãQ, d : Ser.hor José Aldemir e outros, que "Modifica o inciso VII do artigo 
29, tí ~ulo lI i, Capítulo IV, da Organização de Estado, da Constituição Federal" 
contém nú:r:erc sufi ::ie'lte de signatarios, constando a referida proposição de: 

178 as~;naturas váiidas; 
004 assinaturas que não conferem; 
O 15 assinaturas repetidas e 
001 assinatura de deputa-:io licenciado, 

Atenciosamente, 

A Sua Senhoõia o Senhor 
Dr, MOZART VIANNA DE PAIVA 
Secretário-Gerai da Mesa 
N E S TA 
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"LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDEl'iAÇÃO DE ESTllDOS LEG'SLATIVO~ - CeDI" 

CONSTITUIÇAo 
REPÚBLICA FEDERA TIV A DO m iÁ S: ~, 

1988 
........... .. ... ... ... ... .. ..... ....... ................... . .. .. .. ... ... ... ...... .. .... ... .. .. ... ..... .. .... ... ... ........ .... ... .... 

TITULO III 
DA ORGANIZAÇÃO DO ESTADO 

.......... .. .. ... .. .. ........ ...... .. .. .. .... ... .. .. ...... .. ....... .... ....... ...... ....... .. ................ .. .... ..... . .. . .. .... .... .. ... .. ..... ....... ..... .. ..... ..... . 

CAPITULO ]V 

Dos Municípios 

Art. 29. O Município reger-se-á por lei orgé1 !1lca. votêl0d em 
dois turnos, com o interstício mínimo de dez dia~. , c Hpl\ l \,ad:l p()r du:s 
terços dos mem~ros da Câmara Municipal , que a rrnrnu!gar~, atendi· 
dos os princípios estabelecidos nesta Constituiçã.o. nn ('onst:tu !ç:ào dc) 
respectivo Estado e os seguintes preceitos, 
.. o . . ... ....... . ..... .. ......... .... ................ .. ....................................................... .. ....... .... .. ... ... , . .. ..... ... .. . . . .. . . . ..... . .. .. .. . . . 

VII - o lotaI da despesa com a remuncraç:ào 00 :; V ~r~' ,\d o}'e s não 
poderá ultrapassar o montante de cinco por c.en10 da receila do . . . 
mUnJclplO . 
.. .. .. . .. . . .. . .. .. . .. . . .. .. .. .. .. .. .... .. .. .. . .. .. .... .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. ...... .. . .. .. .. .. ... .. .. .. .. .. .. . . .. .. . . .. . .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . .. . ... . .. . . . .. . . .. . .. . . . . . .. . .. . . .. . . . . .. . . 

TÍTULO IIJ 
DA ORGANIZAÇÃO DO ESTADO 

CAPÍTULO VII 
Da Administração Pública 

SEÇÃO J 

Disposições Gerais 

Art . 37. A administração pública direta . indireta ou fun­
dacional , de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do [) i Sí.i'it() 

Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade. im­
pessoalidade, moralidade, publicidade e, também, ao seguinte: 
....... , . .. .......... .. .............. .. ...... ...... ...... .. ............ .... .......................... .. .................... .. .. .. .......... .. ........ .. ' " ........... .. ........ .... .. .. ..... .. ...... .... .. ... . 

Xl - a lei fixará o limite máximo e a relação de valores C ii~rc a 
maior e a menor remuneração dos servidores públicos, ohservado;" 
como limites máximos e no âmbito dos respectivos poderes, 0S valores 
percebidos como remuneração, em espécie, a qualquer título, por 
membros do Congresso Nacional , Ministros de Estado e Mini stros do 
Supremo Tribunal Federal e seus correspondentes nos Est?dns. n(' 

~------------------------------------------------------------------
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Distrito Federal e nos Territórios, e, nos Municípios, os valores perce­
bidos comoremuoeração, em espécie, pelo Prefeito; 
.... ..... ... .. . .. . ........ . ...... .. . ..... .. . o ••• •• • •• •• • •• •••• • ••••••• • •• • •• ••••••• • ••• ••• •• •••• •• • •• •• ••• • ••••• • • 

• • • • • • • •• • • o •• •• ••• • •• ••••••• •• • ••••• • • • •••••••••• • • • • • •• • ••• •• •• •••••• • •••• •• • • • o . ....... .. .. .... .. ...... ...... ....... . .... . .... o .. . 

TíTULO IV 
DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES 

, 

CAPITULO I 
Do Poder Legislativo 

... ... .. .. .... .... ... ...... ........ .. .. ........... ... .. ... .. .... .... . .. .. ... .. .. ... .... .............. ... ........ ............. ........... 

SEÇÃO VIII 
Do Processo Legislativo 

. .. ...... . .. .............. . . ... . ..... . . .............. ... .. ....... . .... .. ...... . . .. .. o ...................... .. .............. .. . . .. .. .... . 

SUBSEÇÃO 11 
Da Emenda à Constituição 

Art . 60. A Constituição poderá ser emendada mediante 
proposta: 

J - de um terço, no mínimo, dos membros da Câmara dos Depu­
tados ou do Senado Federal; 

II - do Presidente da República; 
IJI - de mais da metade das Assembléias Legislativas das unida­

des àa Federação, man ifestando-se . cada uma delas, pela maioria rela­
tiva de seus memUI v ': 

§ 1° A Constituição não poderá ser emendada na vigência de 
intervenção federal , de estado de defesa ou de estado de sítio. 

§ 2° A proposta será discutida e votada em cada Casa do Con ~ 

gresso Nacional , em dois turnos, considerando-se aprovada se obtiver, 
em ambos. três quintos dos votos dos respectivos membros. 

§ 3° A emenda à Constituição será promulgada pelas Mesas da 
Câmara dos Deputados e do Senado Federal, com o respectivo núme­
ro de ordem. 

§ 4° Não será objeto de deliberação a proposta de emenda ten-
dente a abolir: 

J - a fonna federativa de Estado; 
II - o voto direto. secreto, universal e periódico; 
1Il - a separação dos Poderes; 
IV - os direitos e garantias individuais. 
§ 5° A matéria constante de proposta de emenda rejeitada ou 

havida por prejudicada não pode ser objeto de nova proposta na mes­
ma sessão legislativa. 

,.. ..' . 
• .. • • .. • • • • • • • • • • • • • • • • ••• • • • • • • • • • • • • • • • • • • •• • • • • • •• • • • • • • • • • • " • • ••• ••••••••••• o • •• • •••• • • • • •••••••• •• •••••• o • • • 

.. .. .. .. .. .. .. • • • .. • .. .. .. • • • ... •• •• • • • • • • • • .. • .. .. .. .. .... . ... • • • • .. • .... .. • • • • • • • • • • • • • •• .. • .. • • • • o ............. ..... . . ........... ... . ............ . 

. , , 
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

I - RELATÓRIO 

Trata-se de proposta de emenda à Constituição, enviada pelo 

Senado Federal, que tem como escopo impor limites de despesa com o funcionamento do 

Poder Legislativo Municipal e, para isto, altera o inciso VII do art. 29, bem como 

acrescenta parágrafos únicos ao citado art. 29 e ao art. 212, todos da nossa Lei Maior. 

A proposição em análise fixa escala estabelecendo relação 

inversamente proporcional entre a popula~" -. . ..:.. .l1~ :-. ~ ~ e o percentual da receita que pode 

ser gasto com o funcionamento do Poder ....egislativo local. 

o art. 2° da proposta acrescenta parágrafo que estatui que o 

descumprimento dos limites impostos no "inciso VII do art. 29 Implica crime de 

responsabilidade. 

No mesmo sentido, o art. 3° da proposição estabelece que importa 

cnme de responsabilidade o descUJnf>rimento, pela União, pelos Estad~s, pelos 

Municípios e pelo Distrito Federal, do disposto no art. 212 da Constituição Federal, no que 

se refere aos percentuais mínimos de receitas provenientes de impostos que devem ser 

aplicados na manutenção e desenvolvimento do ensino. 

. Apensa à PEC 627/98 está a PEC 482/97, cujo primeiro signatário 
é o Deputado JOSÉ ALDEMIR. 

A proposição apensada também modifica o inciso VII do art. 29 
da Constituição Federal e impõe limites diferenciados para a remuneração dos 
Vereadores, conforme critérios populacionais. 

A matéria vem a esta Comissão de Constituição ·e Justiça e de 
Redação para exame quanto à admissibilidade, apreciando os aspectos de 
constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa, consoante dispõem os arts. 32, m, b 

e 202, caput do Regimento Interno da Casa. 

, 
E o relatório. 
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n -VOTO DO RELATOR 

o exame de admissibilidade Ja PEC 627/98 e da PEC 482/97, na 

conformidade do art. 202, inc.isos I e II do Regimento Interno, importa a apreciação, por 

esta Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, dos seguintes requisitos: a) a 

legitimidade da iniciativa; b) a vigência ou não de intervenção federal , de estado de defesa 

ou de estado de sítio; c) a existência ou não de pontos tendentes a abolir a forma 

federativa do Estado, o voto direto, secreto, universal e periódico, a separação dos Poderes 

e os direitos e garantias individuais. 

No que toca ao primeiro requisito, não há óbice ao seu livre 

trâmite, visto que a primeira proposição foi encaminhada regularmente para revisão nesta 

Casa e a segunda recebeu a assinatura válida de 178 Deputados, conforme atesta a 

Secretaria-Geral da Mesa. 

No que concerne ao segundo requisito, o País se acha em situação 

de plena normalidade político-institucional: não se encontra na vigência da intervenção 

federal, de estado de defesa ou de estado de sítio. 

Outrossim, quanto ao terceiro reqUISIto, resta examinar se as 

Propostas de Emenda à Constituição n° 627/98 e n° 482/97 não contrariam as cláusulas 

pétreas previstas no art. 60, § 4°, do Texto Básico. 

Note-se que as propostas em tela não guardam conexão com o 

voto direto, secreto, universal e periódico, nem com a separação dos Poderes, não 

atingindo tampouco os direitos e garantias individuais. 

Poder-se-ia, talvez, questionar-se quanto à questão do princípio 

federativo, visto que se trata de dar limites à atuação do Município. Todavia, esta 

imposiçãl) de limites não se dá de forma viciada, porquanto os limites à atuação da 

Comuna já estio dispostos .no texto de que deriva sua autonomia. O que pretendem as 

propostas em exame é tio-somente dividir a barreira em mais de uma, de acordo com 

critérios de proporcionalidade com· a população do Município. Portanto, 

indubitavelmente, não restou violada a cláusula pétrea referente à forma federativa do 
'~o. 



Por fim, quanto ao exame da técnica legis!3.tiva das prop.Istas em 

tela, nenhum reparo há de ser feito à PEC 627/98. EntretaI,to, r·) qut: se referi : à PEC 

482/97, faz-se necessária a apresentação de emenda adequan,: o-a às re~ da Lei 

Complementar n° 95/98, colocando em cardinal a numeração do ·a-t. 29 e' lcresce ltando a 

expressão (NR) ao final do inciso vn do art. 29, modificado. 

Isto posto, nosso voto é pela admissibilidade das Prop:>stas de 

Emenda à Constituição n° 627/98 e n° 482/97, com a emenda de técnica h :;;slativa 

apresentada em anexo. 

Sala da Comissão, em V5de 
(\ 

(;1 de 1999. 

I , , 

~. I 

~tado JARBAS UMA 

- Relator 

EMENDA OFERECIDA PELO RELATOR 

EMENDA N°l 

Dê-se ao art. 10 da proposta a seguin·.e redação: 

"Art. 10 O inciso VII do art. 29 da Constituição Federal 
passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 29 .. .. ...................... ............................................................... .. ............ .. .... .. ............ . ........ ~ ............ .. 

.. .. .. .. .. .. ,. .................................................................................................... ........ ...... ...................................................... .. .......... .... .......... .... ............................ .. 

VII - o total . da despesa com a remunera~ ;ão dos 

Vereadores não poderá ultrapassar o montante da receita do MWlicí pio, nas 
seguintes proporções: 

a) de lml a dez mil hibitantes, até deI po. ~~eD.to; 

b) de (~f;Z mil e um a vinte rn11 hatitantes, até 1 "Ne por 
cento; 

19 
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c) de vinte mil e um a quarenta mil habitantes, até oito 
por cento~ 

d) de quarenta mil e um a oitenta mil habitantes, até sete 
por cento~ 

e) de oitenta mil e um a cento e sessenta mil habitantes, 
até seis por cento ~ 

t) acima de cento e sessenta mil habitantes, até cinco por 
cento. (NR)" 

Sala da Comissão, em:.: de I~~ de 1999. 

G-
Deputado J ~AS LIMA 

/./ 

IH - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, em 

reunião ordinária realizada hoje, opinou unanimemente pela admissibilidade, 

com emen~ da Proposta de Emenda à Constituição n° 627/98 e da de n° 482/97, 

~ nos termos do parecer do Relator, Deputado Jarbas Lima. 

Estiveram presentes os Senhores De!lutados: 

José Aníbal - Presidente, Nelson Otoch - Vice-Presidente, 

Antônio dos Santos, Augu to F ias, Darci Coelho, Ney Lopes, Roland Lavigne, 

Vilmar Rocha, Aloysio Nunes Ferre~ Edson Silva, Zulaiê Cobra, Cleonâncio 

Fonseca, Djalma de Almeida César, Adhemar de Barros Filho, Ary Kara, Emílio 



Assmar, Gerson Peres; Jarbas Lima, José Rezende, Aldo Arantes, Arlindo 

CPinagli~ Coriolano Sales, José Genoíno, José Machado, Luiz Eduardo 

Greenhalgh, Rodrigues Palma, ~láudio Cajado, Bonifácio de Andra~ Max 

Rosenmann, Móisés Bennesby, Roberto VaIadão, Luís Barbosa e Jair Soares. 

Sala da Comissão, em 13 de janeiro de 1999 

EMENDA ADOTADA - CCJR 

Dê-se ao art. 10 da Proposta a seguinte redação: 

"Art. 10 O inciso VII do art. 29 da Constituição 
Federal passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 29 ........................... .... ..... ........ ...... ...... ... . 
VII - o total da despesa com a remuneração dos 

Vereadores não poderá ultrapassar o montante da receita do 
Município, nas seguintes proporções: 

nove por cento; 

até oito por cento; 

até sete por cento; 

a) de um a dez mil habitantes, até dez por cento; 
b) de dez mil e um a vinte mil habitantes, até 

c) de vinte mil e um a quarenta mil habitantes, 

d) de quarenta mil e um a oitenta mil habitantes, 

e) de oitenta mil e um a cento e sessenta mil 
habitantes, até seis por cento; 

21 
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f) acima de cento e sessenta mil habitantes, até 
cinco por cento. (NR)" 

Sala da Comissão, e 13 de janeiro e 1999 

o 
Presidente 

COMISSÃO ESPECIAL DESTINADA A PROFERIR PARECER A PROPOSTA DE EMENDA 
CONSTITUCIONAL N° 627-A, DE 1998, QUE "ALTERA OS ARTIGOS 29 E 212 DA 
CONSTITUiÇÃO FEDERAL". APENSADA: PEC 482/97 - (MUNICipIOS) 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUiÇÃO N° 627/98 (Apensada a PEC 482/97) 

, , 

Nos termos do art. 202, § 3°, do Regimento Intem,? foi divülgado na Ordem do 
Dia aas Comissões prazo para apresentação de emendas à Proposta de Emenda à 
Constituição nO 627/98, (apensada a PEC nO 482/97), a partir de 14.05.99, por dez sessões 
ordinárias da Câmara dos Deputados. Por determinação do Senhor Presidente da Câmara 
dos Deputados, Deputado Michel Temer, o prazo foi prorrogado por mais dez sessOes. a 
partir do dia 28.05 a 14.06.99. Esgotados os prazos não foram apresentadas emendas. 

Sala da Comissão, em 15 de junho de 1999. 

ç / 
Edlac&~eiro isp 

Secretá ia) , 
-.; 

------- -- ----



Proposta de Emenda à Constituição N° 627-A, de 1998 

I - RELA TÓRIO 

"Dispõe sobre limite de gastos com 
legislativos municipais." 

Autor : SENADO FEDERAL 
Relator Deputado RONALDO CEZAR 
COELHO 

Oriunda do Senado Federal, a presente Proposta de Emenda à 
Constituição tem por escopo dispor sobre limite de gastos com legislativos 

. 
mUnICIpaIS. 

A matéria foi à Comissão de Constituição e Justiça e de 
Redação para exame quanto à admissibilidade, apreciando os aspectos de 
constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa, consoante dispõem os 
arts. 32, 11I, "b", e 202, caput, do Regimento Interno da Casa, onde recebeu 
parecer favorável, nos termos do Relator, Deputado Jarbas Lima. 

Criada nos termos do § 2° do art. 202 do Regimento 
Interno, instalou-se a Comissão Especial Destinada a Proferir Parecer à 
Proposta de Emenda à Constituição n.o 627, de 1998 em 13 de maio de 1999, 

, 
sendo eleito Presidente o nobre Deputado Atila Lins elo, 2a e 3° Vice-
Presidentes, respectivamente o Sr Deputado Themístoc1es Sampaio, a Sr.a 
Deputada TeIma de Souza e o Sr. Deputado Eliseu Moura. 

Reuniu-se esta Comissão por oito vezes, em que foram 
ouvidos os seguintes depoimentos: 

a) Sr.Leonel Salvador, Prefeito de ltu, representando a 
Associação Brasileira de Prefeitos, ABRAP, favorável 
à Emenda, com ressalvas; 

b) Dr. Marcos Flávio dos Reis Gonçalves, Consultor 
Jurídico do Instituto Brasileiro de Administração 
Munici.pal, IBAM; 

c) Dr. Antônio Sérgio Batista, Coordenador Técnico da 
Associação Paulista de MuniGÍpios, APM 
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d) Sr. Silas Bortolosso, Prefeito de Osasco, favorável à 
Emenda, com ressalvas; 

e) Sr. José Malta da Silva, Presidente da União de 

Vereadbres do Brasil, UVB, contrário à Emenda; 

f) Sr. José Escobar, Superintendente da União de 

Vereadores do Brasil, UVB, contrário à Emenda; 

g) Sr. Jurandir Batista de Matos, Presidente da 

Associação Brasileira de Câmaras Municipais, 
ABRACAM, contrário à Emenda; 

h) Dr. José Alfredo Rocha Dias, Conselheiro-Presidente 

do Tribunal de Contas dos Municípios do Estado da 
Bahia; 

i) Dr.Wander Arantes de Paiva, Conselheiro do Tribunal 

de Contas dos Municípios do Estado de Goiás; . 

j) Dr. Ronaldo Passarinho Pinto de Souza, Conselheiro­

Presidente do Tribunal de Contas dos Municípios do 
Estado do Pará; 

k) Dr. Sérgio Franklin Quintela, Conselheiro do Tribunal 

de Contas dos Municípios do Estado do Rio de Janeiro; 

1) Dra. Jane Pasquinelli Castelo, Presidente da Federação 

Nacional do Fisco Municipal, FENAFIM; 

m) Sr. Relindo Schlegel, Presidente da Associação 

nacional de Servidores de Câmaras Municipais, 

ABRASCAM; 

n) Dr. Cleison Diotalevi, Assessor jurídico da Associação 
nacional de Servidores de Câmaras Municipais, 
ABRASCAM; 

o) Dr. Argon Norberto Hachmann, Secretáro Executivo da 

Confederação Nacional dos Municípios; 

p) Sr. Jésus lima, Prefeito de Betim, favorável à Emenda, 
sem ressalvas; 

Deliberou a Comissão oficiar aos Tribunais de Contas 

solicitando dest~s d~?os sobre população, receita e despesas com as Câmaras 
Municipa lS, tendo atendido aos pedidos as Cortes dos Estados de Santa 

- . . , 
• 



Catarina, , Rondônia, Ceará, Roraima, Sergipe, Piauí, Espírito Santo, Bahia, 
Pará, Rio Grande do Sul, e Paraná 

O prazo regimental para o oferecimento de emendas foi 
prorrogado por dez sessões a mais por decisão do Presidente da Câmara dos 
Deputados, deputado Michel Temer, não tendo sido apresentadas emendas. 

Foram oferecidas para debate aos membros da 
Comissão três propostas de Substitutivo apresentadas por esta Relatora. 

, 
E o relatório. 

Considerando os diversos aspectos envolvidos na análise 
da Proposta de Emenda à Constituição n.o 627/98, achamos de bom alvitre 
abordá-los de forma articulada, como segue. 

11-1 Histórico 

A questão da limitação das despesas com as Câmaras 
Municipais é matéria totalmente inédita em nosso sistema normativo. Não o é, 
todavia, a limitação com os gastos com a remuneração dos Vereadores. 

De fato, os Estados, através das Leis Orgânicas dos Muni­
cípios que editavam, em geral atribuíam um limite aos vencimentos edilícios. 
Tal regime, contudo, veio a ruir com a edição do Ato Institucional n.O 2, que 
dispunha em seu art. 10: 

"art. 10- Os Vereadores não perceberão remuneração, 
seja a que título for." 

A gratuidade do mandato dos Vereadores foi mantida até 

a Lei Complementar n. o 2, que a limitava aos Municípios com menos de 

100.000 habitantes. Em 1974, através da Lei Complementar n.o 23, o limite 

foi elevado para 200.000 habitantes. 

Em ambos os diplomas citados, havia cinco faixas, vari­

ando entre um quarto a dois terços dos subsídios dos Deputados Estaduais. 

Os Municípios de menos de 200.000 habitantes vieram a 

r contemplados com a edição da Lei Complementar n.o 25, de 1975, que 
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estabeleceu critérios e limites para a remuneração dos Vereadores. Tais limi­

tes tinham como base o subsídios dos Deputados Estaduais, como variável a 

população e índices variando entre 10% e 70%, sendo estabelecido o mínimo 

de 3% da base. Em valores de hoje, o limite andaria entre R$ 600,00 e R$ 

4.200,00, com o mínimo de R$ 180,00. Em todas as normas citadas, havia um 

limite extra, o de não se comprometer mais de 3% da receita municipal, ex­

cetuada pela Lei Complementar n° 38, de 1979, a situação dos Municípios que 

pagavam o limite mínimo de 3% dos· subsídios dos Deputados Estaduais. 

Aquele limite em relação à receita do Município, pela Lei Complementar 

n.050, de 1985, seria elevado a 4%. 

A Constituição de 1988, devolvendo ao Município de 

forma cabal e expressa a condição de ente federativo, outorgou-lhe competên­

cia total para dispor sobre a remuneração dos Vereadores, situação que viria a 

ser alterada pela Emenda Constitucional n.O 1, que impôs os limites de 75% 

dos subsídios dos Deputados Estaduais e de 5% da receita municipal. Posteri­

ormente, através da Emenda Constitucional n.O 19, passaram os subsídios a 

serem fixados através de lei. De lá a esta parte, não houve modificações sobre 

a matéria. 

I1-2 A Proposta de Emenda à Constituição 627/98 

A proposta em comento, deforma resumida, limita o 
gasto com o Poder Legislativo Municipal de acordo com faixas definidas pelo 
limite populacional, variando aquela despesa entre 3% e 9% do somatório da 
receita tributária e das transferências previstas nos arts. 153, § 5°, 158 e 159 da 
Constituição Federal, efetivamente realizados no exercício anterior. Esta defi­
nição da base de cálculo, sem demérito algum do restante é o ponto mais bri­
lhante da proposta. Abarca tudo o que deve, descarta tudo que não pode e dei-

- --- ------------------------------------------------------~ 



xa cristalino qual é a receita municipal que deve ser considerada para os fins 
desta Proposta de Emenda à Constituição. 

Com todas as honras e respeito aos subscritores da pro­
posta, compete à Câmara dos Deputados, exercendõ,. neste caso, função de 
Casa Revisora, apresentar as alterações que julgue convenientes, exclusiva­
mente no intuito de, preservando ao máximo o texto original , fazer a melhor 
nonna. 

A proposta em comento, altamente meritória, trouxe ain­
da a oportunidade de se fazer um aprofundamento da questão. Cremos neces­
sário evitar os abusos cometidos por algumas Câmaras, mas não menos neces-

sário resguardar o livre e proveitoso trabalho do Poder Legislativo. Há tam­
bém, a se considerar o reverso do abuso. Sabe-se de inúmeros casos de Pre­
feitos que recusam-se a transferir à Câmara os duodécimos, ou o fazem a me­
nor. Legislativos mais fortes conseguem, em juízo, a correção da recusa ou do 
valor, mas as Comunas mais carentes não dispõem de condições para obter a 
necessária assessoria jurídica para tanto. 

11-3 Modificações apresentadas 

A primeira modificação apresentada à proposta inicial diz 

respeito à data de vigência da Emenda, se aprovada. O texto original dava-a 

na data de sua promulgação, com o que não concordamos. Cremos ser mais 

prudente postergar o viger da Emenda para o início do próximo mandato mu­

nicipal. Isto porque o próximo ano será ano eleitoral para as Comunas, e um 

ano extraordinário, porquanto não só os membros do Legislativo se podem 

candidatar à reeleição, mas também o Prefeito. Uma alteração da correlação 

de forças financeiras entre os dois Poderes, da monta que se propõe poderá ser 

extremamente danosa à disputa eleitoral. 

De outra parte, a vigência a partir de um novo mandato 

se toma mais correta, eis que Prefeito e Vereadores assumirão já sabendo das 

novas regras, evitando um traumático processo sem transição possível. 

27 



28 

Outra modificação que apresentãmos diz respeito à forma 

da proposta. Originalmente, alterava ela a redação do inciso VII, acrescentan­

do ainda a ele alíneas. Buscando maior clareza, propomos a inserção no texto 

constitucional de um novo artigo, numerado como 29-A, conforme preceitua a 

Lei Complementar n.o 95. Dadas as grandes alterações, pareceu-nos que pô-

las todas num inciso e alíneas daria azo a eventuais crises de interpretação. 

Propomos, também, a retirada dos gastos com inativos do 

total a ser limitado. Reconhecemos que a modificação poderá ser um tanto 

polêmica, mas temos razões para assim proceder. Ocorre que ao contrário das 

outras despesas, que podem ser contingenciadas, reduzidas ou até eliminadas, 

os inativos já lá estão, seus proventos não têm como ser reduzidos - salvo se 

ultrapassarem o teto consignado pela Emenda 19, mas aqui disto não se trata­

nem o número de inativos há como ser reduzido. Dess'arte, terão direito as 

Câmaras ao quantum estabelecido nesta Proposta de Emenda à Constituição, 

mais o numerário destinado ao pagamento de seus inativos. 

A proposta original dispunha o escalonamento em sete 

faixas, num crescendo de 3% a 9% da receita - muito bem caracterizada, diga­

se. Propomos a alteração para de 5% a 8% . Esta alteração levou em conta a 

realidade atual, exaustivamente levantada através dos Tribunais de Contas e 

do cotejo entre dados populacionais do IBGE e dados financeiros da Secreta­

ria do Tesouro Nacional. Há Capitais que não teriam condições de fazer face, 

com o índice original à estrutura que hoje já existe e que não teria como ser 

desmontada sem prejuízo maior que a economia que esta proposta busca; de 

outra parte, Municípios há de pequeno porte que certamente teriam seus Le­

gislativos tolhidos de tal maneira que não poderiam cumprir sua missão cons­

titucional. 



Criou-se ainda uma espécie de - permitam-nos a expres­

são - "sub-limite". Este constitui-se numa limitação de 70% da receita da 

Câmara para folha de pagamento, Vereadores incluídos. Entendemos que esta 

é a maneira possível de fazer com que o Legislativo seja aparelhado condi­

zentemente. 

Claro está que todo o trabalho que se faz visando a mora­

lização e economicidade nas Câmaras de nada valerá se não houver punição 

eficiente. Desta maneira, considera-se crime de responsabilidade do Prefeito, 

efetuar repasse que supere os limites já tratados; da mesma forma, incide no 

mesmo crime o alcaide que deixar de efetuar o repasse a que a Câmara tem 

direito, ou efetuá-lo a menor. De fato, é muito mais freqüente do que se ima­

gina o Prefeito levar o Legislativo à míngua, com o intuito de pressão ou vin­

dUta. 

Já em relação ao Presidente da Câmara, que tem também 

seus limites, na qualidade de ordenador de despesas que é, não poderia ele fi­

car isento de punição caso descumpra os já ditos "sub-limites", pelo que essa 

infringência passa também a constituir crime de responsabilidade. 

Acrescentamos um artigo segundo na proposta, uma vez 

que este parecer se refere não só à Proposta de Emenda à Constituição 627-A, 

de 1998, mas também à Proposta de Emenda à Constituição 482 de 1997, que 

lhe está apensada. Esta visa alterar o inciso VI do art. 29 da Constituição Fe­

deral para escalonar o limite de gasto com a remuneração dos Vereadores, que 

hoje é de 5% da receita, fazendo em cinco faixas, por população, de 5% a 

10%. Ora, claro está que a proposta, como se apresenta, não se coaduna com o 

texto da principal, uma vez que, em virtude deste, o máximo que se gastará 
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com o subsídio dos Vereadores será 56 % do que a esta Comissão chama de 

"base Amin", pelo que adaptamos o texto para que seja adequado à proposta à 

qual foi apensada. 

Pelo art. 2°, criam-se seis faixas, por índice populacional , 

exceto a última, em que se incluíram as Capitais, variando o subsídio máximo 

do Vereador entre 20% a 75% do subsídio do Deputado Estadual, claro que 

respeitados também os outros limites. 

Por todo o exposto, somos pela APROVAÇÃO da Pro­

posta de Emenda à Constituição n.o 627-A, de 1998, na forma do substitutivo 

anexo, e pela REJEIÇÃO da Proposta de Emenda à Constituição n.o 482, de 

1997. 

Sal da Comissão, ,em bde~e 19.~9 
, ' 

~"'-\ ~ L 
I 

RONALDO CEZAR COELHO 
Relator 

SUBSTITUTIVO À PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N° 
627/98, DE 1998 

(DO SENADO FEDERAL) 

Dispõe sobre limite de gastos com Legislativos 
Municipais. 

U cn 
cn E ~ As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos ter-
~ ~ mos do art. 60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte emenda ao 
o z texto constitucional: ., 
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Art. 1° Acrescente-se ao Texto Constitucional o seguinte artigo 29-A: 

"Art. 29-A. O total da despesa do Poder Le­
gislativo Municipal, incluídos os subsídios 
dos Vereadores e excluídos os gastos com in­
ativos não poderá ultrapassar os seguintes 
percentuais, relativos ao somatório da receita 
tributária e das transferências previstas nos 
arts. 153 - § 5°, 158 e 159 da Constituição Fe­
deral, efetivamente realizados no exercício 
anterior: 

I - 8% (oito por cento) para Municípios com 
população até 100.000 habitantes; 

11 - 7% (sete por cento) para Municípios com 
população entre 100.001 e 300.000 habitantes; 

111 - 6% (seis por cento) para Municípios com 
população entre 300.001 e 500.000 
habitantes; 

IV - 5% (cinco por cento) para Municípios 
com população acima de 500.000 habitantes 

§ 1 ° A Câmara Municipal não gastará mais de 
70% de sua despesa com folha de pagamento, 
incluído o gasto com o subsídio de seus Vere­
adores; 

§ 2° Constitui crime de responsabilidade do 
Prefeito Municipal efetuar repasse que supere 
os limites definidos neste artigo, não enviar o 
repasse até o dia 20 de cada mês ou enviá-lo a 
menor em relação à proporção fixada na Lei 
Orçamentária; 
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§ 3° Constitui crime de responsabilidade do 
Presidente da Câmara Municipal o desrespeito 
ao § 1° deste artigo." 

Art. 2° O inciso VI do art. 29 da Constituição Federal passa a vigorar com a 
seguinte redação: 

I 

"Art. 29 . ................ ........ .... ............ .......... ....... . . 

VI - O subsídio dos Vereadores será fixado 
pelas respectivas Câmaras Municipais em 
cada legislatura para a subsequente, observa­
do o que dispõe a Constituição da República, 
os critérios estabelecidos na respectiva Lei 
Orgânica e os seguintes limites máximos: 

a) Em municípios de até dez mil habitantes, o 
subsídio máximo dos vereadores corresponde­
rá a 20% (vinte por cento) do subsídio dos 
Deputados Estaduais. 

b) Em municípios de dez mil e um a cinqüenta 
mil habitantes, o subsídio máximo dos verea­
dores corresponderá a 30% (trinta por cento) 
do subsídio dos Deputados Estaduais. 

c) Em municípios de cinqüenta mil e um a 
cem mil habitantes, o subsídio máximo dos 
vereadores corresponderá a 40% (quarenta por 
cento) do subsídio dos Deputados Estaduais. 

d) Em municípios de cem mil e um a trezentos 
mil habitantes, o subsídio máximo dos verea­
dores corresponderá a 50 % (cinqüenta por 
cento) do subsídio dos Deputados Estaduais. 



e) Em municípios de trezentos mil e um a 
quinhentos mil habitantes, o subsídio máximo 
dos vereadores corresponderá a 6 % (sessenta 
por cento) do subsídio dos Deputados Estadu-. 
aIS. 

f) Em municípios de mais de 500.000 habi­
tantes, o subsídio máximo dos vereadc res cor­
responderá a 75% (setenta e cinco pO" cento) 
do subsídio dos Dep1,ltados Estaduais." 

Art. 3° Esta Emenda Constitucional entra em vigor em O 1 de jane-ro de 2.00 1. 

~ da Comissão, em bdec~Ll.:Je 1999 
/ ," . I • 

i~,,~ l:- \~ . 
I J 

RONALDO CEZ~R COELHO 
Relator 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão Especial destinada a proferir parecer à Proposta de Emenda à 
Constituição nO 627-A, de 1998, que " altera os artigos 29 e 212 da Constituição 
Federal" tendo apensada a Proposta de Emenda à Constituição nO 48 2, d( ~ 1997, em 
reunião ordinária realizada hoje, opinou pela aprovação, com substitutivo, da Proposta 
de Emenda à Constituição nO 627-A, de 1998, e pela rejeição da Proposta dl~ Emenda à 
Constituição nO 482, de 1997, nos termos do Parecer do Relator, Deputado Ronaldo 
Cezar Coelho. 

Participaram da votação os Senhores Deputados: 

Átila Lins, Presidente, Themístocles Sampaio, Teima de Souza e Eliseu Moura, 
Vice-Presidentes, Ronaldo Cezar Coelho, Relator, Pedro Bittencourt, Roberto Pessoa, 
Confúcio Moura, Norberto Teixeira, Nicias Ribeiro, Geraldo Simões, Luiz S,~rgio, Maria 
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do Carmo Lara, Airton Dipp, Pedro Eugênio e Almeida de Jesus, Roberto Argenta, Luiz 
Carlos Hauly, José Carlos Elias e Renildo Leal. 

Sala da Comissão, em 6 de outubro de 1999 

, 

~-~ ' ~ "" 

Deputado RONALDO EZAR COELHO 
R~ or 

SUBSTITUTIVO ADOTADO PELA COMISSÃO ESPECIAL DESTINADA , ,-
A PROFERIR PARECER A PROPOSTA DE EMENDA A CONSTITUIÇAO 

N° 627/98, DE 1998 
(DO SENADO FEDERAL) 

Dispõe sóbre limite de gastos com Legislativos 
Municipais. 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos ter­
mos do art. 60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte emenda ao 
texto constitucional: 

Art. 10 Acrescente-se ao Texto Constitucional u seguinte artigo 29-A: 

"Art. 29-A. O total da despe$a do Po~r Le-. \ , , 

gislativo Municipal, incluído~: os s,~sídios 
dos Vereadores e excluídos os gastos com in­
ativos não poderá ultrapassar os seguintes 
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percentuais, relativos ao somatório da receita 
tributária e das transferênçias previstas · nos 
arts. 153 - § 5°, 158 e 159 da Constituição Fe­
deral, efetivamente realizados no exercício 
anterior: 

I - 8% (oito por cento) para Municípios com 
população até 100.000 habitantes; 

11 - 7% (sete por cento) para Municípios com 
população entre 100.001 e 300.000 habitantes; 

111 - 6% (seis por cento) para Municípios com 
população entre 300.001 e 500.000 
habitantes; 

IV - 5% (cinco por cento) para Municípios 
com população acima de 500.000 habitantes 
§ 1 ° A Câmara Municipal não gastará mais de 

70% de sua despesa com folha de pagamento, 
incluído o gasto com o subsídio de seus Vere­
adores; 

§ 2° Constitui crime de responsabilidade do 
Prefeito Municipal efetuar repasse que supere 
os limites definidos neste artigo, não enviar o 
repasse até o dia 20 de cada mês ou enviá-lo a 
menor em relação à proporção fixada na Lei 
Orçamentária; 

§ 3° Constitui crime de responsabilidade do 
Presidente da Câmara Municipal o desrespeito 
ao § 10 deste artigo." 

Art. 2° O inciso VI do art. 29 da Constituição Federal passa a vigorar com a 
seguinte redação: 

, .. 
. . 

" "Art. 29 . ...................... , ................ ..... ............ .. . 
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VI - O subsídio dos Vereadores será fixado 
pelas respectivas Câmaras Municipais em 
cada legislatura para a subsequente, observa­
~do o que dispõe a Constituição da República, 
os critérios estabelecidos na respectiva Lei 
Orgânica e os seguintes limites máximos: 

a) Em municípios de até dez mil habitantes, o 
subsídio máximo dos vereadores corresponde­
rá a 20% (vinte por cento) do subsídio dos 
Deputados Estaduais. 

b) Em municípios de dez mil e um a cinqüenta 
mil habitantes, o subsídio máximo dos verea­
dores corresponderá a 30% (trinta por cento) 
do subsídio dos Deputados Estaduais. 

c) Em municípios de cinqüenta mil e um a 
cem mil habitantes, o subsídio máximo dos 
vereadores corresponderá a 40% (quarenta por 
cento) do subsídio dos Deputados Estaduais. 

d) Em municípios de cem mil e um a trezentos 
mil habitantes, o subsídio máximo dos verea­
dores corresponderá a 50 % (cinqüenta por 
cento) do subsídio dos Deputados Estaduais. 

e) Em municípios de trezentos mil e um a 
quinhentos mil habitantes, o subsídio máximo 
dos vereadores corresponderá a 60% (sessenta 
por cento) do subsídio dos Deputados Estadu­
aiS. 

f) Em municípios de mais de 500.000 habi­
tantes, o subsídio máximo dos vereadores cor­
responderá a 75% (setenta e cinco por cento) 
do subsídio dos Deputados Estaduais." 
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Art. 3° Esta Emenda Constitucional entra em vigor em O 1 de janeiro de 2.001. 

Sala das Sessões, em 6 de outubro de 1999. 

n 
, 

De utado AT! 
\ 

Presidente 

' JU~' I \ 1\ \ \ I \ I' \ 

- t~ \ - '-../r---

Deputado RONALDO CEdR COELHO \ 

(\ 
) 

Relator 

Secretaria Especial de Editoração e Publicações do Senado Federal- Brasilia - DF 
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" CAMARA D.OS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA 
À CONSTITUIÇÃO N!! 627-C, DE 1998 

.REDAÇÃO PARA o SEGUNDO TURNO DE DISCUSSÃO DA PRO­
POSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N° 627-B, DE 1998, que alte­
ra os artigos 29 e 212 da Constituição Federal- apensada PEC 482/97. 
(relator : Dep . Rona l do Ce zar Coe l h o) . 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos 
termos do art. 60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte Emenda 
ao texto Constitucional: 

Art. 10 Acrescente-se ao Texto Constitucional o seguinte artigo 29-A: 

"Art. 29-A. O total da despesa do Poder Le­
gislativo Municipal, incluídos os subsídios 
dos Vereadores e excluídos os gastos com 
inativos não poderá ultrapassar os seguintes 
percentuais, relativos ao somatório da receita 
tributária e das transferências previstas nos 
arts. 153 - § 5°, 158 e 159 da Constituição Fe­
deral, efetivamente realizados no exercício 
anterior: 

I - 8% (oito por cento) para Municípios com 
população até 100.000 habitantes; 

II - 7% (sete por cento) para Municípios com 
população entre 100.001 e 300.000 habitantes; 
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III - 6% (seis por cento) para Municípios com 
população entre 300.001 e 500.000 habitantes; 

IV - 5% (cinco por cento) para Municípios 
com população acima de 500.000 habitantes. 

§ 1 ° A Câmara Municipal não gastará mais de 
70% de sua despesa com folha de pagamento, 
incluído o gasto com o subsídio de seus Vere­
adores; 

§ 2° Constitui crime de responsabilidade do 
Prefeito Municipal efetuar repasse que supere 
os limites definidos neste artigo, não enviar o 
repasse até o dia 20 de cada mês_ ou enviá-lo a 
menor em relação à proporção fixada na Lei 
Orçamentária; 

§ 3° Constitui crime de responsabilidade do 
Presidente da Câmara Municipal o desrespeito 
ao § 1° deste artigo." 

Art. 2° O inciso VI do art. 29 da Constituição Federal passa a vigorar com a 
seguinte redação: 

"Art. 29 ........................................................... . 

VI - O subsídio dos Vereadores será fixado 
pelas respectivas Câmaras Municipais em 
cada legislatura para a subsequente, observa­
do o que dispõe a Constituição da República, 

. os critérios estabelecidos na respectiva Lei 
Orgânica e os seguintes limites máximos: 

a) Em municípios de até dez mil habitantes, o 
subsídio máximo dos vereadores corresponde­
rá a 20% (vinte por c'ento) do subsídio dos 
Deputados Estaduais. 

• 

• 



b) Em municípios de dez mil e um a cinqüenta 
mil habitantes, o subsídio máximo dos verea­
dores corresponderá a 30% (trinta por cento) 
do subsídio dos Deputados Estaduais. 

c) Em municípios de cinqüenta mil e um a 
cem mil habitantes, o subsídio máximo dos 
vereadores corresponderá a 40% (quarenta por 
cento) do subsídio dos Deputados Estaduais. 

d) Em municípios de cem mil e um a trezentos 
mil habitantes, o subsídio máximo dos verea­
dores corresponderá a 50 % (cinqüenta por 
cento) do subsídio dos Deputados Estaduais. 

e) Em municípios de trezentos mil e um a 
quinhentos mil habitantes, o subsídio máximo 
dos vereadores corresponderá a 60% (sessenta 
por cento) do subsídio dos Deputados Estadu-. 
aIS. 

f) Em municípios de mais de 500.000 habi­
tantes, o subsídio máximo dos vereadores cor­
responderá a 75% (setenta e cinco por cento) 
do subsídio dos Deputados Estaduais." 

• Art. 3° Esta Emenda Constitucional entra em vigor em 01 de janeiro de 2.001. 

Sala das Sessões, em 10 de novembr de 1999. 

Preside te 

~~~"-cÁ..1 
Depu ado RONALDO 'Uc,.L.."'" 

Relator 
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PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão Especial destinada a proferir parecer à Proposta de Emenda à 
Constituição n\ 627-A, de 1998, que " altera os artigos 29 e 212 da Constituição 
Federal" tendo apensada a Proposta de Emenda à Constituição n° 482, de 1997, em 
reunião ordinária realizada hoje, aprovou a redação oferecida pelo Relator, para 
apreciação em segundo turno de discussão, da Proposta de Emenda à Constituição n° 
627 -B, de 1998, nos termos do parecer do Relator. 

Participaram da votação os Senhores Deputados: 

Alberto Goldman, Almeida de Jesus, Celso Giglio, Confúcio Moura, Domiciano 
Cabral, Geraldo Simões, Jovair Arantes, Maria do Carmo Lara, Norberto Teixeira, Paulo 
Feijó, Pedro Bittencourt, Ronaldo Cezar Coelho, Teima de Souza e Themístocles 
Sampaio, titulares; Aloizio Santos, Freire Júnior, José Carlos Elias, Luiz Carlos Hauly 
e Roberto Argenta, suplentes. 

Sala da Comissão, em 10 de novembro de 1999 

o putado RONALD 
Relator 

~ 
S 

Secretaria Especial de Editoração e Publicações do Senado Federal- Brasília - DF 
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CAMARA D.OS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA 
À CONSTITUIÇÃO N!! 627-C, DE 1998 

REDAÇÃO PARA O SEGUNDO TURNO DE DISCUSSÃO DA PRO­
. POSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N° 627-B, DE 1998, que alte­
ra os artigos 29 e 212 da Constituição Federal- apensada PEC 482/97. 
(relator: Dep . Ronaldo Cezar Coelho) . 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos 
termos do art. 60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte Emenda 
ao texto Constitucional: 

Art. 1 ° Acrescente-se ao Texto Constitucional o seguinte artigo 29-A: 

~ .~ . 

"Art. 296J O total da despesa do Poder Le­
gislativo ~unicipal, incluídos os subsídios 
dos Vereadores e excluídos os gastos com 
inativos não poderá ultrapassar os seguintes 
percentuais, relativos ao somatório da receita 
tributária e das transferências previstas nos 
arts. 153 - § 5°, 158 e 159 da Constituição Fe­
deral, efetivamente realizados no exercício 
anterior: 

I - 8% (oito por cento) para Municípios com 
população até 100.000 habitantes; 

II - 7% (sete por cento) para Municípios com 
população entre 100.001 e 300.000 habitantes; 
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III - 6% (seis por cento) para Municípios com 
população entre 300.001 e 500.000 habitantes; 

IV - 5% (cinco por cento) para Municípios 
com população acima de 500.000 habitantes. 

§ 1 ° A Câmara Municipal não gastará mais de 
70% de sua despesa com folha de pagamento, 
incluído o gasto com o subsídio de seus Vere­
adores; 

§ 2° Constitui crime de responsabilidade do 
Prefeito Municipal efetuar repasse que supere 
os limites definidos neste artigo, não enviar o 
repasse até o dia 20 de cada mês_ ou enviá-lo a 
menor em relação à proporção fixada na Lei 
Orçamentária; 

§ 3° Constitui crime de responsabilidade do 
Presidente da Câmara Municipal o desrespeito 
ao § 1 ° deste artigo." 

. 
Art. 2° O inciso VI do art. 29 da Constituição Federal passa a vigorar com a 
seguinte redação: 

"Art. 29 .................... .................................... ... . 

VI - O subsídio dos Vereadores será fixado 
pelas respectivas Câmaras Municipais em 
cada legislatura para a subsequente, observa­
do o que dispõe a Constituição da República, 

, os critérios estabelecidos na respectiva Lei 
Orgânica e os seguintes limites máximos: 

a) Em municípios de até dez mil habitantes, o 
subsídio máximo dos vereadores corresponde­
rá a 20% (vinte por cento) do subsídio dos 
Deputados Estaduais. 

• 

• 
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Altera os arts. 29, e 212 da 
Constituição Federal. 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado 

Federal, nos termos do art. 60 da Constituição Federal, 

promulgam a seguinte emenda ao texto constitucional: 

vigorar 

Art.1° A Constituição Federal 

acrescida do seguin te ar~go F ; __ 
~) "Art. S O total da 

passa 

despesa 

a 

do 

------ Poder Legislativo Municipal, incluídos os 

subsídios dos Vereadores e excluídos os 

gastos com inativos nao poderá 

ultrapassar os seguintes percentuais, 

relativos ao somatório da receita 

tributária e das transferências previstas 

"nos arts. 153, § 50 
--- ' 158 e 159 da 

Constituição Federal, efetivamente 

realizados no exercício anterior: 

I oi to por cento para Municípios 

com população até cem mil habitantes; 

II sete por cento para Municípios 

com população entre cem mil e um e 

trezentos mil habitantes; 

III - se1S por cento para Municípios 

com população entre trezentos mil e um e 

quinhentos mil habitantes; 

I 1'\ ) 

<... 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

IV - c~nco por cento para Municípios 

com população acima de quinhentos mil 

habitantes. 

§ 10 A Cãmara Municipal não gastará 

mais de setenta por cento de sua despesa 

com folha de pagamento, incluído o gasto 

com o subsídio de seus Vereadores. 

§ Constitui cr~me de 

responsabilidade do Prefeito Municipal 

efetuar repasse que supere os limites 

definidos neste artigo, não env~ar o 

repasse até o dia vinte de cada mês ou 

enviá-lo a menor em relação à proporção 

fixada na Lei Orçamentária. 

§ Constitui cr~me de 

responsabilidade do Presidente da Cãmara 

Municipal o desrespeito ao § 10 deste 

artigo. " 

Art. 
. . 
~nc~so 29 da do O VI art . 

Constituição Federal passa a vigorar com a seguinte redação: 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/991 

"Art. 29. 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
VI O subsídio dos Vereadores será 

fixado pelas respectivas Cãmaras 

Municipais em cada legislatura para a 

subseqüente, observado o que dispõe a 

Constituição da República, os critérios 

x 
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estabelecidos na respectiva Lei Orgânica 

e os seguintes limites máximos : 

a) em Municípios de até dez mil 

habitantes, 

Vereadores 

o subsídio , . 
max~mo dos 

corresponderá a vinte por 

cento do subsídio dos Deputados 

Estaduais; 

b) em Municípios de dez mil e um a 

cinqüenta mil habitantes, o subsídio 

máximo dos Vereadores corresponderá a 

trinta por cento do subsídio dos 

Deputados Estaduais; 

c) em Municípios de cinqüenta mil e 

um a cem mil habitantes, o subsídio 

máximo dos Vereadores corresponderá a 

quarenta por cento do subsídio dos 

Deputados Estaduais; 

d) em Municípios de cem mil e um a 

trezentos mil habitantes, o subsídio 

máximo dos Vereadores corresponderá a 

cinquen ta por cento do subsídio dos 

Deputados Estaduais; 

e) em Municípios de trezentos mil e 

um a qui~ntos mil habitantes, o subsídio X 
'-./ 

máximo dos Vereadores corresponderá a 

sessenta por cento do subsídio dos 

Deputados Estaduais; 

f) em Municípios de ma~s de 

quinhentos mil habitantes , o subsídio 



• 

• 

4 

máximo dos Vereadores corresponderá a 

setenta e C1nco por cento do subsídio dos 

Deputados Estaduais. " 

Art . 8° Esta Emenda Constitucional entra em 

v1gor em 01 de janeiro de 2001. 

~ 

CAMARA DOS DEPUTADOS, de novembro de 1999 



?EC 

e 212 da 
Constituição Federal. 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado 

Federal, nos termos do art. 60 da Constituição Federal, 

promulgam a seguinte emenda ao texto constitucional: 

Art.1° A Constituição Federal passa a 

v~gorar acrescida do seguinte artigo ~A) 
"Art. 0~) O total da despesa do 

Poder Legislativo Municipal , incluídos os 

subsídios dos Vereadores e excluídos os 

gastos com 

ultrapassar os 

relativos ao 

tributária e das 

no~ 153, 

Constituição 

inativos nao poderá 

seguintes percentuais, 

somatório da receita 

transferência~~previstas 
')'l#J ~. 

§ 5 o Q.. 158 e 159 da 

Federal, efetivamente 

realizados no exercício anterior: 

I oi to por cento para Municípios 

com população até cem mil habitantes; 

II sete por cento para Municípios 

com população entre cem mil e um e 

trezentos mil habitantes; 

III - se~s por cento para Municípios 

com população entre trezentos mil e um e 

quinhentos mil habitantes; 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

IV - cJ.nco por cento para Municípios 

com população acima de quinhentos mil 

habitantes. 

§ 10 A Câmara Municipal não gastará 

mais de setenta por cento de sua despesa 

com folha de pagamento, incluído o gasto 

com o subsídio de seus Vereadores . 

Constitui ., ' crJ.me de 

responsabilidade do Prefeito Municipal 

efetuar repasse que supere os limites 

definidos neste artigo, não envJ.ar o 

repasse até o dia vinte de cada mês ou 

enviá-lo a menor em relação à proporção 

fixada na Lei Orçamentária. 

Constitui crJ.me de 

responsabilidade do Presidente da Câmara 

Municipal o desrespeito ao § 10 deste 

artigo." 

Art. . . J.ncJ.so art. do 29 O da VI 

Constituição Federal passa a vigorar com a seguinte redação: 

GER 3.17.23.004-2 IJUN/99\ 

,~ 
" Art ."29 . . .......................... . 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
VI O subsídio dos Vereadores será 

fixado pelas respectivas Câmaras 

Municipais em cada legislatura para a 

subseqüente, observado o que dispõe a 

Constituição da República, os critérios 
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estabelecidos na respectiva Lei Orgânica 

e os seguintes limites máximos: 

a) em Municípios de até dez mil 

habitantes, o subsídio máximo dos 

Vereadores corresponderá a vin te por 

cento do subsídio dos Deputados 

Estaduais; 

b) em Municípios de dez mil e um a 

cinqüenta mil habitantes, o subsídio 

máximo dos Vereadores corresponderá a 

trinta por cento do subsídio dos 

Deputados Estaduais; 

c) em Municípios de cinqüenta mil e 

um a cem mil habitantes, o subsídio 

máximo dos Vereadores corresponderá a 

quarenta por cento do subsídio dos 

Deputados Estaduais; 

d) em Municípios de cem mil e um a 

trezentos mil habitantes, o subsídio 

máximo dos Vereadores corresponderá a 

cinquenta por cento do subsídio dos 

Deputados Estaduais; 

e) e nicípios de trezentos mil e 

um ntos mil habitantes, o subsídio 

máximo dos Vereadores 

sessenta por cento 

Deputados Estaduais; 

corresponderá a 

do subsídio dos 

f) em 

quinhentos 

Municípios de 

mil habitantes, o 

mal.s de 

subsídio 
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máximo dos Vereadores corresponderá a 

setenta e cinco por cento do subsídio dos 

Deputados Estaduais. " 

Art. 8 0 Esta Emenda Constitucional entra em 

janeiro de 2001. 

cÂMARA DOS DEPUTADOS, de novembro de 1999. 



b) Em municípios de dez mil e um a cinqüenta 
mil habitantes, o subsídio máximo dos verea­
dores corresponderá a 30% (trinta por cento) 
do subsídio dos Deputados Estaduais. 

c) Em municípios de cinqüenta mil e um a 
cem mil habitantes, o subsídio máximo dos 
vereadores corresponderá a 40% (quarenta por 
cento) do subsídio dos Deputados Estaduais. 

d) Em municípios de cem mil e um a trezentos 
mil habitantes, o subsídio máximo dos verea­
dores corresponderá a 50 % (cinqüenta por 
cento) do subsídio dos Deputados Estaduais. 

e) Em municípios de trezentos mil e um a 
quinhentos mil habitantes, o subsídio máximo 
dos vereadores corresponderá a 60% (sessenta 
por cento) do subsídio dos Deputados Estadu-. 
aIS. 

f) Em municípios de mais de 500.009 habi­
tantes, o subsídio máximo dos vereadores cor­
responderá a 75% (setenta e cinco por cento) 
do subsídio dos Deputados Estaduais." 

Art. 3° Esta Emenda Constitucional entra em vigor em 01 de janeiro de 2.001. 

Sala das Sessões, em 10 de novembr de 1999. 

AL 
Preside te 

..:----t- ~"-"'- "-C:Á.J 
Depu ado RONALDO ~LJ. 

Relator 

3 
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PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão Especial destinada a proferir parecer à Proposta de Emenda à 
onstituição n~ 627-A, de 1998, que" altera os artigos 29 e 212 da Constituição , 

Federal" tendo apensada a Proposta de Emenda à Constituição n° 482, de 1997, em 
reunião ordinária realizada hoje, aprovou a redação oferecida pelo Relator, para 
apreciação em segundo turno de discussão, da Proposta de Emenda à Constituição nO 
627 -B, de 1998, nos termos do parecer do Relator. 

Participaram da votação os Senhores Deputados: 

Alberto Goldman, Almeida de Jesus, Celso Giglio, Confúcio Moura, Domiciano 
Cabral, Geraldo Simões, Jovair Arantes, Maria do Carmo Lara,NorbertoTeixeira, Paulo 
Feijó, Pedro Bittencourt, Ronaldo Cezar Coelho, Teima de Souza e Themístocles 
Sampaio, titulares; Aloizio Santos, Freire Júnior, José Carlos Elias, Luiz Carlos Hauly 
e Roberto Argenta, suplentes. 

Sala da Comissão, em 10 de novembro de 1999 

D putado RONALD 
Relator 

Secretaria Especial de Editoração e Publicações do Senado Federa1- Brasília - DF 
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CÂ MARA DOS DEPUTADOS 

APROVADA: 

SECRETARIA-GERAL DA MESA 
PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUiÇÃO 

PEC N° 627, DE 1998 
(SEGUNDO TURNO) 

- a Proposta de Emenda à Constituição em segundo turno. 
- dispensada a Redação Final, nos termos do art. 195, § 2°, inciso I do Regimento 

I nterno da Câmara dos Deputados. 

• A MATÉRIA RETORNA AO SENADO FEDERAL. 
Em 23.11.99 

• 

DPL.SAM 

GER 3.17.23004-2 IJUN/99\ 

aiva 
Se retário- eral da Mesa 



CÂMARA D.OS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA 
À CONSTITUIÇÃO N!! 627-C, DE 1998 

REDAÇÃO PARA O SEGUNDO TURNO DE DISCUSSÃO DA PRO­
. POSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N° 627-B, DE 1998, que alte­
ra os artigos 29 e 212 da Constituição Federal- apensada PEC 482/97. 
(relator: Dep. Ronaldo Cezar Coelho) . 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos 
termos do art. 60 da Constituição Federal, p'romulgam a seguinte Emenda 
ao texto Constitucional: 

Art. lO Acrescente-se ao Texto Constitucional o seguinte artigo 29-A: 

"Art. 29-A. o. total da despesa do Poder Le­
gislativo Municipal, incluídos os subsídios 
dos Vereadores e excluídos os gastos com 
inativos não poderá ultrapassar os seguintes 
percentuais, relativos ao somatório da receita 
tributária e das transferências previstas nos 
arts. 153 - § 5°, 158 e 159 da Constituição Fe­
deral, efetivamente realizados no exercício 
anterior: 

I - 8% (oito por cento) para Municípios com 
população até 100.000 habitantes; 

TI - 7% (sete por cento) para Municípios com 
população entre 100.001 e 300.000 habitantes; 

L-__________________ ______ - -
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li - 6% (seis por cento) para Municípios com 
população entre 300.00 1 e 500.000 habitantes; 

IV - 5% (cinco por cento) para Municípios 
com população acima de 500.000 habitantes. 

§ lO A Câmara Municipal não gastará mais de 
70% de sua despesa com folha de pagamento, 
incluído o gasto com o subsídio de seus Vere­
adores; 

§ 2° Constitui crime de responsabilidade do 
Prefeito Municipal efetuar repasse que supere 
os limites definidos neste artigo, não enviar o 
repasse até o dia 20 de cada mês_ ou enviá-lo a 
menor em relação à proporção fixada na Lei 
Orçamentária; 

§ 3° Constitui crime de responsabilidade do 
Presidente da Câmara Municipal o desrespeito 
ao § lO deste artigo." 

-
Art. 2° O inciso VI do art. 29 da Constituição Federal passa a vigorar com a 
seguinte redação: 

"Art. ~5) . ............................... . .......................... . 

VI - O subsídio dos Vereadores será fixado 
pelas respectivas Câmaras Municipais em 
cada legislatura para a subsequente, observa­
do o que dispõe a Constituição da República, 

. os critérios estabelecidos na respectiva Lei 
Orgânica e os seguintes limites máximos: 

a) Em municípios de até dez mil habitantes, o 
subsídio máximo dos vereadores corresponde­
rá a 20% (vinte por c·ento) do subsídio dos 
Deputados Estaduais. 

• 

• 
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b) Em municípios de dez mil e um a cinqüenta 
mil habitantes, o subsídio máximo dos verea­
dores corresponderá a 30% (trinta por cento) 
do subsídio dos Deputados Estaduais. 

c) Em municípios de cinqüenta mil e um a 
cem mil habitantes, o subsídio máximo dos 
vereadores corresponderá a 40% (quarenta por 
cento) do subsídio dos Deputados Estaduais. 

d) Em municípios de cem mil e um a trezentos 
mil habitantes, o subsídio máximo dos verea­
dores corresponderá a 50 % (cinqüenta por 
cento) do subsídio dos Deputados Estaduais. 

e) Em municípios de trezentos mil e um a 
quinhentos mil habitantes, o subsídio máximo 
dos vereadores corresponderá a 60% (sessenta 
por cento) do subsídio dos Deputados Estadu-

. 
aIS. 

f) Em municípios de mais de 500.000 habi­
tantes, o subsídio máximo dos vereadores cor­
responderá a 75% (setenta e cinco por cento) 
do subsídio dos Deputados Estaduais." 

Art. 3° Esta Emenda Constitucional entra em vigor em O 1 de janeiro de 2.001 . 

Sala das Sessões, em 10 de novembr de 1999. 

Preside te 

~r:J\-;t..LÀ. "-~ 
Depu do RONALDO '->U..JLJ. 

Relator 

3 
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PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão Especial destinada a proferir parecer à Proposta de Emenda à 
Constituição n\ 627-A, de 1998, que" altera os artigos 29 e 212 da Constituição 
Federal" tendo apensada a Proposta de Emenda à Constituição n° 482, de 1997, em 
reunião ordinária realizada hoje, aprovou a redação oferecida pelo Relator, para 
apreciação em segundo turno de discussão, da Proposta de Emenda à Constituição n° 
627 -B, de 1998, nos termos do parecer do Relator. 

Participaram da votação os Senhores Deputados: 

Alberto Goldman, Almeida de Jesus, Celso Giglio, Confúcio Moura, Domiciano 
Cabral, Geraldo Simões, Jovair Arantes, Maria do Carmo Lara, Norberto "Teixeira, Paulo 
Feijó, Pedro Bittencourt, Ronaldo Cezar Coelho, Teima de Souza e Themístocles 
Sampaio, titulares; Aloizio Santos, Freire Júnior, José Carlos Elias, Luiz Carlos Hauly 
e Roberto Argenta, suplentes. 

Sala da Comissão, em 10 de novembro de 1999 

Deputado A LA LI 
Presidente J ~ 

D putado RONALD 
Relator 

Secretaria Especial de Editoração e Publicações do Senado Federal - Brasília - DF 

• 

• 
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CÂMARA DOS D EP UTADOS 

P RJES IT DÊNCITA DA CÂMARA DOS DJEPUT ADOS 
SJECRJET ARITA cGJERAJL D A MJESA 

RESULTADO DA ORDEM DO DIA DA SESSÃO ORDINÁRIA DE 
Terça-feira, 23 de novembro de 1999. (14:00) 

I Seção de Autógrafos Pág ina: o~ 

MATÉRIA SOBRE A MESA: 

1 - Requerimento de Urgência (art. 155, RICO): 
- Requerimento de Srs. Líderes solicitando, nos termos do art. 155 do RICO, urgência para 
a apreciação do PL 314/99, o qual "Altera o parágrafo único do art. 7° da Lei nO 9.478, de 
1997, que dispõe sobre a política energética nacional e dá outras providências." 

RETIRADO DE PAUTA, DE OFíCIO. 

ORDEM DO DIA: 

Item 1 
PL. 0088-8/99 

Autor: ALBERTO FRAGA 

Ementa: Dispõe sobre o serviço auxiliar e voluntário nas Polícias Militares e Corpos de 
Bombeiros Militares. 

APROVADO: 

- o Requerimento do Sr. Dep. Geraldo Magela (PT) solicitando preferência para 
votação do substitutivo da CTASP sobre os substitutivos apresentados pela CREDN e 
pela CCJR; 

- o Substitutivo adotado pela Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço 
Público, ressalvados os Destaques; 

VOTAÇAO NOMINAL: SIM=320 NAo=81 ABSTENÇAo=o TOTAL=401 

- as Emendas de Plenário nOs 3 e 8, com parecer pela aprovação. 

REJEITADO: 

- o Requerimento do Sr. Dep. Walter Pinheiro (PT) solicitando a retirada de pauta do 
Projeto; 

VOTAÇAO NOMINAL: SIM=83 NAO=249 ABSTENÇAo=o TOTAL=332 

- as Emendas de Plenário nOs 1,2,4, 5, 6 e 7, com parecer pela rejeição. 

RETIRADO: 

- o Requerimento do Sr. Dep. Miro Teixeira (PDT) solicitando o adiamento da votação 
por duas sessões; 

- o Destaque de Bancada (PSB/PC do B) para votação em separado da Emenda nO 3. 

PREJUDICADO: 

GER 317.23004-2 IJUN/99\ 



• 

• 

CÂMARA DOS D E PUTADOS 

I Seção de Autógrafos Página: 002 J 

- O Destaque de Bancada (PPS) para votação em separado da emenda n° 1 ; 

- o Projeto Original; 

- o Substitutivo adotado pela Comissão de Relações Exteriores e de Defesa Nacional; 

- o Substitutivo adotado pela Comissão de Constituição e Justiça e de Redação. 

Resultado: A MATÉRIA VAI AO SENADO FEDERAL. 

Autor: 

Ementa: 

SENADO FEDERAL 

Item 2 
PEC 0627 -C/98 

Altera os arts. 29 e 212 da Constituição Federal. 
Obs.: tratam os dispositivos em questão da despesa com a remuneração dos 
vereadores e da aplicação da receita resultante de impostos na manutenção e 
desenvolvimento do ensino. 

APROVADO: 

- a Proposta de Emenda à Constituição em segundo turno. 
VOTAÇAO NOMINAL: SIM=362 NAo=2 ABSTENÇAO=3 TOTAL=367 

Resultado: DISPENSADA A REDAÇÃO FINAL. A MATÉRIA RETORNA AO SENADO 
FEDERAL. 

Autor: 

Ementa: 

SENADO FEDERAL 

Item 3 
PEC 0007-8/99 

Dá nova redação ao inciso XXIX do art. 7° e revoga o art. 233 da Constituição 
Federa l. 
Obs.: refere-se ao tratamento dado aos trabalhadores urbanos e rurais quanto ao 
prazo prescricional das ações trabalhistas. 

Resultado: ADIADA A DISCUSSÃO, EM FACE DO ENCERRAMENTO DA SESSÃO. 

Autor: 

Ementa: 

Item 4 
PEC 0407-8/96 

LUCIANO CASTRO e OUTROS 

Altera a redação do art. 100 e acrescenta artigo ao Ato das Disposições 
Constitucionais Transitórias. 

GER 3.17.23.004-2 IJUN/99l 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

ILs_e_ç_ão_d_e_A_u_to_' g_r_af_o_s ________________________ Página: 003 J 
Resultado: ADIADA A DISCUSSÃO, EM FACE DO ENCERRAMENTO DA SESSÃO. 

Autor: 

Ementa: 

FABIO FELDMANN 

Item 5 
PL.4841-0/94 

Determina a utilização de Embalagem Especial de Proteção à Criança - EEPC em 
medicamentos e produtos químicos de uso doméstico que apresentem potencial de 
risco à saúde. 

Resultado: ADIADA A DISCUSSÃO, EM FACE DO ENCERRAMENTO DA SESSÃO. 

GER 317.23004-2 (JUN/99\ 
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\. PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N° 627-C, DE 1998 

(DO SENADO FEDERAL) 

DISCUSSÃO, EM SEGUNDO TURNO, DA PROPOSTA DE 
EMENDA À CONSTITUIÇÃO N° 627-B, DE 1998, QUE ALTERA OS 
ARTIGOS 29 E 212 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL; CONFORME 
REDAÇÃO PARA O SEGUNDO TURNO DE DISCUSSÃO, 
ELABORADA PELA COMISSÃO ESPECIAL (RELATOR: SR. 
RONALDO CEZAR COELHO). 
APENSADA A PEC 482/97, DO SR. JOSÉ ALDEMIR . 

NÃO HAVENDO ORADORES INSCRITOS 

DECLARO ENCERRADA A DISCUSSÃO 

_ ._-



• 

EM VOTAÇÃO A PROPOSTA DE EMENDA A CONSTITUIÇÃO N° 
627-B, DE 1998, EM SEGUNDO TURNO, RESSAL VADOS OS 
DESTAQUES 

(ver fichas do sistema eletrônico de votação) 
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-RESULTADO DE VOTAÇAO: 

PAINEL RETIFICAÇOES RESlJL TAIJO IIINAL 
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EM VOTAÇÃO RÉDAÇÃO FINAL. 

'-'LJ...,ES QUE FORElv~l-"LA APROVAÇÃO PERMANEÇAM COMO SE ACHAM. 

A MA TÉRlA RETORNA AO SENADO FEDERAL 
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" CAMARA D.OS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA 
À CONSTITUIÇÃO N!! 627-C, DE 1998 

.REDAÇÃO PARA o SEGUNDO TURNO DE DISCUSSÃO DA PRO­
POSTA DE E1\1ENDA À CONSTITUIÇÃO N° 627-B, DE 1998, que alte­
ra os artigos 29 e 212 da Constituição Federal- apensada PEC 482/97. 
(relator: Dep. Ronaldo Cezar Coelho) . 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos 
termos do art. 60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte Emenda 
ao texto Constitucional: 

Art. 10 Acrescente-se ao Texto Constitucional o seguinte artigo 29-A: 

"Art. 29-A. O total da despesa do Poder Le­
gislativo Municipal, incluídos os subsídios 
dos Vereadores e excluídos os gastos com 
inativos não poderá ultrapassar os seguintes 
percentuais, relativos ao somatório da receita 
tributária e das transferências previstas nos 
arts. 153 - § 5°, 158 e 159 da Constituição Fe­
deral, efetivamente realizados no exercício 
anterior: 

I - 8% (oito por cento) para Municípios com 
população até 100.000 habitantes; 

TI - 7% (sete por cento) para Municípios com 
população entre 100.001 e 300.000 habitantes; 
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fi - 6% (seis por cento) para Municípios com 
população entre 300.001 e 500.000 habitantes; 

IV - 5% (cinco por cento) para Municípios 
com população acima de 500.000 habitantes. 

§ 10 A Câmara Municipal não gastará mais de 
70% de sua despesa com folha de pagamento, 
incluído o gasto com o subsídio de seus Vere­
adores; 

§ 20 Constitui crime de responsabilidade do 
Prefeito Municipal efetuar repasse que supere 
os limites definidos neste artigo, não enviar o 
repasse até o dia 20 de cada mês_ ou enviá-lo a 
menor em relação à proporção fixada na Lei 
Orçamentária; 

§ 30 Constitui crime de responsabilidade do 
Presidente da Câmara Municipal o desrespeito 
ao § 10 deste artigo." 

. 
Art. 2° O inciso \11 do art. 29 da Constituição Federal passa a vigorar com a 
seguinte redação: 

"Art. ~5) . ................................. . ........................ . 

VI - O subsídio dos Vereadores será fixado 
pelas respectivas Câmaras Municipais em 
cada legislatura para a subsequente, observa­
do o que dispõe a Constituição da República, 

. os critérios estabelecidos na respectiva Lei 
Orgânica e os seguintes limites máximos: 

a) Em municípios de até dez mil habitantes, o 
subsídio máximo dos vereadores corresponde­
rá a 20% (vinte por cento) do subsídio dos 
Deputados Estaduais. 

• 

• 
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b) Em municípios de dez mil e um a cinqüenta 
mil habitantes, o subsídio máximo dos verea­
dores corresponderá a 30% (trinta por cento) 
do subsídio dos Deputados Estaduais. 

c) Em municípios de cinqüenta mil e um a 
cem mil habitantes, o subsídio máximo dos 
vereadores corresponderá a 40% (quarenta por 
cento) do subsídio dos Deputados Estaduais. 

d) Em municípios de cem mil e um a trezentos 
mil habitantes, o subsídio máximo dos verea­
dores corresponderá a 50 % (cinqüenta por 
cento) do subsídio dos Deputados Estaduais. 

e) Em municípios de trezentos mil e um a 
quinhentos mil habitantes, o subsídio máximo 
dos vereadores corresponderá a 60% (sessenta 
por cento) do subsídio dos Deputados Estadu-

. 
aIS. 

f) Em municípios de mais de 500.009 habi­
tantes, o subsídio máximo dos vereadores cor­
responderá a 75% (setenta e cinco por cento) 
do subsídio dos Deputados Estaduais." 

Art. 3° Esta Emenda Constitucional entra em vigor em O 1 de janeiro de 2.001. 

Sala das Sessões, em 10 de novembr de 1999. 

Preside te 

?--1~~ "-GÂ...l 
Depu do RONALDO ~ 

Relator 

3 
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PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão Especial destinada a proferir parecer à Proposta de Emenda à 
Constituição n\ 627 -A, de 1998, que " altera os artigos 29 e 212 da Constituição 
Federal" tendo apensada a Proposta de Emenda à Constituição n° 482, de 1997, em 
reunião ordinária realizada hoje, aprovou a redação oferecida pelo Relator, para 
apreciação em segundo turno de discussão, da Proposta de Emenda à Constituição n° 
627 -B, de 1998, nos termos do parecer do Relator. 

\' 
Participaram da votação os Senhores Deputados: T 
Alberto Goldman, Almeida de Jesus, Celso Giglio, Confúcio Moura, Domiciano 

Cabral, Geraldo Simões, Jovair Arantes, Maria do Carmo Lara,Norberto "Teixeira, Paulo • 
Feijó, Pedro Bittencourt, Ronaldo Cezar Coelho, Teima de Souza e Themístocles 
Sampaio, titulares; Aloizio Santos, Freire Júnior, José Carlos Elias, Luiz Carlos Hauly 
e Roberto Argenta, suplentes. 

Sala da Comissão, em 10 de novembro de 1999 

. 
Deputado A 

Presidente 
J -

D putado RONALD 
Relator 

Secretaria Especial de Editoração e Publicações do Senado Federal - Brasília - DF 

• 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
SECÃO DE SINOPSE 

EMENTA 

p TA DE EMENDA A CONSTITUICAO N9 627 de 19 98 

Altera os a rts. 29 e 212 da Constituição Federal. 
(Estabelecendo que o total ca despesa com o funcionamento co poder Legis­

lativo Municipal; incluida a remuneração dos yereadores, não poderá ultrapassar o percent 
aue varia de 3~ (três por cento) a 8 % {oito por cento), co · somatório da receita tributária 
e das transferências financeiras, de acordo com a quantidade de habitante de cada Município 

ANDAMENT O 

16.12.98 

07.01.99 

13.01.9 9 

14.01.99 

MESA 
Despacho: A Comissão de Constituição e Justiça e de Redação. 

PLENÁRIO 

E lida c vaI a imprimir. ocoJjjJ.2..I 9[, pág.';8031" col.~ 

APENSADA A ESTA A PROPOSTA DE EMENDA A CONSTITUICAO N9 482, DE 1997. 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA_E DE REDAÇÃO 

Distribuido ao relator, Dep. JARBÃS LIMA. 

f.~!i~~~O_~~_C_O!'l"~_TI~U.lCÃO E JUSTI CA E DE REDACÃO .. . 

Aprovado unanimemente o parecer do relator, Dep. JARBAS LIMA, pela 

admissibilidade desta e da PEC 482/97, apensada, com emenda. 

MESA (ARTIGO 202 DO RI) 

t lida e vai a imprimir, tendo parecer da Comissão de Justiça e de Re-

dação, pela admissibil idade desta, e da de n? 482/97, apensada, 

emenda. 

(PEC 627-A/98). 
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SGM-P- I.Jj3 /99 Brasília, J5 de novembro de 1999. 

Senhor Presidente, 

Encaminho a Vossa Excelência, para os fins 

constantes do § 2 o do art. 60 da Constituição Federal, a 

inclusa Proposta de Emenda Constitucional nO 627, de 1998, que 

"altera o art. 29 e acrescenta artigo à Constituição Federal", 

aprovada, em segundo turno, pela Câmara dos Deputados. 

Atenciosamente, 

Excelentíssimo Senhor 

Senador ANTÔNIO CARLOS MAGALHAES 

Presidente do Senado Federal 

N E S T A 

ofpec.sam 

ICHEL 

residente 
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Altera o art. 29 e acrescenta 
artigo à Constituição Federal. 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado 

Federal, nos termos do art. 60 da Constituição Federal, 

promulgam a seguinte emenda ao texto constitucional: 

Art.1° A Constituição Federal passa a 

v1gorar acrescida do seguinte artigo 29A: 

"Art. 29A. O total da despesa do 

Poder Legislativo Municipal, incluídos os 

subsídios dos Vereadores e excluídos os 

gastos com 

ultrapassar 

relativos 

os 

ao 

inativos 

seguintes 

somatório 

não poderá 

percentuais , 

da receita 

tributária e das transferências previstas 

no § 5° do art . 153 e nos arts. 158 e 159 

da Constituição Federal, efetivamente 

realizados no exercício anterior: 

I oi to por cento para Municípios 

com população até cem mil habitantes; 

II sete por cento para Municípios 

com população entre cem mil e um e 

trezentos mil habitantes; 

III - se1S por cento para Municípios 

com população entre trezentos mil e um e 

quinhentos mil habitantes; 



• 

2 

IV - c~nco por cento para Municípios 

com população ac~ma de quinhentos mil 

habitantes . 

§ 10 A Câmara Municipal não gastará 

mais de setenta por cento de sua despesa 

com folha de pagamento, incluído o gasto 

com o subsídio de seus Vereadores. 

§ Constitui cr~me de 

responsabilidade do Prefeito Municipal 

efetuar repasse que supere os limites 

definidos neste artigo, não env~ar o 

repasse até o dia vinte de cada mês ou 

enviá-lo a menor em relação à proporção 

fixada na Lei Orçamentária. 

§ Constitui de 

responsabilidade do Presidente da Câmara 

Municipal o desrespeito ao § 1 0 deste 

artigo." 

Art. . . 
~nc~so do art. 29 da VI O 

Constituição Federal passa a v~gorar com a seguinte redação: 

"Art. 2 9. 

VI O subsídio dos Vereadores 
, 

sera 

fixado pelas respectivas Câmaras 

Municipais em cada legislatura para a 

subseqüente, observado o que dispõe a 

Constituição da República, os critérios 
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estabelecidos na respectiva Lei Orgânica 

e os seguintes limites máximos: 

a) em Municipios de até dez mil 

habitantes, o subsidio 
, . 

max~mo dos 

Vereadores corresponderá a vinte por 

cento do subsidio dos Deputados 

Estaduais; 

b) em Municipios de dez mil e um a 

cinqüenta mil habitantes, o subsidio 

máximo dos Vereadores corresponderá a 

trinta por cento do subsidio dos 

Deputados Estaduais; 

c) em Municipios de cinqüenta mil e 

um a cem mil habitantes, o subsidio 

máximo dos Vereadores corresponderá a 

quarenta por cento do subsidio dos 

Deputados Estaduais; 

d) em Municipios de cem mil e um a 

trezentos mil habitantes, o subsidio 

máximo dos Vereadores corresponderá a 

cinqüen ta por cento do subsidio dos 

Deputados Estaduais; 

e) em Municipios de trezentos mil e 

um a quinhentos mil habitantes , o 

subsidio 
, . 

max~mo dos Vereadores 

corresponderá a sessenta por cento do 

subsidio dos Deputados Estaduais; 

f) em Municipios de ma~s de 

quinhentos mil habitantes, o subs i dio 
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máximo dos Vereadores corresponderá a 

setenta e c~nco por cento do subsídio dos 

Deputados Estaduais. " 

Art. 3° Esta Emenda Constitucional entra em 

v~gor em 1° de janeiro de 2001. 

cÂMARA DOS DEPUTADOS, ; 5 de novembro de 1999 
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As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos termos do art. 
60 da Constituição . Federal, promulgam a seguinte emenda ao texto 
constitucional: 

Art. 1° O inciso VII do art. 29 da Constituição Federal passa a 
vigorar com a seguinte redação: 

"VII o total da despesa com o funcionamento do 
Poder Legislativo municipal, incluída a remuneração dos 
Vereadores, não poderá ultrapassar os seguintes 
percentuais, relativos ao somatório da receita 
tributária e das transferências previstas nos 
arts. 153, § 5°, 158 e 159, efetivamente auferido no 
exercício financeiro:" (NR) 

"a) oito por cento para Municípios com população 
inferior a dez mil habitantes; 

b) sete por cento para aqueles com população igual 
ou superlor 
habitantes; 

c) selS 

a dez mil e inferior a cinqüenta mil 

por 
ou superlor a 
habitantes; 

cento para aqueles com população igual 
cinqüenta mil e inferior a cem mil 

d) Clnco por cento para aqueles com 
ou SUDerlor a cem mil e inferior a 
habitantes; 

e) Quatro por cento para 
igualou superlor a quinhentos 
milhão de habitantes; e 

aaueles 
mil e 

população igual 
quinhentos mil 

com população 
i n f e r i o r a um 

ou 
Art. 

f) três por cento para aqueles. com população igual 
SUDerlor a um milhão de habitantes." 
2° Inclua-se o seguinte parágraf o úrüco no art. 29 

ConstiLuição Federal: 
"Parágrafo único. O descumprimento do disposto no 

inciso VI I implica crime de responsabilidade." 

da 

Art. 3° Inclua-se o seguinte parágrafo no art. 212 da 
Constituição Federal: 

\\ § 6 ° O descumprimento deste artigo implica crlme 
de responsabilidade." 
Art. 4° Esta Emenda entra em vlgor na data de sua publicação. 

Senado Federal, em .~j de novembro de 1998 

Se nador.­
t 

/, . 
ÀntonlO Car os 

Preside te 
alhã~ 



" LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDEJ\AÇÃO DE ESTCDOS LEGISLATIVOS - CeDro 

-CONSTITUIÇAO. 
DA , 

REPUBLICA FEDERA TIV A DO BRASIL 
1988 

.................... ............ .............................. .......... ............................................................................ .. ........................................................................... 

, 

TITULO 111 
Da Organização do Estado 

.................................................................................................................................................................................................................................. 

, 

CAPITULO IV 
Dos Municípios 

Art. 29 - O Município reger-se-á por lei orgânica. votada em 
dois turnos. com o interstício mínimo de dez dias. e aprovada por dois 
terços dos membros da Câmara Municipal , que a promulgará. 
atendidos os princípios estabelecidos nesta Constituição. na 
Constituição do respectivo Estado e os seguintes preceitos: 
...................... ...... .............. .. ............................................................................................................................................................ lO ...................... .. 

VII - o total da despesa com a remuneração dos Vereadores não 
poderá ultrapassar o montante de 5% (cinco por cento) da receita do 

. , . 
mUnIClplO: 

* irem j'jj acrescentado peia Emenda ( 'onsflluclOnal n° I. de 3i 03 /992 

................................. .......................................••........•.................. . .. ...... ... 
, 

TITULO IV 
Da Organização dos Poderes 

, 

CAPITULO I 
Do Poder Le~úslativo -

.................................................................................................................................................................................................................................. 

SEÇÃO VIII 
Do Processo Le2.islativo 

~ 

.............................................................................................................................................. .. ...................................... .... .......... .............................. 
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-SUBSEÇAO 11 
Da Emenda à Constituição 

Art. 60 - A Constituição poderá ser ··emendada mediante 
proposta: 
...•......•..•.••..................•.•........ ................. ..................................... ....... ...... 

§ 3° A emenda à Constituição será promulgada pelas Mesas da 
Câmara dos Deputados e do Senado Federal, com o respectivo número 
de ordem . 
...•..........•........................•.•....•...................................................... . ........... 

, 
TITULO VI 

Da Tributação e do Orçamento 

, 
CAPITULO I 

Do Sistema Tributário Nacional 

SEÇÃO III 
Dos Impostos da União 

Art. 153 - Compete à União instituir impostos sobr-e: 
•••••••••••••••••••••••••••• • •••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• • ••••••••••••••••••••••••••••••••• • ••••••• 

§ 3° O imposto previsto no inciso IV: 
I - será seletivo, em função da essencialidade do produto~ 
II - será não-cumulativo, compensando-se o que for devido em 

cada operação com o montante cobrado nas anteriores; 
III - não incidirá sobre produtos industrializados destinados ao 

exterior . 
....................•......... ....•..............•........................... .................... ... ............. 

Art. 158 - Pertencem aos Municípios: 

I - o produto da arrecadação do imposto da União sobre renda e 
proventos de qualquer natureza, incidente na fonte~ sobre rendimentos 
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pagos, a qualquer título, por eles, suas autarquias e pelas fundações . . , . 
que lnstltUlrem e mantlverem~ 

li - cinquenta por cento do produto da arrecadação do imposto 
da União sobre a prop~iedade territorial rural , relativamente aos 
imóveis neles situados; 

III - cinqüenta por cento do produto da arrecadação do imposto 
do Estado sobre a propriedade de veículos automotores licenciados em 

. . . 
seus terntonos; 

IV·· vinte e cir}('.o por cen to do produto da arrecadação do 
imposto do Estado sobre operações relativas à circulação de 
mercadorias e sobre prestaç.ões de sen~ iços de transporte interestadual 
e intem1unicipal e de comunicação. 

Parágrafo único \ As parcelas de receita pertencentes aos 
1\1unicípios, mencionadas no inciso IV. serão creditadas confonne os . . , . 
seguIntes cntenos: 

I - três quartos, l!O rrlÍnimo, na proporção do valor adicionado 
nas operações relativas à circulação de mercadorias e nas -prestações 
de serviços, realizadas em seus territórios; 

TI - até um quarto, de acordo com o que dispuser lei estadual ou, 
no caso dos Territórios. lei federal. 

Art. 159 - A União entregará: 
- ... 

I - do produto da arrecadação dos impostos sobre renda e 
proventos de qualquer natureza e sobre produtos industrializados, 
quarenta e sete por cento na seguinte fonna: 

a) vinte e um inteiros e cinco décimos por cento ao Fundo de 
Participação dos Estados e do Distrito Federal; 

b) vinte e dois inteiros e cinco décimos por cento ao Fundo de 
Participação dos ~1unicípios; 

c) três por cento, para aplicação en! programas de 
financiamento ao setor produtivo das Regiões None ) Nordeste e 
Centro-Oeste, através de suas instituições financeiras de caráter 
regional, de acordo com os planos regionais de desenvolvimento, 
ficando assegurada ao semi··árido do Nordeste a metade dos recursos 
destinados à Região. na fom1a que a lei estabelecer: 
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li - do produto da arrecadação do imposto sobre produtos 
industrializados, dez por cento aos Estados e ao Distrito Federal, 
proporcionalmente ao valor das respectivas exportações de produtos 
industrializados. 

§ 1 ° Para efeito de cálculo da entrega a ser efetuada de acordo 
com o previsto no inciso I, excluir-se-á a parcela da arrecadação do 
imposto de renda e proventos de qualquer natureza pertencente aos 
Estados, ao Distrito Federal e aos tv1unicípios, nos tennos do disposto 
nos art.157, I, e 158,1. 

§ 2° A nenhuma unidade federada poderá ser destinada parcela 
superior a vinte por cento do montante a que se refere o inciso lI, 
devendo o eventual excedente ser distribuído entre os demais 
participantes, mantido, em relação a esses, o critério de partilha nele 
estabelecido. 

§ 3° Os Estados entregarão aos respectivos Municípios vinte e 
cinco por cento dos recursos que re~eberern nos termos do inciso lI, 
observados os critérios estabelecidos no art.158, parágrafo único, I e 
li. · ........................... ,. ..... ............................................... ,. .............................. . 

, 

TITULO VIIl 
Da Ordem Social 

• lO ••••• • •• •••••••• • •••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• ~ •••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• lO. • 

, 

CAPITULO III 
Da Educação, da Cultura e do Desporto 

SECÃO I , 

Da Educação 
· ............................................................................................................... . 

Art. 212 - A União aplicará, anualmente, nunca menos de 
dezoito, e os Estados, o Distrito F ederai e os fv(i unicipios vinte e cinco 
por cento, no mínimo. da receita resuÍ!a:1te de iil1~jOStcs , compreendida 
a proveniente de transferências ~ na i"'nan uren ~âo e desenvoívimento do 

. enSIno. t", 



§ 1 ° A parcela da arrecadação de impostos transferida pe\a 
União aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, ou pelos 
Estados aos respectivos Municípios, não é considerada, para efeito do 
cálculo previsto neste artigo, receita do governo que a transferir. 

§ 2° Para efeito do cumprimento do disposto no "caput" deste 
artigo, serão considerados os si;;temas de ensino federal, estadual e 
municipal e os recursos aplicados na forma do art.213. 

§ 3° A distribuição dos recursos públicos assegurará prioridade 
ao atendimento das necessidades do ensino obrigatório, nos termos do 
plano nacional de educação. 

§ 4° Os programas suplementares de alimentação e assistência à 
saúde previstos no art.208, Vil, serão financiados com recursos 
provenientes de contribuições sociais e outros recursos orçamentários. 

§ 5° O ensino fundamental público terá como fonte adicional de 
financiamento a contribuição social do salário-educação, recolhida 
pelas empresas, na forma da lei. 

* § 5° com redação dada pela Emenda ConstitucIOnal nO J.I. de 12'09 /1996 . 

••••••••• • ••••••••••••••••••••• •• •••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

••••••••••••••••••••••••••••••••• • ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

- ... 

SINOPSE 

IDENTIFICAÇÃO 
NUMERO NA ORIGEM: PEC 00015 1998 PROP. EMENDA CONS I I I LJIçÃO (CN) 
ORGÃO DE ORIGEM: SENADO FEDERAL 25 03 1998 
SENADO : PEC 00015 1998 

AtrrOR SENADOR: ESPERIDIÃO AMIN E OtrrROS PPB SC 
EMENTA ALTERA O INCISO VII DO ARTIGO 29 DA CONSTITIJIÇÃO FEDERAL. 
·DESPACHO INICIAL 

(SF) COM. CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA (CC1) 
ULTIMA AÇÃO 

RMCD REMETIDO A CAMARA DOS DEPUTADOS 
25 11 1998 (SF) SUBSECRET ARlA DO EXPEDIENTE (SF)(SSEXP) 

1440 RECEBIDO NESTE ORGÃO, EM 25 DE NOVEMBRO.DE 1998. 
ENCAMINHADO A: 

(SF) SUBSECRET ARlA DO EXPEDIENTE (SF)(SSEXP) EM 25 11 1998 
TRAMITAÇÃO 
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2503 1998 (SF) PROTOCOLO LEGISLATIVO (SF) (PLEG) 
ESTE PROCESSO CONTEM 04 (QUATRO) FOLHAS NUMERADAS E 
RUBRICADAS . 

25 03 1998 (SF) PLENARIO (PLEN) 
LEITURA. 

25 03 1998 (SF) MESA DIRETORA 
DESPACHO A CCJ. 
DSF 26 03 PAG 5139 A 5143. 2503 1998 (SF) SUBSECRETARIA DECOMISSÕES 
RECEBIDO NESTE ORGÃO, EM 25 DE MARÇO DE 1998. 

2503 1998 (SF) SUBSECRETARIA DE COMISSÕES 
ENCAMINHADO AO SACP. 

26 03 1998 (SF) SERVIÇO DE APOIO COMISSÕES PERMANENTES 
RECEBIDO NESTE ORGÃO, EM 26 DE MARÇO DE 1998. 

26 03 1998 (SF) SERVIÇO DE APOIO COMISSÕES PERMANENTES 
ENCAMINHADO A CCJ. 

2603 1998 (SF) CO\1. CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA (CC]) 
RECEBIDO NESTE ORGÃO, EM 26 DE MARÇO DE 1998. 

0704 1998 (SnCOM. CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA (CC]) 
RELATOR SEN JEFFERSON PERES. 

1407 1998 (SF) COM. CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA (CC]) 
DEVOLVIDA PELO RELATOR. ESTANDO A MA TERIA EM CONDIÇÕES 
DE SER INCLUIDA NA PAlITA DE REUNIÃO DA COMISSÃO. 

06 08 1998 (SF) COM. CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA (CC]) 
REMESSA AO SACP PARA ENCAMINHAMENTO A SSCLS, 
ATENDENDO SOLICITAÇÃO. ACOMPANHA RELATORIO EMITIDO 
PELO SEN JEFFERSON PERES. 

0608 1998 (SF) SERVIÇO DE APOIO COMISSÕES PERMANENTES ENCAMINHADO A 

SSCLS. " 
11 08 1998 (SF) PLENARIO (PLEN) 

INCLUSÃO ORDEM DO DIA DISCUSSÃO PRIMEIRO TURNO, 
DEPENDENDO DE PARECER (ART. 358, DO REGIMENTO INfERNO). 

11 08 1998 (SF) PLENARIO (PLEN) 
PARECER ORAL 473 - PLEN, FAVORAVEL, NOS TERMOS DO 

SUBSTITUTIVO QUE OFERECE. (EMENDA 1 - PLEN), RELATOR SEN 
JEFFERSON PERES. EM SUBSTITIJlÇÃO A CC]. 

11 08 1998 (SF) PtENARIO (PLEN) 
. :. ~O HOl /E ORADORES NO PR.IM:EIRO DIA DE DISCUSSÃO. 
DSF 1208 PAG 12771 A.12783. 

12 08 1998 (SF) PLENARIO (PLEN) 
INCLUSÃO ORDEM DO DIA DISCUSSÃO PRIMEIRO TURNO 
(SEGUNDA SESSÃO). 

12 08 1998 (SF) PLENARIO (PLEN) 
NÃO HOUVE ORADORES NO SEGUNDO DIA DE DISCUSSÃO. 
DSF 1308 PAG 12888. 

\ 



13 08 1998 (SF) PLENARlO (PLEN) 
1000 INCLUSÃO ORDEM DO DIA DISCUSSÃO PRIMEIRO TIJRNO 
(TERCEIRA SESSÃO). 13 08 1998 (SF) PLENARlO (PLEN) 
1000 -NÃO HOUVE ORADORES NO TERCEIRO DIA DE DISCUSSÃO. 
DSF 1408 PAG 13032. 

06 10 1998 (SF) PLENARlO (PLEN) 
INCLUSÃO ORDEM DO DIA DISCUSSÃO PRIMEIRO TURNO (QUARTA 
SESSÃO). 

06 10 1998 (SF) PLENARJO (PLEN) 
DISCUSSÃO ADIADA EM VIRnIDE DO LEVANTAMENTO DA SESSÃO. 

07 10 1998 (SF) PLENARIO (PLEN) 
INCLUSÃO ORDEM DO DIA DISCUSSÃO PRIMEIRO TURNO (QUARTA 
SESSÃO). 

07 10 1998 (SF) PLENARJO (PLEN) 
NÃO HOlNE ORADORES NO QUARTO DIA DE DISCUSSÃO. 

-13 10 1998 (SF) PLENARJO (PLEN) 
INCLUSÃO ORDEM DO DIA DISCUSSÃO PRIMEIRO TI-TR.NO (QUINTA E 
UL TlMA SESSÃO): . 

13 10 1998 (SF) PLENARlO (PLEN) 
DISCUSSÃO ENCERRADA, APOS USAREM DA PALAVRA OS SEN 
ROBERTO REQUlÃO, EDUARDO SUPLICY, ADEMIR ANDRADE E 
ESPERIDIÃO, DEVENDO A VOTAÇÃO SER FEITA OPOR11JNAMENTE. 
ENCAMINHADO AO SEN JEFFERSON PERES, RELATOR DA MA TERlA. 

03 11 1998 (SF) COM_ CONSTITIJlÇÃO E JUSTIÇA (CC1) 
DEVOLVIDO PELO RELATOR, PARA INCLUSÃO EM PAUTA. 

04 11 1998 (SF) COM. CONSTITIJlÇÃO E JUSTIÇA (CC1) 
PELO SEN JEFFERSON PERES E LIDO O RELA TORIO OFERECIDO A 
PROPOSIÇÃO, EM AUDIENCIA SOLICITADA PELO PLENARlO A -ESTA 
COMISSÃO, O QUAL CONC~UI PELA SUA APROVAÇÃO. NOS TERMOS 
DO SUBSnTIJITVO QUE APRESENTA. - -

04 11 1998 (SF) COM. CONSTITIJlÇÃO E JUSTIÇA (CC1) 
DURANTE A DISCUSSÃO O SEN JOSE EDUARDO DUTRA APRESENTA 
REQUERIMENTO DE DESTAQUE, PARA VOTAÇÃO EM SEPARADO, DO 
ART. 4° INSERIDO NO SUBSnnrnvO. SUBMEIIDO A VOTOS O 
RELATORIO. E O MESMO REJEITADO, FICANDO RESSALVADO O ART. 

4° INSERIDO NO SUBSTITUTIVO; FICA VENCIDO O RELATOR, 
CONFORME FOLHA DE VOTAÇÃO ANEXADA AO PROCESSADO. 
PASSANDO-SE A VOTAÇÃO DO RELAfORlO NO QUE DIZ RESPEITO AO 
ART. 4° (DESTACADO), E O MESMO APROVADO; FICAM VENCIDOS 
OS SEN JOSE FOGAÇA, ROBERTO REQUlÃO E PEDRO SIMON, -
CONFORME FOLHA DE VOTAÇÃO ANEXADO AO PROCESSADO. 

04 11 1998 (SF) COM. CONSTITIJIÇÃO E JUSTIÇA (CC1) JUNTEI OFICIO 046/98, DO 
PRESIDENTE DA CCI , AO PRESIDENTE 

DO SENADO FEDERAL, ENCAMINHAND? A EMEr'DA 2 - CCI. 
OFERECIDA A MA TERIA EM REUNIÃO ~ÀLIZALA NESTA DATA. 

9 
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04 11 1998 (SF) PLENARIO (PLEN) 
INCLUSÃO QRDEM DO DIA VOTAÇÃO PRIMEIRO TURNO. 

04 11 1998 (SF) PLENARIO (PLEN) 
LEITURA OFICIO 046, DE 1998, DO PRESIDENTE DA CCJ, 
COMUNICANDO A APROV AÇÃO DO ART. 4° CONTIDO NO RELA TORJO 
APRESENTADO PELO RELATOR, SEN JEFFERSON PERES, F A VORA VEL 
COM EMENDA 1 - CC) QUE APRESl::.m A. 

04 11 1998 (SF) PLENARIO (PLEN) 
USAM DA PALA VRA NO ENCAMINHAMENTO DA VOTAÇÃO OS SEN 
ANTONIO CARLOS VALADARES, ADEMIR ANDRADE. ROBERTO 
REQUIÃO, ESPERIDIÃO AMIN E EDUARDO SUPLlCY. 

04 11 1998 (SF) PLENARIO (PLEN) 
VOTAÇÃO APROVADA A PROPOSTA J?E EMENDA COM O SEGUINTE 
RESULTADO: SIM 63, TOTAL=63. FICANDO PREJUDICADA A 
EMENDA 1 - PLEN (SUBSnTImVO). 

04 11 1998 (SF) PLENARIO (PLEN) 
VOTAÇÃO REJETI'ADA A EMENDA 2· CCJ, COM O SEGUINTE 
RESULTADO: SIM 37, NÃO 25, ABST. Dl, TOTAL= 63. 
DSF 05 11 PAG 15086 A 15107. 

04 11 1998 (SF) PLENARIO (PLEN) 
A MA TERIA CONSTARA DA ORDEM DO DIA DA SESSÃO DO DIA 11 DE 
NOVEMBRO DE 1998, PARA O l° DIA DE DISCUSSÃO EM SEGUNDO TURNO . 

12 11 1998 (SF) PLENARIO (PLEN) 
1000 INCLUSÃO ORDEM DO DIA DISCUSSÃO SEGUNDO TURNO 
(PRIMEIRA SESSÃO). 

1211 1998 (SF) PLENARIO (PLEN) 
1000 NÃO HOUVE ORADORES NO PRIMEIRO DIA DE DISCUSSÃO. 
EM SEGUNDO TURNO. 
DSF 13 11 PAG 15604. 

17 11 1998 (SF) PLENARIO (PLEN) 
INCLUSÃO ORDEM DO DIA DISCUSSÃO SEGUNDO TURNO (SEGUNDA 
SESSÃO). , 

17 11 1998 (SF) PLENARIO (PLEN) 
NÃO HOUVE ORADORES NO SEGUNDO DIA DE DISCUSSÃO. EM 
SEGUNDO TURNO. 
DSF 18 11 PAG 16064. 18 11 1998 (SF) PLENARIO (PLEN) 
1000 INCLUSÃO ORDEM DO DIA DISCUSSÃO SEGUNDO TURNO 
(TERCEIRA E UL llMA SESSf-O). 

18111998 (SF)PLENARIO (PLEN) 
1000 VOTAÇÃO APROVADA A PROPOSTA DE EMENDA, COM O 
SEGUINTE RESULTADO: SIM 65, TOTAL= 65 (APROVADA POR 
UNANIMJOADE), I\.POS USA.REM DA PALAVRA OS SEN ESPERIDIÃO 
AMJN F ARTIJR DA TAVOLA, TENDO SEN RONALDO CUNlIA UMA , 
ENCAMiNHADO DECI . .ARAÇÃO DE VOTO. 

18 11 1998 (SF) MESA DIRFTORf. 
1000 DFSPACHO A CC.T, P/ .. Rf. /'. RFDI'.çAo fINAL 
DSI' 1911 PAG 16247/\ 16/50. 
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1811 1998 (SF) SUBSECRETARlA DE COMISSÕES 
ENCAMINHADO A CCJ. 

25 Ii 1998 (SF) PLENARJO (PLEN) 

1000 LEITIJRA PAREC:::R 612 - CCJ, OFERECENDO A PFDAÇÃC 
FINAL. RELATOR SEN JEFFERSON PERES. 

25 11 1998 (SF) PLENARIO (PLEN) 
1000 DISCUSSÃO FNCERRADA, SEM DEBATES . 

25 11 1998 (SF) PLENAR!O (PLEN) 1000 VOTAÇÃO APROVADA A REDAÇÃO FINAL. 
25 li 1998 (SF) MESA DIRETORA 

1000 DESPACHO A CAMARA DOS DEPUTADOS. 
DSF 26 11 PAG 

25 11 1998 (SF) SUBSEC. COORD. LEGISLA TI\! A (SF) (SSCLS) f 
ENC~!NHADO A SSEXP. . C( 1 ~ Cf ~ 

25 11 1998 A CAMARA DOS l)EPUT ADOS COM O OFICIO SFIN° .......... . 

Ofício n ° t1~ ç> (SF ) 

Senhor PrimeirO-Secretário, 

Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser 
submetido a revisão da Câmara dos Deputados, a Proposta de 
Emenda à Const i tuição n° 15, de 1 998, constante dos autógrafos 
juntos, que "altera os arts. 29 e 212 da Constituição 
Federal" . 

..-

Senado Fed.eral, em 20 de novembro de 1998 

, I 

r . ",,-.. _ '--'_ ............... ---
Senaaor -Caz:los Patrocínio 

PrimeirO-Secretário, em eX8rcíc~0 

A Sua Excelênciê o Senhor 
Deputad.o Ubiratan Aguiar 
Primeiro - Secre:c 2.:c:. o d s. U.iTlê.r a dos D~pu tãdos 
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PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO 
N~ 482, DE 1997 

( Do Sr. José Aldemir e outros ) 

Modif ica o i nci so VII do art . 29 da Constituição Federal, que 
dispõ e s obre a r emuneração de Vereadores. 

( A COM ISSAO DE CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA E DE REDAÇAO) 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal. nos 
lermos do S ~ o do artIgo 60 da Constituição Federal. promulgam a segumte 
Emenda com o texto constitucional . 

Art. I ~ O inciso VII do ar1lgo 29 da Constituição Federal passa 3 

vIgorar com a segumte redação : 

Art.29° ......... .... .. ..... ...... ................. .... .. .......... .. ..... .. ................ .. .. 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . , ... ... .... ...... .... ............. .... .... . ... .... ..... ........... ......... ... ...... .. . 

"VII - o total da despesa com a remuneração dos Vereadores não 
podera ultrapassar o montante da receita do Municipio, nas seguintes 
proporções ' 

a) de um a dez mil habitantes. até dez por ~ento ; 

b) de dez mil e um a vinte mil habitantes. até nove por cento: 

c) de vinte mil e um a quarenta mil habitantes, até oito por cento: 

d) de quarenta mil e um a oitenta mil habitantes, até sete por 
cento. 

e) ae oitenta mil e um a cento e sessenta mil habitantes, até seis 
por cento: 

f) acima de cento e sessenta mil habitantes, até cinco por cento." 

Art. ~o Esta Emenda entra em vIgor na data de sua promulgação. 

JUSTIFICAÇÃO 

A Constituição Federal permite. r.o seu artigo 29, que as Câmaras 
\1unKlpals fixem a remuneração de seus dirigentes políticos, detenninando 
que em relação aos V treadores os valores !lão poderão exceder o montante de 
CinCO por cento d::l rece ita apurada nLl clrcuJl~cnção territorial . 
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ABELARDO LUPION 

ADAO PRETTO 

ADAUTO PEREIRA 
ADELSON SALVADOR 
ADEMIR CUNHA 

ADEMIR LUCAS 
ADROALDO STRECK 
ADYLSON MOTTA 
AIRTON DIPP 

ALBERICO FILHO 

ALBERTO SILVA 
ALCIDES MODESTO 

ALDO ARANTES 

Ocorre que n~ pequenos munjcípios. quando apurados os cinco 
por cento das arrecadações decorrentes dos repasses do FPM. as remunerações 
dos Vereadores situam-se em tomo d~ dois ou três . salários minimos. valores 
que não condizem com a elevada e nobre atribuição de legislar em favor de 
seus munícipes. 

Daí a nossa iniciativa no sentido de alterar os índices. obedecendo 
wna variação que vai de cinco a dez por cento da receita do Município, para 
ser usado como parâmetro np momento em que a Câmara decidtr pelo 
estabelecimento da remuneração dos Vereadores, observando-se as ressalvas 
dispostas no art. 37, XI. 

Sala das Sessões, em maio de 1997 
fl 

( r _ V < c--: ___ -
'/16ii LDE~ I Depu . do Federal 

) ó/ot (Cf! 

Assinaturas Confirmadas 

CHICO DA PRINCESA ISRAEL PINHEI,, ::- MOREIRA FRANCO 
CIPRIANO CORREIA IVANDRO CUNHA LIMA NARCIO RODRIGUE S 
CLAUDIO CAJADO JAIR BOLSONARO NEIF JABUK 
COLBERT MARTINS JAIR SOARES NESTOR DUARTE 
CORIOLANO SALES JOAO ALMEIDA NEY LOPES 
COSTA FERREIRA JOAO F ASSARELLA NICIAS RIBE IRO 

CUNHA LIMA JOAO FAUSTINO NILSON GIBSON 
DARCISIO PERONDI JOAO LEAO NIL TON BAIANO 

DEJANDIR DALPASOUALE JOAO MAGALHAES NOEL DE OLIVEIRA 

DERCIOKNOP JOAO THOME MESTRINHO ODACIR KLEIN 

DILSO S~ERAFICO JOFRAN FREJAT OLAVIO ROCHA 

DOLORES NUNES JOSE AUGUSTO OLAVO CALHEIROS 

EDINHO Bel JOSE CHAVES ORCINO GONCAL VES 
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ALOYSIO NUNES FERREIRA EDSON SILVA JOSE DE ABREU OSCAR GOLDON I 

ALZIRA EWERTON EFRAIM MORAIS JOSE LlNHARES OSMANIO PEREIRA 

ANIBAL GOMES ELIAS MURAD JOSE LUIZ CLEROT OSVALDO COELHO 

ANTONIO BRASIL ENIVALDO RIBEIRO JOSE MAURICIO OSWALDO SOLH ' 
ANTONIO DOS SANTOS EUJACIO SIMOES JOSE PIMENTEL PADRE ROQUE 

ANTONIO FEIJAO EULER RIBEIRO JOSE PRIANTE PAES DE ANDRADE 

ARLINDO CHINAGlIA EURIPEDES MIRANDA JOSE REZENDE PAES LAr-JDH"i 

ARMANDO ABllIO FELIPE MENDES JOSE THOMAZ NONO PAULO LUSTOSA 

ARMANDO COSTA FERNANDO DINIZ JULIO CESAR PAULO RITZEL 

ARNALDO FARIA DE SA FERNANDO GABEIRA JURANDYR PAIXAO PAULO ROCHA 

AROLDO CEDRAZ FERNANDO TORRES lIDIA OUINAN PEDRO CORREA 
AUGUSTO CARVALHO FEU ROSA LUIZ BUAIZ PEDRO HENR~ 

AUGUSTO VIVEIROS FLAVIOARNS LUIZ DURA0 PEDRO IRUJO 

AYRES DA CUNHA FREIRE JUNIOR LUIZ FERNANDO PEDRO VALADARES 
B. SA GENESIO BERNARDINO LUIZ MAXIMO PEDRO YVES 
BARBOSA NETO GERMANO RIGOTTO LUIZ PIAUHYUNO PHILEMON RODRIGUES 
BENEDITO DE LIRA GILNEY VIANA MARCELO BARBIERI PIMENTE~ GOMES 
BENEDITO DOMINGOS GILVAN FREIRE MARCOS LIMA PINHEIRO LANDIM 
BETINHO ROSADO GONZAGA MOTA MARIA ELVIRA RAIMUNDO COLOMBO 
CARLOS APOllNARIO HELIO BICUDO MARINHA RAUPP RAIMUNDO GOMES DE MATOS 
CARLOS MAGNO HENRIOUE EDUARDO ALVES MARIO NEGROMONTE REMI TRINTA 
CARLOS MELLES HILARIO COIMBRA MARISA SERRANO ROBERIO ARAUJO 
CARLOS NELSON HUMBERTO COSTA MAURICIO REOUIAO ROBERTO FONTES 
CECI CUNHA IBERE FERREIRA MOACIR MICHELETIO ROBERTO PAUlIN0 
CESAR BANDEIRA IBRAHIM ABI-ACKEL MOISES BENNESBY R0rc R;rl po "5:·,' 
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ROBERTO SAN "OS 

ROMMEL FE I!C 
RONALDO PER .", 

SANDRO MABE_ 

SARAIVA FElIP =: 
SARNEY FiLHO 
SERGIO BARC, LLOS 

SERGIO CARNEIRO 

~ EVERINO CAVALCANTI 
SILAS BRASILEIRO 
5iMAO SESSIM 

S!MARA ELLERY 

SOCORRO GOMES 

TETE BEZERRA VICENTE ARRUDA 
UDSON BANDEIRA VICENTE CASCIONE 
URSICINO QUEIROZ WAGNER DO NASCIMENTO 
VALDIR COLATTO WAGNER SALUSnANO 
VANESSA FELlPPE WILSON BRAGA 
VIC PIRES FRANCO ZAIRE REZENDE 

. \ssinJtura ~ Confirmzd2.s Repetidas 
,: LZIRA EWSRTON 

Assinaturas que Não Conferem 
EZIDIO PINHEIRO 

; YRES DA CUNHA 
;: AULO RiTZEL 

. -

JOSE TELES 

L1NDBERG FARIAS 

VICENTE ANDRE GOMES 

Assinaturas que i'lão Conferem Repetidas 

ADEo .. ",R é:'JNHA 

ALó:ERTO SI LVA 
ARMANDO COSTA 

JOSE AUGUSTO 
JOSE MAURICIO 
JULIO CESAR 

NIL TON BAIANO 

OSWALDO SOLER 
PAES LANDIM 

RAIMUNDO GOMES DE MATOS 
REMI TRINTA 

SIMAO SESSIM 

Assinaturas de Deputados(as) Litenciados(as) 
ELlSEU PADILHA 

Oficio nO 9'] '~1 7 

Brasília. 12 de junho de 1997. 

s" -,õi C ~ Secr:tano-Geíal: 

Comunico a Vossa !:>enhoria que a Proposta de Emenda à 
Const 'tulÇà0, d : Ser.hor José Aldemir e outros. que "Modifica o inciso VII do artigo 
29 , tí~ulo 11i. Capitulo IV, da Organização de Estado, da Constituição Federal" 
contém nú~erc sufi :ie'1te de signatàrios, constando a referida proposição de: 

178 as!' :naturas váiidas : 
004 assinaturas que não conferem; 
O 15 assinaturas repetidas e 
001 assinatura de deputa'Jo licenciado. 

AtenCiosamente . 

A Sua Senhoõla o Senhor 
Dr. MOZART VIANNA DE PAIVA 
Secretano-Gera: da Mesa 
N E S TA 
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"LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA. 

COORf)[l'iAÇÃO DE ESlllDOS L[GJSLATIVO~ - CeDI" 

CONSTITUI çftÍ-O 
REPÚBLICA FEDERATIV Á DO mu~ ~;! L 

1988 
••••••• ••• •••••••••••••••••• o ••••••••••••••••••••••• • • • •• •• ••• • " • ••••••••••••••• •• ••• •• •••••••••• • • • • , •• o •• •• •• 

TITULO li! 
DA ORGANIZAÇÃO DO ESTA DO 

••••••••••••••••••••••• ••• • o •••• ••••••••••••••••••••••••••••••• ••••••• •• " ••• • ••••••••• ••••••• • • •••••••• •• •••••• • . 
CAPITULO IV 
Dos Municípios 

-
Art. 29. O Município reger-se-á por lei organICé .. vota (J â em 

dois turnos, com o interstício mínimo de dez dió5. c ~qil ',;'- dd : ! p :JI" c1 1.) ;s 
terços dos membros da Câmara Municipal, que él rrn~'! u!g;!:~, atendi· 
dos os princípios estabelecidos nesta Constituição. n;; ( ('llst:lt:;çà(l dc' 
respectivo Estado c os seguintes preceitos 
.. ............................ ~ ............................ ................................ .. .................... ...... .................. .. .... ................. .. ......................... . 

VII - o total da despesa com a remuneraçà c, Ju:; V l'r. ,\dOl~~ nào 
podcrú ultrapassar o montante de cinco por C'er, l(\ da receita do . . . 
mumclplo . 
.. .... .. .. . .. .. .. .. .. . .. .. . .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .... .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. ............ ...... .............. .. .... .... .. .. .. .. .. .. .. .... .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .... .. . .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . .. .. . .. . . .. .. .. . . .. .. .. 

. 
TITULO III 

DA ORGANIZAÇÃO DO ES', A DO 

. 
CAPITULO VII 

Da Administração Pública 

SEÇÃO I 
Disposições Gerais 

- .. 

Art. 37 . A administração pública direta . indil"d ~i ou fun­
dacional, de qualquer dos Poderes da União, dos Estados. do [,1 isí.,it" 
Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade. im­
pessoalidade, moralidade, publicidade e, também, ao seguinte: 
............................................................................................................................................................ .. .. .... ........ .. ............ .... ............. .. ...... .. .... ...... 

XI - a lei fixará o limite máximo e a relação de: valores Ci~rc a 
maior e a menor remuneração dos servidores públicm, observ~d();,. 

como limites máximos e no âmbito dos respectivo~ poderes. os valores 
percebidos como remuneração, em espécie , a qualquer título. por 
membros do Congresso Nacional , Ministros de Estado e Ministros do 
Supremo Tribunal Federal e seus corresponde1l1é's n0S Est?d l)s. nn 
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Distrito Federa l e nos Territórios, e, nos Municípios, os valores perce­
bidos comoremuneração, em espécie, pelo Prefeito; 
...... .... ...... .. .. .... ........ . .... .......... .. ............ ...... ........ ...... ........ ...... .... .. ...... ...... .. .... .. .. ............ . .... .... .... ...... .. .. .. ........ .. ...... .... .................... .... .... .. .. ........ 

....• . ......... .. .... .. ....... ..... .....•..... .. .•.. •••.•........ .. .. ... ... ... .. ......•.•• •........... .... ... ... 

. 
TITULO IV 

DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES 

. 
CAPITULO I 

Do Poder Legislativo 
.... .. .... ........ .... .... .. . .. ........ .. .............. .... .. .. .. ...... .. .. ...... .. ........ .. .. .............. .. .... .... .. .. ............ .. .... .... .... .. .. .. ........ .......... .. .... .. .. .... ...... .. .. .. .... .. .... .. ...... .. .. .. 

SEÇÃO VIII 
Do Processo Legislativo 

........ ................ .. .. .. ....... .. .. ....... .. ........ ........ .. ...... .. ........ .. .................... .. .. .. ...... .... .. .. .. .. .. ...... ........ .. .. .. .. ...... .. .. .. ...... .................... .. .... .. .. .. .... .... ...... .. .. 

SUBSEÇÃO 11 
Da Emenda à Constituição 

Art. 60 . A Constituição poderá ser emendada mediante 
proposta: 

J - de um terço, no mínimo, dos membms da Câmara dos Depu­
tados ou do Senado Federal ; 

li - do Presidente da República; 
III - de mais da metade das Assembléias Legislativas das unida­

des àa Federação, manifestando-se. cada uma delas, pela maioria rela­
tiva de seus memUI v': . 

§ 1 ° A Constituição não poderá ser emendada na vigência de 
intervenção federal , de estado de defesa ou de estado de sítio. 

§ 2° A proposta será discutida e votada em cada Casa do Con­
gresso Nacional. em dois turnos, considerando-se aprovada se obtiver, 
em ambos. três quintos dos votos dos respectivos membros. 

§ 3° A emenda à Constituição será promulgada pelas Mesas da 
Câmara dos Deputados e do Senado Federal, com o respectivo núme­
ro de ordem. 

§ 4° Não será objeto de deliberação a proposta de emenda ten-
dente a abolir: 

J - a fonna federativa de Estado; 
11 - o voto direto. secreto, universal e periódico; 
III - a separação dos Poderes; 
IV - os direitos e garantias individuais. 
§ 5° A matéria constante de proposta de emenda rejeitada ou 

havida por prejudicada não pode ser objeto de nova proposta na mes­
ma sessão legislativa . 
.... •. •. . .• ...... ... .... ..... ... .. ..... ... ....... .... ..... ... ... .. .. .. ...•. ... .. ... . ...... .• ......•... .. ....... • 

. . . . . . . . . . . .. .. . .. .. . . ... . . . . . . . . . . . . . .. . . . . . . . . . .. . . . . . . . . . . . . ~~ ..... .. .... .. ....... ............. .. .. ......... ..... .. . . 
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COMISSÃO DE CONSTITmçÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

, . 
. ';~ .' ~- .. ~. ., '-

I - RELATÓRIO 

Trata-se de proposta de emenda à Constituição, enviada pelo 

Senado Federal, que tem como escopo impor limites de despesa com o funcionamento do 

Poder Legislativo Municipal e, para isto, altera o inciso VII do art. 29, bem como 

acrescenta parágrafos únicos ao citado art. 29 e ao art. 212, todos da nossa Lei Maior. 

A proposição em análise fixa escala estabelecendo relação 

inversamente proporcional entre a populaç?" - ''':''u ~ :.~~ e o percentual da receita que pode 

ser gasto com o funcionamento do Poder ....egislativo local. 
, 

o art. 2° da proposta acrescenta narágrafo qu~ estatw que o 

descumprimento dos limites impostos no inciso VII do art. 29 Implica crime de 

responsabilidade. 

No mesmo sentido, o art. 3° da proposição estabelece que importa 

cnme de responsabilidade o descumprimento, pela União, pelos Estados, - pelos 

Municípios e pelo Distrito Federal, do disposto no art. 212 da Constituição Federal, no que 

se refere aos percentuais mínimos de receitas provenientes de impostos que devem ser - ...-
aplicados na manutenção e desenvolvimento do ensino. 

Apensa à PEC 627/98 está a PEC 482/97, cujo primeiro signatário 
é o Deputado JOSÉ ALDEMIR. 

A proposição apensada também modifica o inciso VII do art. 29 

da Constituição Federal e impõe limites diferenciados para a remuneração dos 
Vereadores, conforme critérios populacionais. 

A matéria vem a esta Comissão de Constituição ·e Justiça e de 

Redação para exame quanto à admissibilidade, apreciando os aspectos de 

constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa, consoante dispõem os arts. 32, fi, b 

e 202, caput do Regimento Interno da Casa. 

, 
E o relatório. 

17 
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n -VOTO DO RELATOR 

o exame de admissibilidade Ja PEC 627/98 e da PEC 482/97, na 

confonnidade do art. 202, inc.isos I e II do Regimento Interno, importa a apreciação, por 

esta Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, dos seguintes requisitos: a) a 

legitimidade da iniciativa; h) a vigência ou não de intervenção federal , de estado de defesa 

ou de estado de sítio; c) a existência ou não de pontos tendentes a abolir a forma 

federativa do Estado, o voto direto, secreto, universal e periódico, a separação dos Poderes 

e os direitos e garantias individuais. 

No que toca ao primeiro reqUIsIto, não há óbice ao seu livre 

trâmite, visto que a primeira proposição foi encaminhada regularmente para revisão nesta 

Casa e a segunda recebeu a assinatura válida de 178 Deputados, conforme atesta a 

Secretaria-Geral da Mesa. 

No que concerne ao segundo requisito, o País se acha em situação 

de plena normalidade político-institucional: não se encontra na vigência da intervenção 

federal , de estado de defesa ou de estado de sítio. 

Outrossim, quanto ao terceiro requIsito, resta examinar se as 

Propostas de Emenda à Constituição nO 627/98 e n° 482/97 não contrariam as cláusulas 
pétreas previstas no art. 60, § 4°, do Texto Básico. 

Note-se que as propostas em tela não guardam conexão com o 

voto direto, secreto, universal e periódico, nem com a separação dos Poderes, não 

atingindo tampouco os direitos e garantias individuais. 

Poder-se-ia, talvez, questionar-se quanto à questão do princípIO 

federativo, visto que se trata de dar limites à atuação do Município. Todavia, esta 

imposição de limites não se dá de forma viciada, porquanto os limites à atuação da 

Comuna já estio dispostos no texto de que deriva sua autonomia. O que pretendem as 

propostas em exame é tAo-somente dividir a barreira em mais de uma, de acordo com 

critérios de proporcionalidade com a população do Município. Portanto, 

indubitavelmente, não restou violada a cláusula pétrea referente à forma federativa do 
'ado. , .~ '. 



Por fim, quanto ao exame da técIÚca legis! ativa das prop. Istas em 

tela, nenhum reparo há de ser feito à PEC 627/98. Entretamo, r ·) qu-;;: se referi: à PEC 

482/97, faz-se necessária a apresentação de emenda adequan : 0-& às re~ dz. Lei 

Complementar n° 95/98, colocando em cardinal a nurneraçãp do a -t. 29 e' lcresce ltando a 

expressão (NR) ao final do inciso VII do art. 29, modificado. 

Isto posto, nosso voto é pela admissibilidade das ProP)stas de 

Emenda à Constituição n° 627/98 e n° 482/97, com a emenda de técruca h ; ;slativa 

apresentada em anexo. 

Sala da Comissão, emVSde 
f\ 

c:1 de 1999. 

I 

• ~ I 

~tadO JARBAS LTh1A 

- Relator 

EMENDA OFERECIDA PELO RELATOR 

EMENDA N°} 

Dê-se ao art. 10 da proposta a seguin .e redação : 

"Art. 10 O inciso VII do art. 29 da Constituição Federal 
passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 29. .. .. .... . .. .. .. . ..... .. ... ............ .... .. ... .. ...... ~ ..... . ..... . .. .. . .... .. .............. .. . .... .... . ...... .. .. .. .. 

.. .. . .. .. .. .. .. .. . .. .. .. .. .. .. . .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . .. .. .. .. .. .. .. . .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . .. .. .. .. . .. .. .. .. .. . . 

VII - o total da despesa com a remUIlera~ :ào dos 
Vereadores não poderá ultrapassar o monta11te da receita ào MuniCÍ pio, nas 
seguintes proporções: 

a) de mn a dez mil hiti~antes , até do: po. ~~ento ; 

b) de [~~Z mil e l~m a vinte fn11 h ar· itantes , até 1 wc por 
cento; 

19 - .. 
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c) de vinte mil e um a quarenta mil habitantes, até oito 
por cento ~ 

d) de quarenta mil e um a oitenta mil habitantes, até sete 
por cento: 

e) de oitenta mil e um a cento e sessenta mil habitantes, 
, . 

ate seIS por cento ~ 
t) acima de cento e sessenta mil habitantes, até cinco por 

cento. (NR)" 

Sala da Comissão, e~': de 1~1 de 1999. 

~ 
Deputado J, ~AS LIMA 

--

IH - PARECER DA COMlSSÃO 

J Comlssão de Constituição e Justiça e de Redação, em 
, 

reunião ordinária realizada hoje, opinou unanimemente pela admissibilidade, 

com emen~ da Proposta de Emenda à Constituição n° 627/98 e da de n° 482/97, 

~ nos terlUos do parecer do Relator. Deputado Jarbas Lima. 

Estiveram pre~emes os Senhores De!"utados: 

José Ariíbal Presidente, Nelson Otoch - Vice-Presidente, 

Antônio dos Santos. Augusto Farias, Darci Coelho, Ney Lopes, Roland Lavigne, 

Vilmar Rocha.. Aloysio Ntmes Ferreira. Edson Sil~ Zulaiê Cob~ Cleonâncio 

Fonseca. Djalrna d~ . \ lmeida César. Adhemar de Barros Filho, Ary Kara, Emílio 
v--



'. , 

Assmar, Gerson Peres; Jarbas Lima, José Rezende, Aldo Arantes, Arlindo 

CPinagli~ Coriolano Sales, José Genoíno, José Machado, Luiz Eduardo 

Greenhal~ Rodrigues Palma, ..cláudio Cajado, Bonifácio de Andrada, Max 

Rosenmann, Moisés Bennesby, Roberto VaIadão, Luís Barbosa e Jair Soares. 

Sala da Comissão, em 13 de janeiro de 1999 

. 
EJv1ENDA ADOTADA - CCJR 

Dê-se ao art. 10 da Proposta a seguinte redação: 

"Art. 10 O inciso VII do art. 29 da Constituição 
Federal passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 29 ........................................................... . 
VII - o total da despesa com a remuneração dos 

Vereadores não poderá ultrapassar o montante da receita do 
Município, nas seguintes proporções: 

nove por cento; 

até oito por cento; 

até sete por cento; 

a) de um a dez mil habitantes, até dez por cento; 
b) de dez mil e um a vinte mil habitantes, até 

c) de vinte mil e um a quarenta mil habitantes, 

d) de quarenta mil e um a oitenta mil habitantes, 

e) de oitenta mil e um a cento e sessenta mil 
habitantes, até seis por cento; 

21 
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", ' . 

f) acima de cento e sessenta mil habitantes, até 
cinco por cento. (NR)" 

Sala da Comissão, e 13 de janeiro 

o 
Presidente 

COMISSÃO ESPECIAL DESTINADA A PROFERIR PARECER A PROPOSTA DE EMENDA CONSTITUCIONAL N° 627-A, DE 1998, QUE "ALTERA OS ARTIGOS 29 E 212 DA CONSTITUiÇÃO FEDERAL". APENSADA: PEC 482/97 - (MUNICipIOS) 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUiÇÃO N° 627198 (Apensada a PEC 482/97) 

Nos termos do art. 202, § 3°, do Regimento Interno, foi divulgado na Ordem do Dia das Comissões prazo para apresentação de emendas á Proposta de 'Emenda à Constituição nO 627/98, (apensada a PEC nO 482/97), a partir de 14.05.99, por dez sessões ordinárias da Câmara dos Deputados. Por determinação do Senhor Presidente da Câmara dos Deputados, Deputado Michel Temer, o prazo foi prorrogado por mais dez sessOes, a partir do dia 28.05 a 14.06.99. Esgotados os prazos não foram apresentadas emendas. 

Sala da Comissão, em 15 de junho de 1999. 

"\ 

Edla~~lheiro isp 
Secretá . a} . 

./ 

...... ....,.. ..... ~ . . ..,.- ..... ~ . . ~ ,-,,", 

L-____________ --------------------------------



Proposta de Emenda à Constituição N° 627-A, de 1998 

I - RELA TÓRIO 

"Dispõe sobre limite de gastos com 
legislativos municipais." 

Autor : SENADO FEDERAL 
Relator Deputado RONALDO CEZAR 
COELHO 

Oriunda do Senado Federal, a presente Proposta de Emenda à 
Constituição tem por escopo dispor sobre limite de gastos com legislativos 
mUnICIpaIS. 

A matéria foi à Comissão de Constituição e Justiça e de 
, 

Redação para exame quanto à admissibilidade, apreciando os aspectos de 
constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa, consoante dispõem os 
arts. 32, IH, "b", e 202, caput, do Regimento Interno da Casa, onde recebeu 
parecer favorável, nos termos do Relator, Deputado Jarbas Lima. 

Criada nos termos do § 2° do art. 202 do Regimento 
Interno, instalou-se a Comissão Especial Destinada a Proferir Parecer à 
Proposta de Emenda à Constituição n.o 627, de 1998 em 13 de maio de 1999, 

, 
sendo eleito Presidente o nobre Deputado Atila Lins elo, 2a e 3° Vice-
Presidentes, respectivamente o Sr Deputado Themístocles Sampaio, a Sr.a 
Deputada TeIma de Souza e o Sr. Deputado Eliseu Moura. 

Reuniu-se esta Comissão por oito vezes, em que foram 
ouvidos os seguintes depoimentos: 

a) Sr. Leonel Salvador, Prefeito de ltu, representando a 
Associação Brasileira de Prefeitos, ABRAP, favorável 
à Emenda, com ressalvas; 

b) Dr. Marcos Flávio dos Reis Gonçalves, Consultor 
Jurídico do Instituto Brasileiro de Administração 
Municipal, IBAM; -

c) Dr. Antônio Sérgio Batista, Coordenador Técnico da 
Associação Paulista de MuniçÍpios, APM 
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, . 

d) Sr. Silas Bortolosso, Prefeito de Osasco, favorável à 
Emenda, com ressalvas; 

e) Sr. José Malta da Silva, Presidente da União de 
Vereadnres do Brasil, UVB, contrário à Emenda; 

f) Sr. José Escobar, Superintendente da União de 
Vereadores do Brasil, UVB, contrário à Emenda; 

g) Sr. Jurandir Batista de Matos, Presidente da 
Associação Brasileira de Câmaras Municipais, 
ABRACAM, contrário à Emenda; 

h) Dr. José Alfredo Rocha Dias, Conselheiro-Presidente 
do Tribunal de Contas dos Municípios do Estado da 
Bahia; 

__ - i) Dr.Wander Arantes de Paiva, Conselheiro do Tribunal 
de Contas dos Municípios do Estado de Goiás; 

j) Dr. Ronaldo Passarinho Pinto de Souza, Conselheiro­
Presidente do Tribunal de Contas dos Municípios do 
Estado do Pará; 

k) Dr. Sérgio Franklin Quintela, Conselheiro do Tribunal 
de Contas dos Municípios do Estado do Rio de Janeiro; 

1) Dra. Jane Pasquinelli Castelo, Presidente da Federação 
Nacional do Fisco Municipal, FENAFIM; 

m) Sr. Relindo Schlegel, Presidente da Associação 
nacional de Servidores de Câmaras Municipais, 
ABRASCAM; 

n) Dr. Cleison Diotalevi, Assessor jurídico da Associação 
nacional de Servidores de Câmaras Municipais, 
ABRASCAM; 

o) Dr. Argon Norberto Hachmann, Secretáro Executivo da 
Confederação Nacional dos Municípios; 

p) Sr. J ésus lima, Prefeito de Betim, favorável à Emenda, 
·setp. ressalvas; 
Deliberou a Comissão oficiar aos Tribunais de Contas 

solicitando destes dados sobre população, receita e despesas com as Câmaras 
Municipa ls, t~ndo 'atendid~ aos pedidos as Cortes dos Estados de Santa 

•. . • . 1 " • ~ .. " '.f"o" ..... h .. .. .. . ... ,,~ 

----------------------------------------



Catarina, , Rondônia, Ceará, Roraima, Sergipe, Piauí, Espírito Santo, Bahia, 
Pará, Rio Grande do Sul, e Paraná 

O prazo regimental para o oferecimento de emendas foi 
prorrogado por dez sessões a mais por decisão do Presidente da Câmara dos 
Deputados, deputado Michel Temer, não tendo sido apresentadas emendas. 

Foram oferecidas para debate aos membros da 
Comissão três propostas de Substitutivo apresentadas por esta Relatora. 

, 
E o relatório. 

Considerando os diversos aspectos envolvidos na análise 
da Proposta de Emenda à Constituição n.o 627/98, achamos de bom alvitre 
abordá-los de forma articulada, como segue. 

11-1 Histórico 

A questão da limitação das despesas com as Câmaras 
Municipais é matéria totalmente inédita em nosso sistema normativo. Não o é, 
todavia, a limitação com os gastos com a remuneração dos Vereadores. 

De fato, os Estados, através das Leis Orgânicas dos Muni­
cípios que editavam, em geral atribuíam um limite aos vencimentos edilícios. 
Tal regime, contudo, veio a ruir com a edição do Ato Institucional n.O 2, que 
dispunha em seu art. 10: 

"art. 1 0- Os Vereadores não perceberão remuneração, 
seja a que título for." 

A gratuidade do mandato dos Vereadores foi mantida até 

a Lei Complementar n.o 2, que a limitava aos Municípios com menos de 

100.000 habitantes. Em 1974, através da Lei Complementar n.o 23, o limite 

foi elevado para 200.000 habitantes. 

Em ambos os diplomas citados, havia cinco faixas, vari­

ando entre um quarto a dois terços dos subsídios dos Deputados Estaduais. 

Os Municípios de merios de 200,000 habitantes vieram a 

ser contemplados com a edição da Lei Complementar n,o 25, de 1975, que 
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estabeleceu critérios e limites para a remuneração dos Vereadores. Tais limi­

tes tinham como base o subsídios dos Deputados Estaduais, como variável a 

população e índices variando entre 10% e 70%, sendo estabelecido o mínimo 

de 3% da base. Em valores de hoje, o limite andaria entre R$ 600,00 e R$ 

4.200,00, com o mínimo de R$ 180,00. Em todas as nonnas citadas, havia um 

limite extra, o de não se comprometer mais de 3 % da receita municipal, ex­

cetuada pela Lei Complementar n° 38, de 1979, a situação dos Municípios que 

pagavam o limite mínimo de 3% dos' subsídios dos Deputados Estaduais. 

Aquele limite em relação à receita do Município, pela Lei Complementar 

n.050, de 1985, seria elevado a 4%. 

A Constituição de 1988, devolvendo ao Município de 

fonna cabal e expressa a condição de ente federativo, outorgou-lhe competên­

cia total para dispor sobre a remuneração dos Vereadores, situação que viria a 

ser alterada pela Emenda Constitucional n.o 1, que impôs os limites de 75% 

dos subsídios dos Deputados Estaduais e de 5% da receita municipal. Posteri­

onnente, através da Emenda Constitucional n.o 19, passaram os subsídios a 

serem fixados através de lei. De lá a esta parte, não houve modificações sobre 
, . 

a matena. 

II-2 A Proposta de Emenda à Constituição 627/98 

A proposta em comento, de fonna resumida, limita o 
gasto com o Poder Legislativo Municipal de acordo com faixas definidas pelo 
limite populacional, variando aquela despesa entre 3% e 9% do somatório da 
receita tributária e das transferências previstas nos arts. 153, § 5°,158 e 159 da 
Constituição Federal, efetivamente realizados no exercício anterior. Esta defi­
nição da. base de cálculo, sem demérito algum do restante é o ponto mais bri­
lhante da proposta. Abarca tudo o que deve, descarta tudo que não pode e dei-



xa cristalino qual é a receita municipal que deve ser considerada para os fins 
desta Proposta de Emenda à Constituição. 

Com todas as honras e respeito aos subscritores da pro­
posta, compete à Câmara dos Deputados, exercendq, neste caso, função de 
Casa Revisora, apresentar as alterações que julgue convenientes, exclusiva­
mente no intuito de, preservando ao máximo o texto original , fazer a melhor 
norma. 

A proposta em comento, altamente meritória, trouxe ain­
da a oportunidade de se fazer um aprofundamento da questão. Cremos neces­
sário evitar os abusos cometidos por algumas Câmaras, mas não menos neces-

sário resguardar o livre e proveitoso trabalho do Poder Legislativo. Há tam­
bém, a se considerar o reverso do abuso. Sabe-se de inúmeros casos de Pre­
feitos que recusam-se a transferir à Câmara os duodécimos, ou o fazem a me­
nor. Legislativos mais fort~s conseguem, em juízo, a correção da recusa ou do 
valor, mas as Comunas mais carentes não dispõem de condições para obter a 
necessária assessoria jurídica para tanto. 

" 

11-3 Modificações apresentadas 

A primeira modificação apresentada à proposta inicial diz 

respeito à data de vigência da Emenda, se aprovada. O texto original dava-a 
--

na data de sua promulgação, com o que não concordamos. Cremos ser mais 

prudente postergar o viger da Emenda para o início do próximo mandato mu­

nicipal. Isto porque o próximo ano será ano eleitoral para as Comunas, e um 

ano extraordinário, porquanto não só os membros do Legislativo se podem 

candidatar à reeleição, mas também o Prefeito. Uma alteração da correlação 

de forças financeiras entre os dois Poderes, da monta que se propõe poderá ser 

extremamente danosa à disputa eleitoral. 

De outra parte, a vigência a partir de um novo mandato 

se toma mais correta, eis que Prefeito e Vereadores assumirão já sabendo das 

novas regras, evitando um traumático processo sem transição possível. 
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Outra modificação que apresentãmos diz respeito à forma 

da proposta. Originalmente, alterava ela a redação do inciso VII, acrescentan­

do ainda a ele alíneas. Buscando maior clareza, propomos a inserção no texto 

constitucional de um novo artigo, numerado como 29-A, conforme preceitua a 

Lei Complementar n.o 95. Dadas as grandes alterações, pareceu-nos que pô-

las todas num inciso e alíneas daria azo a eventuais crises de interpretação. 

Propomos, também, a retirada dos gastos com inativos do 

total a ser limitado. Reconhecemos que a modificação poderá ser um tanto 

polêmica, mas temos razões para assim proceder. Ocorre que ao contrário das 

outras despesas, que podem ser contingenciadas, reduzidas ou até eliminadas, 

os inativos já lá estão, seus proventos não têm como ser reduzidos - salvo se 

ultrapassarem o teto consignado pela Emenda 19, mas aqui disto não se trata -

nem o número de inativos há como ser reduzido. Dess'arte, terão direito as 

Câmaras ao quantum estabelecido nesta Proposta de Emenda à Constituição, 

mais o numerário destinado ao pagamento de seus inativos. 

A proposta original dispunha o escalonamento em sete 

faixas, num crescendo de 3% a 9% da receita - muito bem caracterizada, diga­

se. Propomos a alteração para de .5% a 8% . Esta alteração levou em conta a 

realidade atual, exaustivamente levantada através dos Tribunais de Contas e 

do cotejo entre dados populacionais do IBGE e dados financeiros da Secreta­

ria do Tesouro Nacional. Há Capitais que não teriam condições de fazer face, 

com o índice original à estrutura que hoje já existe e que não teria como ser 

desmontada sem prejuízo maior que a economia que esta proposta busca; de 

outra parte, Municípios há de pequeno porte que certamente teriam seus Le­

gislativos tolhidos de tal maneira que não poderiam cumprir sua missão cons­

titucional. 



.-~ 

Criou-se ainda uma espécie de - pennitam-nos a expres­

são - "sub-limite". Este constitui-se numa limitação de 70% da receita da 

Câmara para folha de pagamento, Vereadores incluídos. Entendemos que esta 

é a maneira possível de fazer com que o Legislativo seja aparelhado condi-

zentemente. 

Claro está que todo o trabalho que se faz visando a mora­

lização e economicidade nas Câmaras de nada valerá se não houver punição 

eficiente. Desta maneira, considera-se crime de responsabilidade do Prefeito, 

efetuar repasse que supere os limites já tratados; da mesma fonna, incide no 

mesmo crime o alcaide que deixar de efetuar o repasse a que a Câmara tem 

direito, ou efetuá-lo a menor. De fato, é muito mais freqüente do que se ima­

gina o Prefeito levar o Legislativo à míngua, com o intuito de pressão ou vin­

ditta. 

Já em relação ao Presidente da Câmara, que tem também 

seus limites, na qualidade de ordenador de despesas que é, não poderia ele fi-
-

car isento de punição caso descumpra os já ditos "sub-limites", pelo que essa 

infringência passa também a constituir crime de responsabilidade. 

Acrescentamos um artigo segundo na proposta, uma vez 

que este parecer se refere não só à Proposta de Emenda à Constituição 627-A, 

de 1998, mas também à Proposta de Emenda à Constituição 482 de 1997, que 

lhe está apensada. Esta visa alterar o inciso VI do art. 29 da Constituição Fe­

deral para escalonar o limite de gasto com a remuneração dos Vereadores, que 

hoje é de 5% da receita, fazendo em cinco faixas, por população, de 5% a 

10%. Ora, claro está que a proposta, como se apresenta, não se coaduna com o 

texto da principal, uma vez que, em virtude deste, o máximo que se gastará 
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com o subsídio dos Vereador~s será 56 % do que a esta Comissão chama de 

"base Amin", pelo que adaptamos o texto para que seja adequado à proposta à 

qual foi apensada. 

Pelo art. 2°, criam-se seis faixas , por índice populacional , 

exceto a última, em que se incluíram as Capitais, variando o subsídio máximo 

do Vereador entre 20% a 75% do subsídio do Deputado Estadual, claro que 

respeitados também os outros limites. 

Por todo o exposto, somos pela APROV AÇAO da Pro­

posta de Emenda à Constituição n.o 627 -A, de 1998, na forma do substitutivo 
... -

anexo, e pela REJEIÇÃO da Proposta de Emenda à Constituição n.o 48 2, de 

1997, 

Sal da Comissão, ,em bde~e 19,99 , , 

6lV-~\ ~ L ) 
'. 

RONALDO CEZAR COELHO \ 
Relator 

SUBSTITUTIVO À PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N° 
627/98, DE 1998 

(DO SENADO FEDERAL) 

Dispõe sobre limite de gastos com Legislativos 
Municipais. 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos ter­
mos do art. 60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte emenda ao 
texto constitucional: 



Art. 1 ° Acrescente-se ao Texto Constitucional o seguinte artigo 29-A: 

"Art. 29-A. O total da.despesa do Poder Le­
gislativo Municipal, incluídos os subsídios 
dos Vereadores e excluídos os gastos com in­
ativos não poderá ultrapassar os seguintes 
percentuais, relativos ao somatório da receita 
tributária e das transferências previstas nos 
arts. 153 - § 5°, 158 e 159 da Constituição Fe­
deral, efetivamente realizados no exercício 
anterior: 

I - 8% (oito por cento) para Municípios com 
população até 100.000 habitantes; 

II - 7% (sete por cento) para Municípios com 
• 

população entre 100.001 e 300.000 habitantes; 

III - 6% (seis por cento) para Municípios com 
população entre 300.001 e 500.000 
habitantes; 

IV - 5% (cinco por cento) para Municípios 
• 

com população acima de 500.000 habitantes 

§ 1 ° A Câmara Municipal não gastará mais de 
70% de sua despesa com folha de pagamento, 
incluído o gasto com o subsídio de seus Vere­
adores; 

§ 2° Constitui crime de responsabilidade do 
Prefeito Municipal efetuar repasse que supere 
os limites definidos neste artigo, não enviar o 
repasse até o dia 20 de cada mês ou enviá-lo a 
menor em relação à proporção fixada na Lei 
Orçamentária; 
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§ 30 Constitui crime de responsabilidade do 
Presidente da Câmara Municipal o desrespeito 
ao § 10 deste artigo." 

Art. 20 O inciso VI do art. 29 da Constituição Federal passa a vigorar com a 
seguinte redação: 

í 

"Art. 29,. lO • •• ,. •••• ,. •••••••••••••••• ,. •• ,..,.,.,. ••••••••••••••••••• ,. ••••• 

VI - O subsídio dos Vereadores será fixado 
pelas respectivas Câmaras Municipais em 
cada legislatura para a subsequente, observa­
do o que dispõe a Constituição da República, 
os critérios estabelecidos na respectiva Lei 
Orgânica e os seguintes limites máximos: 

a) Em municípios de até dez mil habitantes, o 
subsídio máximo dos vereadores corresponde­
rá a 20% (vinte por cento) do subsídio dos 
Deputados Estaduais. 

b) Em município~ de dez mil e um a cinqüenta 
mil habitantes, o subsídio máximo dos verea­
dores corresponderá a 30% (trinta por cento) 
do subsídio dos Deputados Estaduais. 

c) Em municípios de cinqüenta mil e um a 
cem mil habitantes, o subsídio máximo dos 
vereadores corresponderá a 40% (quarenta por 
cento) do subsídio dos Deputados Estaduais. 

d) Em municípios de cem mil e um a trezentos 
mil habitantes, o subsídio máximo dos verea­
dores corresponderá a 50 % (cinqüenta por 
cento) do subsídio dos Deputados Estaduais. 

---
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e) Em municípios de trezentos mil e um a 
quinhentos mil habitantes, o subsídio máximo 
dos vereadores corresponderá a 6(1% (sessenta 
por cento) do subsídio dos DeputadoE Estadu­
aIS. 

f) Em municípios de mais de 5CO.000 habi­
tantes, o subsídio máximo dos vereadc·res cor­
responderá a 75% (setenta e cincl) po · cento) 
do subsídio dos Deputados Estaduais ." 

Art. 3° Esta Emenda Constitucional entra em vigor em O I de jane.ro de 2.001. 

~ da Comissão, em bde~c_Lk e 1999 
/ I . ' 

i~ ,,~ l- ~LV . 
RONALDO CEZAR Co;,LHO ~ 

Relator 

- .. 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão Especial destinada a proferir parecer à Proposta de Emenda à 
Constituição nO 627-A, de 1998, que " altera os artigos 29 e 212 da C.onstituição 
Federal" tendo apensada a Proposta de Emenda à Constituição nO 4f2, d{) 1997, em 
reunião ordinária realizada hoje, opinou pela aprovação, com substitutivo, da Proposta 
de Emenda à Constituição nO 627 -A, de 1998, e pela rejeição da Propo!;ta d . ~ Emenda à 
Constituição nO 482, de 1997, nos termos do Parecer do Relator, De~ lutado Ronaldo 
Cezar Coelho. 

Participaram da votação os Senhores Deputados: 

Átila Lins, Presidente, Themístocles Sampaio, Teima de Souza e Eliseu Moura, 
Vice-Presidentes, Ronaldo Cezar Coelho, Relator, Pedro Bittencourt, I~oberto Pessoa, 
Confúcio Moura, Norberto Teixeira, Nicias Ribeiro, Geraldo Simões, Llliz S ~rgio, Maria 
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do Carmo Lara, Airton Dipp, Pedro Eugênio e Almeida de Jesus, Roberto Argenta, Luiz 
Carlos Hauly, José Carlos Elias e Renildo Leal. 

Sala da Comissão, em 6 de outubro de 1999 

... -

Vv--~' ~ "'" 
Deputado RONALDO 

\ 
Re or 

, 

SUBSTITUTIVO ADOTADO PELA COMISSÃO ESPECIAL DESTINADA 
A PROFERIR PARECER À PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO 

N° 627/98, DE 1998 
(DO SENADO FEDERAL) 

Dispõe sobre limite de gastos com Legislativos 
Municipais. 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos ter­
mos do art. 60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte emenda ao 
texto constitucional: 

Art. 10 Acrescente-se ao Texto Constitucional v seguinte artigo 29-A: 

"Art. 29-A. O total 4é:l de~p,esa do Pod~r Le­
gislativo Municipal, incluídos os ~upsídios 
dos Vereadores e excluídos os gastos com in­
ativos não poderá ultrapassar os seguintes 



• . , 

". '. j • .. 

. -

percentuais, relativos ao somatório da receita 
tributária e das transferênçias previstas nos 
arts. 153 - § 5°, 158 e 159 da Constituição Fe­
deral, efetivamente realizados no exercício 
anterior: 

I - 8% (oito por cento) para Municípios com 
população até 100.000 habitantes; 

11 - 7% (sete por cento) para Municípios com 
população entre 100.001 e 300.000 habitantes; 

111 - 60/0 (seis por cento) para Municípios com 
população entre 300.001 e 500.000 
habitantes; 

IV - 5% (cinco por cento) para Municípios 
com população acima de 500.000 habitantes 
§ 1 ° A Câmara Municipal não gastará mais de 

70% de sua despesa com folha de pagamento, 
incluído o gasto com o subsídio de seus Vere­
adores; 

§ 2° Constitui crime de responsabilidade do - . 
Prefeito Municipal efetuar repasse que supere 
os limites definidos neste artigo, não enviar o 
repasse até o dia 20 de cada mês ou enviá-lo a 
menor em relação à proporção fixada na Lei 
Orçamentária; 

§ 3° Constitui crime de responsabilidade do 
Presidente da Câmara Municipal o desrespeito 
ao § 1° deste artigo." 

Art. 2° O inciso VI do art. 29 da Constituição Federal passa a vigorar com a 
seguinte redação: ., . 

. . 
. ' 

. .. ~ '" . " _ r . - • t "Art. 29 . ...................... , ................................... . 
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VI - O subsídio dos Vereadores será fixado 
pelas respectivas Câmaras Municipais em 
cada legislatura para a subsequente, observa­
?do o que dispõe a Constituição da República, 
os critérios estabelecidos na respectiva Lei 
Orgânica e os seguintes limites máximos: 

a) Em municípios de até dez mil habitantes, o 
subsídio máximo dos vereadores corresponde­
rá a 20% (vinte por cento) do subsídio dos 
Deputados Estaduais. 

b) Em municípios de dez mil e um a cinqüenta 
mil habitantes, o subsídio máximo dos verea­
dores corresponderá a 30% (trinta por cento) 
do subsídio dos Deputados Estaduais. 

c) Em municípios de cinqüenta mil e um a 
cem mil habitantes, o subsídio máximo dos 
vereadores corresponderá a 40% (quarenta por 
cento) do subsídio dos Deputados Estaduais. 

d) Em municípios de cem mil e um a trezentos 
mil habitantes, o subsídio máximo dos verea­
dores corresponderá a 50 % (cinqüenta por 
~ento) do subsídio dos Deputados Estaduais. 

e) Em municípios de trezentos mil e um a 
quinhentos mil habitantes, o subsídio máximo 
dos vereadores corresponderá a 60% (sessenta 
por cento) do subsídio dos Deputados Estadu­
aIS. 

f) Em municípios de mais de 500.000 habi­
tantes, o subsídio máximo dos vereadores cor­
responderá a 75% (setenta e cinco por cento) 
do subsídio dos Deputados Estaduais. 11 

------------ -----
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Art. 3° Esta Emenda Constitucional entra em vigor em O I de janeiro de 2.001. 

Sala das Sessões, em 6 de outubro de 1999. 

'\ 

lr ~LG' I \ 
\ '\ ' , 

. ..... \ \ 
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Deputado RONALDO CEziR COELHO \ 
Relator 

,. -

Secretaria Especial de Editoração e Publicações do Senado Federal- Brasilia - DF 



• 

" CAMARA D.OS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA 
À CONSTITUIÇÃO N!! 627-C, DE 1998 

REDAÇÃO PARA O SEGUNDO TURNO DE DISCUSSÃO DA PRO­
. POSTA DE EMENDA À CONSTITmçÃO N° 627-B, DE 1998, que alte­
ra os artigos 29 e 212 da Constituição Federal- apensada PEC 482/97. 
(re lator : Dep. Ronald o Cezar Coelho) . 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos 
termos do art. 60 da Constituição Federal, p·romulgam a seguinte Emenda 
ao texto Constitucional: 

Art. 10 Acrescente-se ao Texto Constitucional o seguinte artigo 29-A: 

"Art. 29-A. O total da despesa do Poder Le­
gislativo Municipal, incluídos os subsídios 
dos Vereadores e excluídos os gastos com 
inativos não poderá ultrapassar os seguintes 
percentuais, relativos ao somatório da receita 
tributária e das transferências previstas nos 
arts. 153 - § 5°, 158 e 159 da Constituição Fe­
deral, efetivamente realizados no exercício 
anterior: 

I - 8% (oito por cento) para Municípios com 
população até 100.000 habitantes; 

II - 7% (sete por cento) para Municípios com 
população entre 100.001 e 300.000 habitantes; 
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li - 6% (seis por cento) para Municípios com 
população entre 300.00 1 e 500.000 habitantes; 

IV - 5% (cinco por cento) para Municípios 
com população acima de 500.000 habitantes. 

§ lO A Câmara Municipal não gastará mais de 
70% de sua despesa com folha de pagamento, 
incluído o gasto com o subsídio de seus Vere­
adores; 

§ 20 Constitui crime de responsabilidade do 
Prefeito Municipal efetuar repasse que supere 
os limites definidos neste artigo, não enviar o 
repasse até o dia 20 de cada mês_ ou enviá-lo a 
menor em relação à proporção fixada na Lei 
Orçamentária; 

§ 30 Constitui crime de responsabilidade do 
Presidente da Câmara Municipal o desrespeito 
ao § lO deste artigo." 

-
Art. 2° O inciso VI do art. 29 da Constituição Federal passa a vigorar com a 
seguinte redação: 

"Art. ~5) . ........... . ......................•........................ 

VI - O subsídio dos Vereadores será fixado 
pelas respectivas Câmaras Municipais em 
cada legislatura para a subsequente, observa­
do o que dispõe a Constituição da República, 

, os critérios estabelecidos na respectiva Lei 
Orgânica e os seguintes limites máximos: 

a) Em municípios de até dez mil habitantes, o 
subsídio máximo dos vereadores corresponde­
rá a 20% (vinte por cento) do subsídio dos 
Deputados Estaduais. 

• 
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b) Em municípios de dez mil e um a cinqüenta 
mil habitantes, o subsídio máximo dos verea­
dores corresponderá a 30% (trinta por cento) 
do subsídio dos Deputados Estaduais. 

c) Em municípios de cinqüenta mil e um a 
cem mil habitantes, o subsídio máximo dos 
vereadores corresponderá a 40% (quarenta por 
cento) do subsídio dos Deputados Estaduais. 

d) Em municípios de cem mil e um a trezentos 
mil habitantes, o subsídio máximo dos verea­
dores corresponderá a 50 % (cinqüenta por 
cento) do subsídio dos Deputados Estaduais. 

e) Em municípios de trezentos mil e um a 
quinhentos mil habitantes, o subsídio máximo 
dos vereadores corresponderá a 60% (sessenta 
por cento) do subsídio dos Deputados Estadu-. 
aIS. 

f) Em municípios de mais de 500.000 habi­
tantes, o subsídio máximo dos vereadores cor­
responderá a 75% (setenta e cinco por cento) 
do subsídio dos Deputados Estaduais." 

Art. 3° Esta Emenda Constitucional entra em vigor em O 1 de janeiro de 2.001. 

Sala das Sessões, em 10 de novembr de 1999. 

~V\...)l.LÀ. "-cÁ...! 
Depu ado RONALDO AR COELHO 

Relator 
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PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão Especial destinada a proferir parecer à Proposta de Emenda à 
Constituição n\ 627 -A, de 1998, que " altera os artigos 29 e 212 da Constituição 
Federal" tendo apensada a Proposta de Emenda à Constituição n° 482, de 1997, em 
reunião ordinária realizada hoje, aprovou a redação oferecida pelo Relator, para 
apreciação em segundo turno de discussão, da Proposta de Emenda à Constituição nO 
627-B, de 1998, nos termos do parecer do Relator. 

Participaram da votação os Senhores Deputados: 

Alberto Goldman, Almeida de Jesus, Celso Giglio, Confúcio Moura, Domiciano 
Cabral, Geraldo Simões, Jovair Arantes, Maria do Carmo Lara,NorbertoTeixeira, Paulo 
Feijó, Pedro Bittencourt, Ronaldo Cezar Coelho, Teima de Souza e Themístocles 
Sampaio, titulares; Aloizio Santos, Freire Júnior, José Carlos Elias, Luiz Carlos Hauly 
e Roberto Argenta, suplentes. 

Sala da Comissão, em 10 de novembro de 1999 

D putado RONALD 
Relator 

~ 
S 

Secretaria Especial de Editoração e Publicações do Senado Federa1- Brasília - DF 
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